
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 13, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 34112015 
AV 406/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 461, de 05 de junho de 
2014, que outorgar autorização à Associação Comunitária Lapa para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Cruz, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 4 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
13/2015 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 61, de 21 de fevereiro de 20 14 - Associação Comunitária Cultural 
e Artística de Indianópolis, no município de Indianópolis- PR; 

2- Portaria n2 420, de 22 de maio de 2014- Associação Tupiratins de Apoio a 
Educação Cultura e Lazer - AT AECL, no município de Tupiratins -TO; 

3 - Portaria n2 422, de 22 de maio de 2014 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Paracambi, no município de Paracambi - RJ; 

4- Portaria n2 423 , de 22 de maio de 2014 Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Matos Costa, no município de Matos Costa- SC; 

5- Portaria n2 424, de 22 de maio de 2014- Associação Rádio Mangabeira de 
Todos, no município de João Pessoa- PB; 

6- Portaria n2 425, de 22 de maio de 2014 - Associação Beneficente dos 
Moradores da Rua Antônio Carneiro da Fonseca c Ruas Circunvizinhas de Araruna- ABMAC, 
no município Araruna- PB; 

7- Portaria n2 437, de 6 de novembro 2014- Associação Comunitária Cariri de 
Preservação do Meio Ambiente e Cultura, no município de Cariri do Tocantins - TO; 

8 - Portaria n2 461 , de 5 de junho de 2014- Associação Comunitária Lapa, no 
município de Nova Cruz- RN; 

9 - Portaria n2 462, de 5 de junho de 20 14 - Associação Comunitária dos 
Pequenos Produtores Tiradores e Descascadores de Coco, no município de Piaçabuçu- AL; 

10 - Portaria n2 463, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária de 
Moraes Almeida, no município de Itaituba- P A; 

11 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2014- Associação Comunitária, Cultural 
e de Comunicação Social de Floraí- ACOSF, no município de Floraí- PR; 

12 - Portaria n2 739, de 6 de novembro de 2014 - Associação Educativa e 
Cultural Bom Jesus, no município de Bom Jesus do Oeste- SC; e 
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13- Portaria n2 741, de 6 de novembro de 2014 - Associação Rádio 
Comunitária Formosa, no município de Formosa da Serra Negra- MA. 

Brasília, 16 de setembro de 2015. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Lapa - ACL, no Município de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.037564/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição FederaL 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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A viso nº 4 O 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

"\\~( · _;; \\ )'1··'"'\'.C .. \1 kJ·~ ~-f- c \_1 L_..) 

Em I 6 de setembro de 2015. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!lli 61, 420, 422, 423, 
424,425,437,461,462, 463,464, 739 e 741, de 2014. 

Atenciosamente, 

1
.1 . I' 

I . 1 

/4~ I 1111 / \"-..,i /(/Lf . .-------. 
I! t ~/""'<J c 

- ALOIZI'o MERCADA~TE 
Minisfro de Estado Chefe do/,~asa Civil 

ra Presidência da Re(ública 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE, INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

• 
Protocolo n!?.: 53000.037564/2011-25 . 

1. , Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram. devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização_ e 
.consequente inserção do seu conteódo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas às 
movimentações ref~rentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. · 

Em 19 de dezembro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 12:.53, conforme art. 3°, rn, "b", da Portaria MC 
89/2014. . . 

ro~~~~-0:: A autentiCidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc:gov.br/verifica.htrnl 
· informando o código verificador 0296110 e 'o código CRC CBECOCD3. 
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MINISTÉRIO DAS' COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.037564/2011-25 

1. Certifico que as informações cadastrais re:fe_fentes ao processo suf>racitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informaçõ~s (SEI), permanecendQ com o mesmo número 9o processo 
físico . 

('2, Cabérá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que. a partii dessa data, todas as 
m~virnentações referentes ao presente processo se darãó rÍo âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 2014 

-----
Documento. assinado eletronicamente por Francisc~ de Carvalho Machado, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 12:53, conforme mt. 3°, III, "b", da Pottaria MC -
89/2014. 

.._...._..~~:a. ... c•......:.,.,.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:f/sei.mc.gov.br/veri:fica.html 
f~: .. . ~ in:fotmando o código verificador 0296110 e o código CRC CBECOCD3. 

[!]~ .... ·~ 
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MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ·conwnicação Eletrônica . 

Departamento de Outorga de Serviços ·de Comunk{lção EletrÔnica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação U 0 04/2011 
, . I 

Protocolo n°: 53000.037564/2011-25 

.. 
~ 

.. 
·CY 

J 

'" 

' · 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Comunitária Lapa - ACL, na localidade de Nova Crúz/RN, onde solicita autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo·adminish·ativo. -

inici.aís/CGRC 

Brasília, 28 de julho de 2011. 
' . 

. Pedro Paulo Verano de Souza . 
Chefe de Serviço 

'1~ .Im ~Út~> •Il?.taJw ' 
Chol. tk ~-.~·1-\.r, lt : : .•. J •• ·ctltJ:Si\0 Comu1'!4tAne 

. :.:;,j '-·l 1029 
SfVE:XiCOHJ\CiDE OCISC 

·' 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE_ INTERESSE P ;\RA EXECUÇAO: ·>O c/ i]; 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA · ~.. · . . , - - • 
·.,, 0 ·tv ~') 

ANEXO 1 -MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

. / Exmo. Sr. Ministro de Estado das.Comunicações, 

A Associação Comunitária Lapa- ACL, Inscrita no CNP J sob o 11° 13. 790.179/QOO 1-70, com sede 
na Rua Industrial José de Brito, n° 560-c, Centro, na cid.ade de ~·éva 0tu~ Estado do RLo Grahde dó 
iNoxt~. CEP 59215-000, telef01Íe 061-9602161 1, col1'eio eletrônico maxandrad~nc@yahoo.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de V a .. Exa., nos terhlOS de que trata o item 3 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar seu interesse ém executar o Se!·viço de Radiodifusão 
Comunitária·, na área &,brangida pelo círculo ele raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 
Industrial José de Brito, 11° 560-c, Centro, na cidade de Nova Cruz; Estado do Rio Grande elo Norte, 
CEP 59215-000, de coordenadas geográficas 06°28'52"S de latituâe e 35° 25 ' 58"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 

· execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento. de que o presellte requerimento se destina somente a registro ele 
clados ·r1o Sistema de Infonnação do Serviço de Radiodifusão Comtmitária- Sistema RadCom para 
conheciinento, pelo Ministério das Comunicações, elo interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito refei'ente à autorização para essa execução. 

Nova Cruz- RN, 14 de junho ~e 2011. 

L " MINmTtR IO D.ú.8 COMUNIC:.ü.Ç•jE:; 
~C\fnfl"\0 OJL. l-Qvrf\0 .... M'tl f> • 0'\~/YÂV:;> 8 R.ú. s ru.o. . o F 

Joanne de Lima dos -Santos Meftdes . .5900tl 0375S412011 -25· 
CPF: 024.802.524-42 

}$1:" Pf{ ü/!J IL IQGlCOLOG/CCRUSPO 
"l' I!\{ 11.'!\"\-'\ 1\"5)'5 

'?s:\fXcv 

Nome do representante da entidade: Jomme de Lima cios Santos Mendes 
CPF: 024.802.524-42 ' 

Endereço para correspondência: Rua Industrial J9sé de Brito, 11° 560-c, Centro, na cidade de Nova 
· Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59215-000 
Telefone para contato: 084-91755173; 
Correio elet~·ônico (e-mail): maxandradenc@yahoo.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
N~~TA DATA 

I I -:-----... .. -
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUEIUMENTO PARA AUTORIZAÇÃO I 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO D~ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Miiústro de Estado das Comunicações, 

I 
· A AssociaÇão Comunitál'ia Lana- ACL, Inscrita no CNPJ sob o 11° 13.790.179/0001-70, com sede 

na Rua Indus'trial José de Brito, n° 560-c, Centro, na cidade de Nova Cri.tz, Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 592"15-000, te~efone 061-96021611, correio eletrônico 'maxandradenc@yahoo.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devid{unente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex.!!., em at~lidimento ao. Aviso 04/2011 , apresentar a 
documentaç.ão de que. trata o item 7 da Norma n~ 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da Uniãó de 26 subseq11ente. 

Nova Cmz- ~· 14 de junho de 2011. 

~~ fr'Jv cl& ~· cL.,~ 'b . /Y\ifl~lÚo 
Joanne de Lima dos. Santos Metides . 

CPF: 024.802.524-42 

Nome do repi·esentante da entidade: Joanne de Lima dos Santo~ Mend~s · 
CPF: 024.802.524-42 · . . -

l -RELA_.Ç_AO DE DOCUMENTOS APRESENTADos· 
1 - Cópia de co1nprovante de inscrição no Cadastro Nacioilal de Pess.oas Jurldicas de Sim Não 

Ministério da 'Fazenda - CNP J/M F ' [X 
' 

2- Estatuto Social, devidamente registrado x· Não 

' .. 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada sx Não 

' 

4 - Ata de eleição oda diretoria em exercfcio, devidamente registrada Sim Nfto 
' .I v 

" 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jürldicas 

- Sim N!\o 

\ 

· ~ . I 

I 

G- Pr.ova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

\ X. 

7 - Prova de, que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I Sim !Não 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade . 

9 - Declaração, assinada pelo represeiitante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso -

lO - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

' 
' 

li -Declaração, assinada pelo representante legal, de que ,a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitár~1, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão ·mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pe,ssoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de·fantasia da 
emissora, se houver 

. . 

13 - Declaração, assinada pelo repl'esentante legal, de que o local ·pretendido P,ara a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no. subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.! da Nonila Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endÚeço proposto para instalação do sistema irradiante 

' 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n.Q 112004 e com os dados 

Sim Não 

;x· -
Sim Não 

y; 
I 

Sim Não 

X:: 
I 

Sim Não 

j( 

·sim · Não 

>c 
Sim Não 

/( 
Sim Não 

;x 

indicados em seu requerimento, caso sejlhSelecionado Sim Não 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relatiya às despesas de caçlash·amento Sim Não ' 

X 
li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da-identidade, o endereço Sim Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatma do declarante i'- . 

1.1 - _Soma das manifestações individuais apresentadas 

2- Manifestação de apoio colet iva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 

~ Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado · 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constitufdos e sediadas na área pretendida para a· execução do Serviço, contendo a t-----+---'---1 

denominação da entidade apoiadom, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e ass.inatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das en~idades associativas e comunitárias 
apresentadas 

! .... -~ .. 
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4 - Manifestaçí'lo de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

~ apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço .de Radiodifusão 
.Comunitária ' 

4.1 -Soma elas assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral -- -

III-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não -
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade reqt{erente, para fins de instrução do processo 
relativo a soliCitação de aütorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
ComunicaçÕes, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. · 

\ ~0/n (l'\JV dL ~ft\.0... d1n s ' {'fWrv:4~ 
Joanne d~ Lim.a dos Santos Me'hdes 

CPF: 024.802.524-42 

Endereço para correspondência: Rua Industrial José de Brito, n° 560-c, Centro, na cidade de Nova 
·cruz, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59215-000 . 1 

Telefone para contat9: 0~4- 91755173; 
Correio eletrônico (e-mail): maxandradenc@yahoo.com.br 

Pretende instalar o sistema h;radiante d~ sua estação na Rua Industríal José de Brito, 11° 56Q-c, Centro, 
na' cidade de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59215-000, de coordenadas 
geográficas 06~8'52"S de latitude e 35°'25' 58~'W de longitude · 

.... \ 

ATENÇÃO: Se o encaminl~amento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão -\)er apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 
·-~, RubtK.a{L_ , · 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODE~~R LIQUIDA~~Q:;;o r~ CHEQUE 

,J.().Y~J. 
Código da Recolhimento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
~\Wil.\'VIl!l'l\ 

!- .. Numero da Referênclà 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

~ 
Competência 

Guia de Recolhtnwnlo da Uni !'ia - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte 1 Rewlliedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
Associação C omunltárla Lapa • ACL t 

Nome da Unidade Favor dd UGI Gestao 
COORDENACAO ~ERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

lnsiruçoes: (=)Valor do Principal 

As inrormaçCies inseridas nessa gula são do exclusiva responsabilidade ' 
do contribuin te, que deverá, em caso de duvidas, consultar (-) DescontO/Abalimenio 

8 Unid,ade Favoredda dos recursos. 
{·)Outras deduções 

SR. CAIXA:. NÃO RECEBER EM CHEQUE 
{+)Mora/ Multa 

(+)Juros I Encargos 

' GRU SIMPLES 
Pa_gárnento exclusivo no Banco âo Brasil S.A. 

(+)Outros Acréscimos 

[STN F7BD4AF4090CCo'EDA29817F2F3B947B9] 
{=)Valor Total 

'\ 

899700000 00·3 20000001010·6 95523151882-4 20491821815-B 
\ 

llllt m 111111111111111 11111111111 

13:34:28 
11 - BAHCO DO BRASIL - 0376 

: I t'l17 ·-·'1 l l 
.·11\ l d 

/07/20 ·~ 
11111971 . 

l J : ]~~ !~ ~:1 COMPROVAHTE DE PAGAHENlOS CülofCOD. BARRA 
==~~==~~==~===========~= 

' . ( illl '/1\ilil I Jl 1'(1 .. i/JU H llf:, UHI t.l li J . 111\Hitt\ . ::::::::::: ::::======c::= ==-R-E~~LHIH UNI AO 
\__/ Jn~enio GR~~GUIA 89970000000_3 · 20000001010-6 

. Jdlgo de Ball as 23151882_4 20491821815-8 
l'o !I !Vt:l\1 11 l j/(l )t )l) lfllt1Lfrt l l l l1, lltl lJ\!1 · t 955 · 21/07/2011 

1 i !Jtl t •Jil li•: 11. 111 it :. l't. :M J0lH!Ul!O :J ' lit!l1lll\U lt·ll\1 li ata do pagamen o 07/2011 

!J,tl :t dtJ I•· I'J.t lnt:ll l; 1 
' t.ump!i lt: tt t: l; t Nt·l l f\AM 

!J.Ili i dB Vt:llt'lmun l u 
t:t/1 ',1 
V:ti Ut )'t IIH. li' l tl 
ViJlu r·'em ll tnltt! il lJ 

Va1 or om Clluquo 
VillOr lOLHl 

NH .1\U I El illl:(ICI\0 

~ 1!,!'3 1!1 \UII :! •I lll · i ~ ll112 1H l !t 11ompete ncia l~M/MM 21/07/2011 
.' 1/ llt /:>ltll ata ele Vencuneni:o 13790179/0001-70 

_ 11/ /:10 11 NPJ 20,00 
;.> t /01/?Ull 'ator Principa! 20,00 

I.! /Ull 1 7 ~ 1/llll(H 7B'a1or em Din\ieH'O 0.00 
t ll .mlla\or om Cheque 20,00 
?O . OB la lar Tota 1 -------=c::==="'="' ======.===c::==~-="' 

rl.IH':l:=c::===============------- 5 F24 BC3 18A.0CB.DCA 
10, lll:HR , AUTHITICACAO ' ' . 

[i .17 4. Ht ;·1. Hlfl . ucn .Dei\ 

'11'"; ' ..... ? 
18822-0 ' . 

' 

07/20J1 

. 21/07/2011 

13.790.179/0001-70 . 

410003./ 00001 

20,00 

20,00 
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comprovante oe mscnçao e cte ;::snuaçao cactastrai 
' 

Co,mprov~nte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

I'age 1 ot 1 

c co rn U;11;,., 
-~·).· '] ~ 

n~ r 4b' · f'~ :.~. ro 

~~~ R\lb:l:L Vl 

~- ~) 
• r ~" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfclica e, se houver qualquer divergência, provid~ncie jun o à -
RFB a sua atualização cadastral. · · 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

13.790.179/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO OATADEABERTURA 
. CADASTRAL . 07/06/2011 . 

NOI.IE EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA- ACL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACL NOVA CRUZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL • , 

94.93·6·00- Atividades 'de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99·5·!10- Atividades associativas não especiflcada·s anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R INDUSTRIAL J?SE DE BRITO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

59.215-000 

f$jTüAÇM CADASTRAL 

~'A 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ ••••u"* 

( . 

II.IUNICIPIO 
NOVA CRUZ 

.I 
( Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

U Emitido ·no dia 13/06/2011 às 09:23:27 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/06/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'lUtAttf;ll ' 

Preparar Pâgino 
para lmprassl!o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digue açuti. 
Atu~lj~~u~ p.l!gina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicfllcnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... 13/06/2011 
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I-, DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
A:t..l o- f:-- As~ocia2~_o, Comun.itária ~aJ~a, ~~ra;ante de~ominada AC~, é uma entidad~ civil d~ s cornlJIJ.~ 
drrett9 pnvado, se_m fins lucrativos, de duraçao mdetermmada, de carater cultural e social, de ges~ . 7--
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradoref:e I~. 
representantes de entidades da comunidade àtendida, para fins !1~0 econªn.1ico_s,_ do MuÍ1icípio d~Rill>llcQ __ _ 
Nova Cruz, Esrado do Rio Grande do Norte, com sede qa Rujl Indu~trial Jos~ de Brito, 11° _560-c, ··~· ~ 
Centro, Nova Cruz-Rio Gn~t~d'e do_No!t~, CEP n° 59~15-000. · •• , - ?· 

Parágrafo Único - A ACL reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- _A Associação Cmm,mitária Lapa tem por objetivo EXECUTAR SE~ VIÇO DE 
RADIODIFÚSÃO CO.M.UNlTÁRIA, bem como: ---- - - . . 

v 
I - beneficiar a comunidade com: vistas a : 
a) Dar opottunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições ~ hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convivia social; . 
c) prestar serviços de utilidade pública; integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de. atuação dos jornalistas e rádialistas, 

de confomlidade com a legislação profissional vigente; ' 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. V 
n- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finaliqades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento _geral· da comunidade; . 
b) promoção das atividades attísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos ,e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; · 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferênci"s sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; · (/ 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim .como qualquer discriminação. política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 1 . ~ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea efn matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas · 
aos fatos noticiados; · 

1 
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:p C8.HTÔF110 .JUOICI A·R; .. -:;-
Oilclal ~ll ~Qh l ro do Tllulot e Oocum!!r,t. 
, da Comarca de Nova Cnu.IRH 
Marl • du Ouçu Mt>u•tnhO ~O( !l<i;' ! 

§3o Q 1 'd d- d 'd d b fí · d ' d' · · · · Ollcl111 oJJJ r. : f:l Fi ~ c: ~r. R r.:. , . · ua quer c1 a ao a comum a e ene I c ta a tera u·etto a emtttr opt tot_'ls. ~9 ,re.CJ.t a1s er .·· ··· .:1.. . ' 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como nianífestar i 6i·às," pt@,P~'~tlts,~~ttgQ& 9.~%.~!~~: .. ,. 
reclamações ou reivindicações, devendo ~tper1as observar o momento ade tua& dà]~~l!l.a~1o~pan~nt ro . 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsávet·pelaRádio OIWd ' tJfJ~ ~ ·R·t~:::tr,~"J;~~ oR4~:. 

J ' ' 1:> 
Art. 3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrig$!~~'es . _g__:~ 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprova~~,íl·Jt ricJ c/ 
culpa no desempenho de suas funções. - · ·Y~- - -" 

'IP ~ - ~") 
Art.4°- A receita da Associação Comunitária Lap~ será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas. final idades institucionais(e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 

' - / 
pelo exercício de suas ftmções, bem _çomo a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bo~ifícações a qualquer dos seus a·ssociados ou dirigentes. \,/ 

ll - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como ássociados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assêmbléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprom~tam a respeitar e <2_umprir as' disposições deste Estatuto. 

Alt. 6° - . A ACL será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores- fon~ada pox todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
li- Contribuintes ou Efetivos. / 

Parágrafo Único. É a permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas. A eles é resguardado, mediante / . 
indicação de um representante, todos os direitos e deveres atribuídos às pessoas físicas. .t/ / 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Ássembléia Geral. 

Art. 8° Sãd direitos e deveres dos associados: 
-·~· - I 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
. atendam ao disposto no §2° do art. 12; ..> · 

· b) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG . 
. c) Zelar pelo nome da entidade ser sempre fiel aó Estatuto~ 
d) Direito de voz e participação em todas as deliberações da entidade. J 

Art. 9° - São passíveis d_e_pu_pição temporária ou. de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento didgido a diretoda que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

ill- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 O - São orgãos da ACL 

a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACL, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação qe·contas da Diretoria, 
discussão e aprovação d~ planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 

\ \ . ... 
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, s coml.ll) · 
I . . . (~- ~ 

, \ dois V:, nos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinàriaménte poderá s~( .. ::::~~ Í 
cb~vocada para destitl.tição dos eirigentes e á Iteração estatutária, respei!ando-se o disp~sto no §'i-?~ _· ·-~ 

. . -
§ .l 0 

" A AG poderâ ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadoi·es ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores .ou efetivos), para 
discussão e decisâ0 relativa a assuntos -de interesse geral. Quando a deliberaçã_o se relacionar a 
destituição ·de dirigentes ou_ alteração estatutária será exigido o -v-oto concorde de doi~ terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse.fim, não podendo ela deliberar, .em 
primeira convocação, sem a maíoria absoluta dosJassociados, ou com pelo menos de um terço nas 1 
convocações seguintes. 

§2° -.A coq.vocaçã<? deverá ser feita com 'lntecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACL e estúdio, bem como na sede das entidades· que compõem o · 
Coúselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação dà emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° -A AG deliberará ·em primeira convo-cação somente _com metade mais um óos associados aptos a 
'yotar e, em segunda convocaçãÓ, trinta minutos após com qualquer número de as~ociados aptos a 
votar, respe!taclas 8

1
S disposições dispostas. no § 1°. ' 

' 
· §4°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, ·deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em.dia co'm suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas 110 § 1°. 

. . I . 

Art 12 ::;_A D!~·e!~_ri~_ da A~L~ órgão _e_xe~utivo e aâl!linisfrativo, será oomP.osta por_Utn ~iretor Gcir~l, / 
um Diretor Adt!J-inistrativo e umDiretor de Oper~_ções, eleitos em Assembl~j~ Gera1 para um , 
rri~~dãto dtéi\•a~~anos, pennitída -a ree1élção. . , _ - 7 · 
§1 o -A Diretoria" da ACL. pod~rá ser substituída, para fii1alização do mandato, no todo ou em parte, ' 
rilediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1 °. 

§ zo- Àpenas farão parte da Diretoria brasilei~os natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados,' cujas residências sejam situadas na área da cot~unidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar tio exercício de mandat eletlvo· ue lhes assegure 

. imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. , 3° CARTÓR lO JUDtC IARIO 
1-· Ollclal ~o rrullfSHr; ó~ ·rlt•JII.Itl e /jocumonto! 

rla (l'fllMr\1 <h! '·'')va Cruztitl{ AI, 1-. 13 - São atribuições: 
MHiiJ rj a l l.iP!·~;-:- r,l r,q .. I ('h o Mt~tult ll 

I ) Da Diretoria: úllct;;t 'fltt!!:Jt, i.:··.- /:.~F ç- :. ~~!I.O!r,,, 15 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. Jocline Hc•r::-n:.i-~ ,·Ja G.trvn costa 

· b) · Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; Sutu.tit,Jlil • C h'' M? 4 11 .:.:t.-9 .?..0-4· 3Ó 
Ru.:i [Ir. ~·,,~1:1) ·:, 1'\o, 7 'I -!;.>;Mo 

c) Representar a ACL em _atos públicos ou internos. r ... ,_. \·•-'!·; •• ~ 1.:- :o; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACL. ' Nova Cuu · f'i.io Gra11Jo <1o. Nvrt,; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral; acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; · 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. . 
g) Desenvolver e ·prómover o ·intercâmbio com a comunidade e entidades afins , 
h) Criar e instalar serviços' é Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; ' · 

3 
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3? CARTORIO .JUlJICIAR O 
Ollr.i•Jl <\1) rr,,i;hll<' ·::,,r''''":~··' i.~,.~•·n~\ln!O§ 

.~·~·. ( •. -Ja .-: -~· ... ; 

i·A.\~:., .~ ..... , : . . . ·:~' ., :· .. ~1~''l 
i) Alienar, decidir sobre aquisiçã9 e constituir ônus. sobre bens móvei erimóveis.mediante · · J · ·r., 

autotizaçã'o da Assembléia Geral; J~. , . . ,H· .,· · · • .-._~1''':'"~ .::::•,, 
Sub'!'·' '~ · '",, ... ·, : ,.,.(;•u., ........ ., .. 

Ru:! lJJ. ~·o•trc• 1/ui!;•J, i 7: Cen1:o .I 
11) De cada dirigente: lttt .. 184-l J~bi-2107 ~ 
) A. p ··d ACL · • · d' · .n· m z . J-H Gr ndtt ~tt ~rN l a o res1 ente compete: representar a , passtva e ativa, JU tcta · UJ Q.lC-l.a-1·1 en , ·-

~oorden~r ~ presidii: as reuniões da dit'~t?ria; ~ssinar contt:atos, ajustes ou c01~vênios de, int~re~m l./1')1, ~ 
da assocmçao, movunentar conta bancana conJunta da enttdade com os demats responsavCJ,_~~ - 1 I ~ 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; p1~1i~r .J.L{-~ 
todos o_s atos necessários à admin_istração dá entidade, organizar seus serviços e Departa~~o ; cz__ ~ 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; . ~ .': ;I 0 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades ~dministrativas e financeiras da enti~th~, .... ~") 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta co1~unta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos coilcernentes a vida 
financeira da ACL, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os. 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e· supervisionar os setviços da tesouraria e da secretaria, organizar e mante·r a 
escrituração dQ movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodif~são comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patr:ocínio sob forma de apoio 
cultural, bem cotúo supervisionar e ter sob sua guarda todo o· patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da. comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho ComunHário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, ·no mínimo, Cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local.., tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, cóm o objetivo de acotnpanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. v · 

Parágrafo único- O Conselho Comunitário deverá organizar~se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodift1são comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido conteúdo a descrição da grade de programação, 

. bem com~ sua avali~ção_. v · 

-.._.) IV - DAS ELEIÇÔES . 
Art. lS- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nom.inata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem. como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar 

§ 1 o - É vedada a patiicipação de associados em mais de' uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. '--/ 

· §2° - A diretoria s~rá formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha dp critério para contagem s·erá decidida 
no início da AG. v ' 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Ana (,ri 'hÍ); ollies Silva - 'íl.f1f!EiADA 
OAB/RN 7181 
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Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas rt~;_Corru,~ 
· legisl_ação vigente no terr~tório nacional sobre radiodifusão comunitária. . -~-~·l'i_'" · jl.:%~ 

. <U 

l'ar~grafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas its · ' ·1 . t:7" _ '-; 
situações de guerra, calamidade pública, epidemjas e as transmissões obrigatórias dos ·Poderes . . · ,..{·) 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou ·V - -~> · 

· arrendamento da emissora d.o Serviço cie Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. .; 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO r 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACL. será ~omposto pelas c.ontribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral. pelas doações, auxilias e subvenções, pelos bens móveis ou irnóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicaÇão financeira, p~los saldos de exercicios financeiros anterioreS 
transferidos para a conta patriiilOnial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como pol· aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturaL . . . \ . . I 
Parágrafo Único -Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro dir~tivo s~rá remunerado. 

Vll- DA REFORMA DO EStATUTO E DA DISSOLUÇÃO . 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especiálmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

·maioria absoluta dos associados; ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A disssolução da ACL ocorrerá segundp decisão de Assembléia <;Jeral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. ,- \ · 

VIU- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria ,' com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. - ~ 

\· 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02/06/2011 e entra em vigor na ·data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alteraçõés por que 
passar. 

A,l~· . n Gomes Silva 
. D OGADA 

0/l\ /RN 7181 
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3° CARTÓRIO .fUOJCIÁR#O 
Oficial do f(ugtJ!to lj • ·rrtul:;5 ~ Docun•onros 

d&Cotllarcd :.1< .111v.; ;'(l:i.IR!~ 
MMI das .Gr.:;.;~' tM,.·t~~nhn Mur"!lta 
OficiAl Tllul:>c ·C 1-fJ:,f,: '}'•·~ ~03.09-'1.· r1 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE-FUNDAÇÃO E ELEIÇ O.t.9Art1liRliPI'ORI:t\: DA.(·,.~t.: 
. · ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA~· . ~b&tltut" · -::~::;'tMr ~21.2116.204-30 

Ao dia primeiro do mês de junJ10 de do·{ mil e. ~z· 1 )~\~:;~-~z)i.9't~·s~ i c~; ~ c 

Industrial José de Brito, número quinhentos e sessenta "c", centro, 11 · ~ C(Gnrzt t.B!ftlad0 . ·. 
do ltio Grande do Norte, reuniram-se os senhores e senhoras Sandra Félix da Silva, Daniel Barbosa 
da Silva, Erivaldo Miguel da Costa, Rosineide Félix da Silva, Joanne de Lima dos Santos Mende~ 
Waldir Batistá ~ereira, José Edson da Silva, Maria da ·piedade da C.osta, Mari~· .das Dores 'Franc~<Y,omt; · 
Erike da Silva, José Roselio da Costa, Jarbas Magno Campos de Souza~ 1acira da Silva RH~m>, I 7.., • .~ 
Vareliano Rozendo da Silva e Ademar de Oliveira com o firme propósito de fundar uma asst@ação -r:r.­
civil semJ1ns lucrativos com vistas a atender a comunidade de Nova Cruz. o·sr. Daniel Barbó"&â'lÜi' c.t 
Silva abriu a reunião e propôs chatnar a nova entidade de As~ociação Comunitária ~apa,_ com a·· r~a _ ~r.§' 
ACL. Os pres~ntes discutiram os objetivos sociais da entidade e escolheram como. principal a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, como meio de 'promover a cultura; a' tradição e os 

- anseios da comunidade. Em seguida, leram e discutiram a proposta de. um. Estatuto Social .para a 
associação. Com unt texto ílnal, o Estatuto foi colocado em votáção e aprovado por unanimidade. 

· Todos·os presentes mbricaram todas as folhas do Estatuto, em ~mexo, e comprometeram-se a registrá­
lo no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas competente. Após aprovado o Estatuto, se iniciou os 
preparativos para a eleição da primeira diretoúa, seguindo já o Estatuto aprovado. Apenas uma chapa 
foi registrada, com os seguintes nomes e cargos:.José Edson da Silva como Presidente~ Jarbas Magno 
Cam o ouza como Secretário; e Erike da Silva, Tesoureiro. Os presentes colocaram a chápa em 
,votação e elegen\m-na por unanimidade. A chapa eleita tomou posse imediatamente e, assim, deu 
iüíCio ao seu n1andato. O .PresideÍlte eleito, José Edson da Silva, agradeceu o apoio dos presetites e 
lembro.u que toda a comunidade pode se associar à ACL, contribuindo para o seu desenvolvimento. 
Não havendo nada mais a tratar, o presidente encerrou a reunião às onze horas e vinte minutos. Antes 
leu esta ata, que foi aprovada por unanimidade, e 'eu, Jarbas Magno·Campos de Souza, na fimção de 
secretário, a lavrei: A mesma deverá ser registrada juntamente com o Estatuto Socia~. , 
Assinaturas dos presentes abaix.o, com RG: / 

. J~bas Magno Campos de Souza RG 2430144 SSP/RN" 1)~ · M o.~.y.12 ({)AN'f;Y> dJ 5;u_t~,. 
José Edson da-Silva RG 002.430.065 SSP/RN Ji?.Jll. 6(1!.1 t.Pélrt [/a . ~f? f/ a , 
Erike da Silva RG 002.269.359 SSP/RN eq,)·';. ·d.ct... ).)ti(.\... · ~ , . 

Sand~.a F~lix da .Silva RG 2.283.616 SSP/RN~/\.0::-.b,Lr do.-s..J Vt=">-

Daniel Barbosa da Silva RG 2.626.241 SSPIRN ))~.-z.u (f . g,.·d\.fYac;c~-., k. S i Uvas .., 
, . V!J " f/ J 

Erivaldo Miguel da Costa RG 002.370.716 SSP/RN én~ ~11 ,!(:fo ,{,(.< '?Ju n ~ G:; ~~ 

Rosineide Félix da Silva RG 2.066.641 SSPIRNx g0 JiL,J((ll).}tÁ.J(( f ~i h Cç;;.t ...... Jo.-
. ioa1~ne d~ Lima ~os Santos Me1~des RG 1.616.08~ SSP/RNi9Q..ffifY\lu cL , ~YY\0.... cL.<;h S ~ · 
. Mar~a da Piedade da c~sta RG oo2._173.0~l SSP/RN. )J~)(· ru-:4. rio \Ç ' Jclc:x:iQ do f?.c1-Jq .. 
, Mana das Dores Francisco RG 002.378.482 SSP/RN 1 '4.i\,Llt i:h d.~ Oo-zt!n ·~..,;r-G:'-:> 

José Roselio da _Costa RG 1.054.064 SSP/RN t(?t}J!e 
7
Úo,f p..,Ú.tf3 0-/Yl'J c.... OV. ~t 

Jacira da Silva Rufino RG 1.361.593 SSP/RN ~(71.'\0.. ~ S>'l; l o, Q,.. Kr..~~> 
Vareliano ~ozendo da Silva RG 2.341.862 SSP/RN\l.Mnid i Q n 0 Botf 'ly\ e <L:b !0d{J) 

Ãdemar de Oliveira RG 2.194.157 SSP/RN A d.~,.o...rl ri~ co_il· v :.R.t!( ().. 
Waldir Batista 'Pereira RG 1.244.515 SSPIRNt~!t1D o,:.<~. B 01tíi9 rea ~í f\0 \ 

An j C~ Gomes Silva ~GADA 
OABIRN 7.181 . 



3° CAfH(;:.:::\) JUOICIA'R tO 
01lri~.t ·;.· ,· .. : :..J•.; ·>.J r:r JI.Os e Oor.umontoa 

tf.l ... \;''"''' ·I I'' ~:C:·\'3 i~rvLirtf{ 
MP. ti., ·~ .... i..Jt<'\·:l'.l Mti:J:;In'" .. ) Mor'? 'r.ll 
OiiGifli 'd iiJI?i • ...:fiF HM J· 3. 9~; !1.1~9~-1 ~ 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA-D ~FINIIRI)IDN'l'R!ArDA tlDM coa to~ 
PROCESSO DE QUTORGA D~ RÁDIO' COMUNITÁRIA E {) ~f~.~~~tJ. ;i)-2_8~~~~~~4-30 

. h!!.:;•;.l)''.fl,ll-?11)7 

. Aos dois ui.as do mês de junho de dois mil e onze à ~ . ,.: 
José de Brito, número quinhentos e sessenta "c", centro, na cidade de Nova Cruz, Estado do · ·· ~ 
Grande do Norte, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os membros da Asso~mçãJ· _ / 
Comunitária Lapa Sandm Félix da Silva, Daniel Barbosa da Silva, Erivaldo Miguel da ~9~<lf:::_,_ 
Rosineide Félix da Silva, Joanne de Lima dos Santos Mendes, Waldir Batista Pereira, José Edso'~ ~ 
Silv;, Maria da Piedade da Costa, Maria das Dores Francisco, Erike da Silva, José RoseÍio da:.Ço81r;l '- _ ~· 
Jarbas Magno Campos de Souza, Jacira da S!lva Rufino, Vareliano Rozendo da Silva e Adernar de 
Oliveira. O presidente José Edson da Silva leu a pauta, na qual constava tun único item: obter apoio 
formal de tódos os associados à participação da entidade em pmcesso com vistas a obter õütor a c ó 

· Mtmsténo as ornumcaçoes ara executar o serv1ç0- e ra wa1 usão comunitária na cidade de Nova 
n1z, s ado do Rio'Gran e do Norte. Após lida a pauta, o item único foi colocado em votação. 

Todos os presentes concordaram e o ítem foi aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente José Edson 
da Silva falou da importância de um meio de comunicação na comunidade e parabenizou a todos pelo 
apoio, prometendo todo o empenho e esforço para conseguir a rádio. Não havendo nada mais a tratar, 
o presidente enceuou a reunião às onze horas e cinco m1nutos. Antés leu esta · ata, que foi aprovada 
por unanimidade, e. eu, Jarbas Magnó Campos de Souza, na função de secretário, a lavrei. Esta Ata 
deverá ser registrada no Crutório de Registro de Títulos e Documentos competente. 
Assinaturas· dos presentes abaixo, com RO: \ 

·. Jarbas M.agno Campos de Souza RG 2430Í44 SSP/RN ~ MLM M o. ~Mt9 é:mewYJ /i-0 c/. t 5!(Jj,(__(1?'-
, ' () · j 
Erike da Silva RG 002.269.359 SSP/RN l- Cvwt:".t atL )t<Í<IÍ'N / · 

José Edson da Silva RG 002.430.065 SSP/RN Jj, ..Ai. ,. ~ ti&?tRÁ-"'ld-h.---tt- . 

Sandra Félix da Silva RG 2.283.616 SSPIRN ~'V6--;/ ~ ~s_d " 
' p- -- -

Waldir Batista Pereira RG 1.244.515 SSPIRN.(Jl.$í(Á /() B81r'í1B fttzt/60 
Erivaldo Migúel da Costa RG 002.370.716 SSP/RN ~;vJ.ç/..n .H.~~J t~O ... (.o)k, 
Rosineide F.élix da Silva RG 2.066.,641 SSPIRN ~d\..'Ú.clJl Fil..t-. i <h? slJj), )o= 

Joanne de Lima dos Santos Mendes RG 1.616.086 SSP/RN ~~. m_~~=~ 
Daniel Barbos(\ da Silva RG 2.626.241 SSP/RN.+,[,,LL)r...r:.vnc.JJJ,..t.,ul..!f!>.<..-jj--~;;;.P-~l,...<~~~o~SJ..::_t<l...:!!>::.....,~L..J,..,lS-~~~ ..... ~""'-..J:ct..-t,;J.......--
Maríada Piedade da Co~ta RG 002.173.021 ss:IRNl)[\V\~ do. 'Ç? \=\:'1~0 · ~~~' 
Varehano Rozendo da Stlva RG 2.34L862 SSP/RN UD...Ltgj.iQ no- .eo~ ~k cl:l""-~WO-' 
Maria das Qores Francisco RG 002.378.482 SSP/RN ,. A1 Q.rtt' k > i) 0 7€- ( , D J;. L{J.!f'\t .• ,,~_, 

José Roselio da Costa RG 1.054.064 SSP/RN .-J O. [ i Zf,.â ,tiL & c/úl.,_, C!}-~~ · 

Jacira da Silya Rufino RG 1.361.593 SSP/RN {9-e: w-. J10-. .§';_V o, ~ '(Vy,. ) 

Adernar de Oliveira RG 2.194.157 SSP/RN At~ ; , d t &_.Q<· tLR.i.rca 

An~CJ{j· · ~~ { ames Silva 
:A: OGAPA 

OA /RN 71'81 
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3° CARTÓRIO JUDICIÁRIO · 
CGC 08.471.963/0001-85 

Tabelionato, Pn~tc.stos e Tít-ulos c Rcgish·os de Títulos e Documentos,· etc. 
MARIA DAS GRAÇAS MOUSINHO MOREIRA 

Oficial.Tit11lar- CP FIM F: 056.908.894- I 5 

JACLINE.HORTÊNCIO DA SILVA COSTA 
Notária Substituta- CPF!MF: 421.288.204-30 

CERTIDÃO 
. I 

CERTIFICO e dou fé, qu~ em razão do meu Oficio 
, Privativo do Cartório de Regisn·o Civil de Pessoas Jurídica~ desta G:mparca 

de Nova Cil.rzlRN, a méu cargo, que nesta data foi procedido o Regish·o do 
ESTATUTO · E DA ATA DE FUNDA(ÃO E _ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .LAPA (ACL) ' ­
NOVA ·cRUZ/RN, tendo como Presidente o Sro JOSÉ EDSON DA 
SILVA, JJo~·tador da Càrteii·a de Identidade RG no 002.430.065 

i _ I , 

SEDS/RN e do CPF n°· 074.752.634-60 e Tesoureiro o S1·. ERIKE DA 
SILVA, portador da Carteit·a de Identidade RG n° 002.269.359 
SEDSiRN e CPF n° 044.989.184-44. Protocolado no Livro ''A" de Pessoa 

_,.,.,..._... .......... ......,.."'"-t 

4, sob o u0 de ordem 642, à, 
, Jacline Hortêncio da Silva 
iário Púvativo do Cartório de 
·ca, a ' digitei, dato e assino em 

~ova CruzJRN, 07 de 'Junho de 2011. 

Rua DI'. Pedro Velho, 77, ccntl'o, No,•n CnlZIRN,~Fonc 281-2107, C.EP: 59.215·0!111. 

\ 
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ÀTA DE ASSEMBLÉIA 'GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DE NOVO.~:~ ~frJ 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA ~ - . 

Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e onze às dez horas, na Rua 
Industt:ial José de Brito, núme'ro quinhentos e sessenta "c", centro, na cidade de Nova Cruz, Estado 
do Rio Grande do Norte, reuniram-se em Assembléia · Geral Extraordinária os membros ela 
Asso.ciação Comunitária Lapa -- ACL. A assembléia foi convocada pelo Presidente José Edson· da 
Silva com a finalidade de o·mesmo. apresentar renutícia ap cargo e eleger um novo presidente. José 
Edson abriu os trabalhos lendo a pauta, afirmando que não poderia mais continuar no comando da . . 
entidade por estar tp.uito atarefado com outras responsabilidades e, desta forma, gostaria de renunciar 
para que fosse eleito um presidente que possa cumprir melhor as obrigações com a Associação. 
Expressamente ele renunciou e leu o únipo nome inscrito para conéorrer ao cargo vago de Presidente, 
o do Sr. Joam1e de Lima dos Santos Mendes CPF: 024.802.524-42. Foi colocado em votação e este 
fo1 eleito por unanimidade, tomand0 posse imediatamente. Joanne de Lima dos Santos Mendes 
agradeceú o apoio de todos e prometeu dar tudo de si.para que a· entidade represente bem os anseios 
da comunidade. Não havendo nada mais a tratar, o presidente encerrou a Assembléià às onze horas e 
vinteminutos. Antes leu esta ata, que foi aprovada por tmanirpidade, e eu, Jarbas Magno Campos de 
Souza, Secretário, a lavrei. . · ' · 
Assinaturas dos presentes abaixo, com RG: · 

Jarbas Magno Campos de Souza RG.2430144 SSP/RN "}jt'~ /111 a.~~V) ((?>,"' • .,f'!M di S,ut~ 
José Edson da Silva RG 002.430.065 SSP/RN Zc.~tifiuw (lA<.'- t>~t_,. tZ · 
Erike da Silva RG 002.269.359 SSP IRN_---tb7'"'4-'·ú=.· é),....'! ~A'7"-"'.sM;""'· ·~1C\..,.,.ry. --·--------:---­

Sandra Félix da Silva RG 2.~83 .616 SSP/RN,K.~ (dy ~S .. ; L J eõl 
Daniel Barbosa da Silva RG 2.626.241 SSPIRN 1-.)) .-m_:Rf B oJ?.frcc, <>-< .fl...A. SÁ RACI9o... 

Erivaldo Miguel da Costa RG 002.370.716 SSP/RN.{_yt,;c:Jk 'zu~· çl&t ec,~ 
Ro_sineide Félix da Silva RG 2.066.641 SSP/RN><. ~ E~ ~1;...., d,a... .5:: ~/o,. 
JoatUle de Li~a dos Santo~. Mencles RG 1.61'6.086 SSPIRN ~O)& cLL .~ M'::l 5 ~~~ 
Mari~ da Pied.~de da Cost~ RG 002.173.02I ·SSPIRN xtl011&Q Cio. %')dnf.aroft 0lo.. €fb/rr9. . 
Maria elas Dores Francisco RG 002.378.482 SSPIRN-.Jfázt~~"'- d0 OéJ.zdb ~~r~W:><::.d 
José Roselio _d~ Costa RG 1.054.064 SSP/RN ,--:--?o r·;. ~.1J} ~lt.[l (/t.~(p~ C.t<J.J.>b ....... 
Jacira d~ Silva Rufino RG 1.361.593 SSPIRN ~eàz.,~ &<O- ~ .. ~JL,:._.. ~"-._f.~ 
Va~eliano Rozendo ela. Silva RG2.341.862 SSP/RN\Javv .. l 'tC\n o R®e.:Y~e 0a ~,))h,,·O­
Ademarde Oliveira RG 2.194.157 SSPlRNI$' Aefrnooart ·de (/) fJ.t'{ / J..L/'to. .... u., """""----- -

Waldir Batistà Pereira RG 1.244.515 SSP/R;N.MJt?'ttzíg ·.. f2d(;'?la' i'1fff-iRt1 
. ... ~ 
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3° CARTÓRIO JUDICIÁRIO 
CGC 08.471.963/0001-85 : 

Tnbelionato, Protestos c Títulos c Registros de Títi.tlos c Documentos, etc. 
MARIA DAS GRAÇAS MOUSINHO MOREIRA. 

Oficial Titular- CPF/MF: 056.901:! .894-15 

JACLINE I-IORTÊNCIO DA SILVA COSTA 
Notária Subslilnta- CPF/MF: 421.288 .204-30 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que em razão do meu ü 'fício 
Privativo do Cartório de Re~slTo Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca 
de Nova Cruz/RN, a meu cargo,. que. nesta data foi procedido ~ averbação da 
ATA _ DE ASSEMBLÉIA · GERAL EXTRAORDINÁRIA PAH.A 
ELEIÇÃO DE NOVO PRESIDENTE DA ·ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAPA (ACL) - NOVA CRUZ/RN,- tendo como 
J>residente a Sr11 JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDES, 
nortadora da Carteira de Identidade RG no 1.616.086 SSI>fRN e do ·CPF 
11° 024.802.524-42. Protocolado no Livro "A» de Pessoa Jurídica n° 02 e 
Registrado n L ro "A", n° 04, sob o n° de ordem 642, o refeddo é verd~de 
dou fé. Eu, . , Jacline Hortêncio da Silva Costa, Nomria 
Substituta deste 3°. Cartóri Judiciário Privativo do Cartório de Registro Civil 
de Pessoas · Comarca, a digitei , dato e assino em público e 
raso~ 

No'va Cruz/RN, 11 de Julho de 20 I 1. 

Rua D1·.]>cdro Velho, 77, cent ro, Num CrmJRN, Fone 21H-2l07, CEP: 59.215-0UO. 



. PODEI!_ JUDICIÁRIO 

JUS"Q:ÇA FEDER_i\t [!_EJl RIMEIRO GRAU - ' ,. _.,.- ...... 
SEÇAO JUDICIA_RIA~Ô RIO, GRANDE DO NOR~~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NO 2011050158 

' AÇÕES E EXECUÇÕES/ -- , 

Natureza: Cível, Exec. Fi(cal e Crimina 
\ ... ' 

n CERTIFICO, REVENDO os REGISTROS DE DISTFÜBUIÇÃO, Â PA-RTIR DE 04 DE AGOSTC? _DE 1967, ATÉ-A_­

PRESENTE DATA,. QUE CONTRA 

_( 

·I 
JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDES 

I 

C_PF: 024.802.524-42 V 

NADA CONSTA na J sli.Ça Federal de 1a Instância, eção Judiciá ria do ·Estado do Rio Grande do . 

Norte. _/ 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 18/2005-

DF; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titula ridade 
\__.; 

deverá ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http ://www .jfrn .gov.br por um 

praz-o máximo de 30 (trinta) dias . 

Natal, 20/?/201111:11:33 

Endereços: ' 
-

Natal- Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró- Rua Jorge Coelho de ' Andrade, s/n - Cos'ta e Silva, CEP: 59625-400, Fone : (84)3422-

t ~ 

5855 
Calcá - Av. Dom José Adelino Dantàs, s/n- Maynard, CEP:59300-000, Fone : (84) 3421 -2295 - ' 
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Certidão "Negativa Page 1 of 1 

( 

' 

, PODE~ JUDICIÁRIO - -
JUST-IÇA FED.ÉRAL DE PRIMEIRO_JJ RAU 

· SEÇÃO JUDICI~Rfu-r-RfOc(iRANi5Ê DO~NOR_TE , 

CE'RTIDAO o'E-otSTRIBUIÇAO 

_ .. __ 

N° 2011047258 

Natureza: 

AÇÕES E EXECUÇÕES .. 

Cível,- Exec. ' F" ka'1 

ÇERTIFICO, REVENDO OS REGISTR0S DE DISTRIBUtÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ERIKE DASILVÂ/ J 
CPF: 044.989.184-44 

NADA CONSTA r)a Justiçac:C.I-de 1' Instânciav eção Judiciária do Estadodo Rio·Gra,nde do 
Norte. ../ • 

' '--- --- -- .. - . . 

Observ~ções: 

\___) 1 - Esta certidão . foi expedida gratuitamente, através da I~ter.__net, com base n~ Portaria n° 18/2005-

DF; 

2 - O n° do documento col)stante nesta certidão foi informado pelo ·solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e desti~atário; 

3 -A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov.br por um 
prazo máximo de 30 {tr-inta) dias. 

I 

Natal, 7/7/201110:07:27 

Endereços: 
Natal- Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: {84) 3235-?400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-

5855 
Caicó- Av. Dom José Adelino Dantas, s/n- Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

·" 

h tto ://200.217.21 O .13 7 I certi dao/em issaocertidao .aspx 07/07/2011 
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Certidão Negativa 

I 

PODER'JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRA-ND_E.DO NOR E 

CERTIDÃO DE JI-ST-RIBiJI-çÃO 

N° 2011047256 

Natureza: 

Page 1 ~f ,I 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

I -

. JARBAS, MAGNO CAMPO~· DE SOUZA 
. CPF: 056.551-.654-06 V 

------~ --
. . 

NADA CONSTA na Just:· Federal de 1a Instância, Seção' Judiciá~ia. do Estado do Rio Grande do 
Norte. , 1 

. .----- . 

Observqções: 

. ) 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da IJlternet, com base na Portaria no 18/2005-

DF; 

. 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 

ser conferida pelei interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão .poderá ser confirmada no· endereço http :/ /www .jfrn.gov .br por um 
' ' 

pra,zo máximo de 30 (trinta) dias. · · · 

Natal, 7/7/2011 10:05:03 

Endereços: 
Natal- Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 323~-7400 
Mossoró- Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n- Costa e Silva,, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-

, I 

5855 
Caicó- Av. Dom José Ad~lino Dantas, s/n. - Maynàrd, CEP:S9300-000, Fone: (8'4) 3421-2295 

http:/1200.217 .21 0.137/certidao/emissaocertidao.aspx 07/07/2011 
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Associação Comunitária Lapa- ACL 

~-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Jomme de Lima dos Santos Mendes- Presidente, na qualidade de representante legal da 
Associação <:;omunitária LaJ>a - ACL, declaro para 'os devidos fins que: 

. -

O e1-idereço completo da sede da entidade é na !Wa Industrial José de Brito, n° 56-0-c, Centro na 
cidade de Noya Cruz, Estado do· Rio Grande ·do Norte, CEP 59.215-000;_ / 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a· ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana d~ loéalidade; 1 

._ 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
conn.uútária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionad.os; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ACL Nova Cruz. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no suhit~m 1-8.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. , / -

As coordenadas geográficas, na-'padronização yPS-SAD69 ou WGS 84, são: 06° S 28'52" de 
latitude e 35°W 25 '58" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema .irradiante 
é: Rua Indush·ial José de Brito, n° 560-c, Centro na cidade de Nova Cn1z, Estado do Rio Grande 
do Norte, CEP 59215-000;; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
IlQ 1/2004_ e com os dados indicados em seu requedment<;>, caso seja selecionada; · . 

A Entidade requerente não possu'i qualque ·vínculo de sübordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, c:,to domínio, ao comand~ ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 1 · · 

Nova Cruz- RN, _14 de junho de 2011. _ 

r ou ,· vl& ~'"' M";) S. rnvnd.v-v 
Toa;me de Lima dos Santos Mentles 

, CPF: 024.802.524-42 

Nome do representante da entidade: Jo~ume de Lima dos. Santos Mendes 
CPF: 024.802.524-42 

Endereço para correspondência: Rua I~dustrial José .de Brito, 11° 560-c, Centro, na cidade de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59215-000 
Telefone para contato: 084- 91755173; 
Correio eletrônic<> (e-mail): maxandradenc@yahoo.com.br 
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Associação Comunitária Lapa- ACL 

DECLARAÇÃO ASSINADA PE~OS DIRI.GENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Lapa - ACL 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumpi·imento da Lei n° 9.612/98, 
dó Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 

n(YU!.; 

e de Lima dos Santos Mendes -
CPF~ 024.802.524-42 

~ak M;;.tMJ f~()n ti! 5ruup 
Jarbas Magno Cam1 s de Souza - Secretário 

CPF: 056.551.654-06 

Erike da Silva- Tesoureiro 
CPF: 044.989.184-44 

Endereço para correspondência: Rua Industrial José de Brito, n° 560-c, Ceütro, na cidade de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59215-000 
Telefone para contato: 061-96021611; 
Correio eletrônico (e-mail): maxandradenc@yahoo.com.br 
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comu". · 
Associação. Comunitária Lapa- ACL -tjP '~ J. '<~~-

.'2 Fls. ...u..:.J._ c · 

.C; - ,-../ ~ 
~R•?,1:;,·a~ r 

--- ' ··~1y - ~')0 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Joanne de Lima dos Santos Mendes, na qualidade de representante legal da Ass.ociação 
Comunitária Lapa - ACL declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

-na ocorrência de ~nterferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não·sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Nova Cruz~ RN, 14 de junho dç 2011 . 

ioanne de Lima dos Santo"s Mende?:presidente 
CPF: 024.802.524A2 

Endereço para correspondênciã: Rua IndustriaL José de Brito, 11° 560-c, Centro, na cidade de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59~ 15-00o~ · 
Telefone para contato: 084- 91755173; 
Correio eletrônico (e-mail): maxandradenc@yahoo.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma · 
Complementar n° O 1/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da ~ntidade. 

. . . 
- foimulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde devel'ão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das· coordenadas geográficas im forma GG0 MM'SS", o traçado de circunferência de até um · 
quilômetro de raio, que delimita a área a,brangida pelo contorno ~ 91 dB~l, e o local da sede da entidade; 
-diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso oe antenas de polarização 
cit·cular-ou .elíptica, devem ·ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; , . . . ' , 
- d~claração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atem!e as condições exigidas no item 18.2.7; 1 ou estudo específico, conforme determina o .item 18:2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos qe proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica àutorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localiqade.; · 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissi<.>nal habilitado, atestando· que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas 'técnicas em vigor aplicáv~is "à mesma e que o contorno de 91 dB~t da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro ele distâJÍcia da antena transmissora em nenhüma direção; e 

· -anotaÇão de ~esponsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. 
I ' 



Associação Comunitária Lapa- ACL 
Rua Industrial José de Brito, n° 560-c, Centro, na cidade 4e Nova Cntz, Estado do Rio Gr; 

I 

Relação de Associados 

NOME- 'CPF ouRG ENDERECO • 
Jarbas Magno Campos de 2430144 SSP/RJ.~ 
Souza 
J oanne de Li.ma os Santos L616.0.86 SSPIRN 
Mendes 
José Edson da Silva 002.430.065 SSP/RN 

Waldir Batista Pereira 1.244.515 SSPIRN 

Sandra Félix da Silva 2.283.616 SSPIRN 

Daniel Barbosa da 'Silva 2.626.241 SSP/RN. 

r) Erivaldo Miguel da Çosta 002.370.'716 SSP/RN 
\ 

Rosineide Félix da Silva 2.066.641 SSP/RN 

Maria da Piedade da Costa 002.173.02'1 SSPIRN 

Maria das Dores Francisco 002.378.482 SSP/RN 

José Roselio da Costa 11 .054.064 SSP/RN 

Jacira da Silva Rufino- 1.361.593 SSP/RN 

Vareliano Rozendo da Silva . 2.341.862 SSP/RN 

Adernar de Oliveira 2.194.157 SSP/R.L"\1 

Erike da Silva 002.269.359 SSP/RN 

-· 
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Esto-,documonto 6 o comprovonto do ln•orlçlo no CADASTRO DE 
PESSOAS FiSICAS- CPF, vod~da e oxlgãncla por torcolros, 80IVO 
no,s ceaoa provistos na logl51ação vl~onto. 
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Esto documonto 6 o comprov~nlo do Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISTCAS - CPF, vodada a iixfgin_cla por torcolroc, salv.o 
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MANIFESTAÇÃO DE A,POIO COLETIVA (abaixo-assinado 

}{ós, abaix0-a_s.sinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.1 da Norma.Complementar nº- 1/2004, d( 
da ASSGCIAÇÃQ COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que· tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmamos àinda que os endereços .abaixo indic~dos est~o situados na área pretendida para a pre~tação 

No 

0.1 

02. 

03 

04 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



.-

MA~IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a.ssinadc 
. ' 

· Nós, abaixo-assinados, nos tem1os· de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, d< 
da ASSOCIAÇÃO COM~IT ÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse exec.utar o Serviço de Radiodifusã 

' 
Afirmamos ai.q.da que os endereços .abaix·o indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

No 'IDENTIDADE 
01 

02 

03 

04 

05 

06 
I 

07 

08 

09 

n lO 

1 I 

12 

I 13 

14 

15· 
-

16 

17 

. 18 

19 

20 

_/ 

..... !...... 
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' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.:assinado: 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subi~em 7.i4 da Norma Complementar nº- 1/2004, de 
da ASSOCIAÇÃO COMlJNIT ÁRIA LAPA -AÇL,' que tem por interesse ex;ecutar o Serviço de Radiodifusã< 

' ' 

Afirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados estão situados na áréa pretendida para a prestação 1 

-
No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ....--, .---:BNDEREÇ1 
01 ~ c: ~~ I i<fD é!:;-({ {I~ ~ ...t::'. / 

' /. 

02 ~f\J)f.~ P-tH.~o 1"/r. C._.,_~~\'\)~ ·:m:J; 'j-bj 3~jj ~ , . / 
0../YJ't~Lh.? W, }, _")_A .A_ ""L_ 

03 , I · ~ ' o 
~ 3 id' 4 sf"o-Z ~PA ~ ~ ~ . . ll~=-r.;., nl.ó"" n f:"l .;.-d .r-. f1::. .n....~ • .~. . . e - G- \"-<A:- 1 F -'fÁ~\ (1 

04 ~ /",~ .~ l?i/7/útr ~daJ <;_ .t.Jl Vá/ 5 ogo (;2; ·1< ~ I 'f? llb.tt..J L tv : ~J 
05 ,, 
06 ·-~ , 

07 "" 08 ~ 
09 "" 10 

"" 
' f 

11 ~ ' 
12 

""' 
. 1 

' 
13 

""' 14 

·""' 15 - ~ -
16 · -~ 
17 '\. 
18 '\. -
19 

20 



'. .. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO-COLETIVA (abaixo-assinadc 

:\ós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nrr 1/2004, d 
da ASSOCIAÇÃO COMlJNITÁRIA LAPA- ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~ 

I 

Afirmamos aü~da que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a p:r:estação 

, · 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos·de que trata o subitem 7.2.4 da N.om1a Complementar nn 1/2004, d~ 
" ,. .... , \ 'I . 

da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LAPA- ACL, que teh1 por-interesse. executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmrup.os ail.].da que os endereço.s .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

08 

09 

'J' 10 

.J1 

12 

13 

!4 ' 

15 
. 16 , 

17 

18 

19 

20 

1 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~a·ssinado 

Nós, abaixo-~ssinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 dà Norma Complementar nQ 1/2004, dE 
da ASSOCIAÇÃO .COMUNITÁRIA LAPA- ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radioclifusã 

Afirmamos aiJ:!,da que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

I O 

1 1 

i2 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

\ 



() 

---
MANIF-ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abáixo-assinad 

Nós~ abaixo-assi~ados, nos tennos·de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementàr nQ 1/2004, ·é 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, LAPA- ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Racliodifus 

' 

Afirmamos ail}da que os endereços _abaixo indicados estão situados na áre<;t pretendida para a prestaçã< 
. ' 

No 
01 

02 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

1 I 

12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

' ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaíxo-assinadc 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, d~ 
da ASSOCIAÇÃO COMlJNIT ÁRJA LAPA - AC1, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmamos ainda que os endereços _abaixo indicados estão situados na área 'pretendida para a prestação 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

() 09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

lp 
17 

18-

19 

~o 

'' 



n 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO.LETIV A (abaixo-a-ssinado . . 

Nós, abaixo~assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112b04, d( 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA LAPA- ACL, que tem por interesse executar o Serviço de 'Ra,diodifusã 

Afirmamos ai:q.da que os endereços .abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação 



r) 

I 

- \ 
lVIA.NIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado: 

.Nós, abaíxo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº)/2004, de 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ~A LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã< 

( . 
Afmnamos ainda que os endereços .abai"í.o indicados estão situad9s na área pretendida para, a prestação ' 

10 

il 

12 

13 

15 

16 

17 

18 

19 

2Q 

'" 
I • 



•' 

n 

u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assiriado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, d~ 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁR,.IA LAPA - ACL, qu~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmamos ainda que ?S endereços .abaixo indicados estão situados na área pr~tendida para a prestação 

No 
01 

02 

03 

04 

os-
06 

07 

08 

09 

10 

li 

· 12 

13 

14 

15 

16 

1<7 

18 

19 

20 

............. 



MANIFESTACÃO DE APOio' COLETIVA (abaixo-assinadc 

· -Nós, .abaixo-assinados, nos termo.s·de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, d< 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA -'ACL; que tem por interessé executar o Serviço de Radiodifusã 

. . 

Afirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados "estão situados na área pretendida para a prestação 

........._ .· 



u 

r-. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO CQLETIVA (ab~i."{o-assinadc 

'Nós, ab?i~o-as~inados, no~ term?s· de que tr~ta. ? .·~~2.i!~IE] .j.4 da Norma Complementar nº 1/2004, dt 
da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LAPA - ACL, que··tempo.tmteresse exec1:1tar o Serviço de Radiodifusâ 

Afirmamos ainda que os endereços .abaixo ~,~l.~,i4~i~~f.ão· situados na área pretendida para a prestação 
. " ''v..,. 

Jl 



(). 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (âbah:o-assinadc 

Nós, abaixo-assinados, nos termos·de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ.l /2004, d< 
da ASSOCIAÇÃO COM~lTÁRlA LAPA ~ ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

' 
Afirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a p~estação 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERE<; 
01 "--'F~~,-;,,~ ~o..~ c.~~C)X) r o~ 0:j4._ J..tj(j SiliiJ -r~Á 
02 ' {)' . 

_r_U .~IC: (' ~,;..LO~(tO~ed: -?~-<{·+( - ) t OI+ t I r (' ~ 
/~"'),.,.:,·u. -

03 ...... -: 

04 

05 ' 

06 

07 

08 

09 ' 

10 

11 

12 I 

13 ' 

14 

15 

16 

17 
' 

18 ,, 

19 ' 

20 
I 

-

r 



o 

u 

., MAL'\TJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinad't 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos·de que.trata o subitem 7.2.4 da N'onna Complementar nQ 1/2004, d 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA L~ A- ACL, que tem por interesse.executar-o Serviço de Radiodifusi 

Afirmamos ainda que os end~reços .abaixo indicados estão sitUados na.área pretendida para a prestaçãc 
' . 

'• 

·, 

. . ' . 

' ·'"' 



() 

,.,.-..., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, de 
·da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de RadiÓdifusã 

I 

. \, ' 
Afirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

. 07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

I 

. I 



-~ 

I -

MA..~!FESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós, Ftbaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº' 1/2004, de 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã, 

A.firmárnos ainda qúe os endereços .abaiXo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

20 

........... 

• J·· 

/ 

I .... 



() 

\__) 

MAt~IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba~-xo-assinado 
, • 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, de 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAJ' A - ACL, que tem _por interesse executar o Serviço de Radiodifusã1 

Afmn~os ainda é!Ue os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

No ., 

01 

02 

03 .. 
04 

05 ' 

06' - -

07 
. 08 

09 
w 
1 I 

12 .) 

13 

14 

f5 

16 

17 

18 

19 . 

20 

I' 



() 

I~NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.:assinadc 

Nós, abaixo-~ssinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004~ de 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA- ACL, que tem pbr interesse executar o Serviço de Radiodifusâ 

Afirmamos ainda que os endere'ços .abaixo .indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

I I 

12 

13 

14 

1? 
16 

17 ' 
18 

I 

19 

20 

,. 



() 

,__J 

I • ,• -.. \ , 

MA.~'1FESTAÇÃO DE APOIO COLET;tV A (abaixo~assin~dc 

-Nós, abai,xo-a;;sinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, d< 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o SeljVÍço de Radiodifusã 

Afirmamos ainda que os endereços :abai,xo irídicados estão situados na área pretendida para '!prestação 
I 

No 
01 

- 02 

03 

04 

05 

06 ' 

O :'I 

08 

09 

10 

12 

13 

14 

15 

16 

' 17 

18 

19 

20 ' 

'-
\ 

...--. ....-. 



. ......-.. .... 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a·ssinad 

' . \ 

Nós, abai~o-assinados, no,s termos· de que ~at~ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, c 
da AS.SOCIAÇAO COMUNIT ARIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus 

' . 
\' . 

Afirmamos ai!).da que os endereços .abaixo indic'ados estão ·Situados na área pretendida para a prestaçãc 

No 
01 

02 

03 

.04 

05 

06 

07 

08 

o 09 

10 

11 

12 

13. 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



0 

MAt'TJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados; nos·terW.os·de que trata o subitem 7.2.4 da Norma· Complementar n2 1/2004, der 
da ASSOCIAÇÃO COMlJNIT ÁRJA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o' Serviçe de Radiodifusão 

' 
Àfirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados estão situados na-área pretendida para a prestação c 

No 
o~ 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

........... .,........ 

~ . 



() 

I ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (àbaixo-assinado 

Nós, abáixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, dE 
da ÀSSÓCIAÇÃO COMlJNIT ÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmamos ainda que os endereços .abai'Xo indicados estão situados na área pretendida para _a prestáção 

N" NOME LEGIVEL 
01 

02 . 

03 

04 

05 ' 
06 -' 

07 

os 
09 

10 ' 

JI ' 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



() 

v · 

I -

MA-i'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, d~ 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmamos ainçla que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

. ,1 '1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

\ 

/ -.. ......... 



-' 

.U 

M.Al~IFESTAÇÂO DE APOIO COLETIVA (abai:to-assiiiado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, dE 
dá ASSOCIAÇÃO .COMlJNIT ÁRIA LAPA- ACL: q~e tem por interesse execut~ o Serv:iço d~ Radiodifusã 

Afirmamos ainda que os endereços _abai'{o indicados 'estão situados na área pretendida para a prestação 

.......... 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado 

' . · 
Nós, abaixo-assinados, nos terinos·de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, de 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA LAPA- ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã' 

Afirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 

N<> 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

n 09 

10 

11 

12 

13 • 

14-

15 

16 

17 

18 

19 

. 20 

u 

\ 



0 -

MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinad< 

Nós, abaixo-assínados;nos t~rmos·de que trata o ·subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, ~~ 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~ 

Afirmamos ainda que os endereços _abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
. . 

No. 
0-1 

02 

03 

-04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17.1 

18 

19 . 

20 



n 

\J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

1\ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4' da Norma. Complementar n2 1/2004, d~ 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afim1ru.nos ainda que os endereços abaixo indicados estã9 situados na área pretendida para a prestação . . 

No 
01 

02 

03 

04 

' 06 

07 

08 

09. 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

' ............ 



(,--) 

u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIQ COLETIVA (abaixo-assinad() 

Nós, abaixo-assinados, nos termos· de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004: d( 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA- ACL, que tem por üiteresse executar o Serviço de Radiôdifusã 

Afirmamos ainda que os endereços .abai'Co indicados estão situados na área preteB.dida para a prestação 

No IDENTIDADE .. ENDEREÇ 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

·o7 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abab:o-assinadc 

Nós, abaixo-assinados, nos termos·de que trata o subitem·7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, d1 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Afirmamos ainda que os endereços .abai'Co indicados estão situados na área pretendida para a prestação' 
\ ' 

· . . 

'· 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETfVA (abai.xo-assinado) 

Nós, abaixo-assinad_os, nos termos· de que trata o subitem 7_. 2.4 da Norma CÇ)mplementru: nº- 1/2004, ·deJ 
' da ~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA LAPA- ACL, quetem por interesse executar o· Serviço de Radiodifus~c 

Afirmamos ainda que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação< 

NP ( NOME LEGIVEL 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

l 

., 



·. 

() -

/ . 

. /'"' 

' 
MANIFESTAÇÃO DE A;POIO COLETIVA (abaixo~assiriado 

Nós, abaixo-assinados; nos termos· de que tr~ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/f004, de 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA- ACL, que tem poTinteresse executar o Serviço·de Radiod.ifusã1 

Afumamos ainda que os endereços .abaíxo in4icados_ estão :'~ituados na área préÚmdida para a prestação 

No 

. 01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 . 

08 

09 

10 

11 

- l2 

13 

14 

16 

17 

1~ 

19 

'20 

' 

' 



( 

n 

( 

\_) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037564/11 Localidade/UF: Nova Cruz/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA- ACL 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) I~GE (B) -

Latitude: 06S2852 0652841 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 35W2558 35W2602 

Processo -
1. Entregou documentação tempestivamente? ' 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Industrial José de Brito, n° 560-C -
-

2.1. Endereçó do Studio 

~ ' 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo r Distâõcia Status 

53000.037727/11 250r00 EMA 

53000.038388/11 1.260,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 

Lote Processo Município UF Distância 
' r 

4 53780.000138/98 Nova Cruz RN 360,00 

27 53780.000034/99 Nova· Cruz RN . ·360,00 

4 - 53780.000088199 Nova Cruz RN 2.180,00 

-
5. Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal -

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? ' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. \ 

-
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 

'· 

9. A area urbana da local idade é<= 3,5 km? 
~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Industrial José de Brito, n° 560-C 

Sim 

' 

Status 

IND 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não · 

Sim 

Não 

-
Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo · 

Número: 53000.037564/1.1 Localldade/UF: Nova Cruz/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA- ACL 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da c~munidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? .I 
12. Conclusão da Análise 

Indeterminado 

A entidade apresentou a doc;umenlação referente ao subitem 7.1 allneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente inslrufdo em primeira fase. 

' 

***TEM CONCORRENTE **** 

~~,.t., .... ____, ____ , 
I -. ~~~1..-~ 

__.;--;:?~~~ 
~ JaVl ~ UOJtltf,\1 

(Analls~· 

. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037564/11 Localidade/UF: Nova Cruz/RN 

EnHdade: ÀSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA - ACL 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 200 

Processo -
-

1. A Entidade ê urna: - Associaç1lo 

' 

2. Requerimento de Sollcilaç1lo? - Sim 

fi. 3. 

3. A Entidade tem por objetivo a execÚção de Serviço de Radiodifusão? -

4. o Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

.() a) Esta tufo Social, d~tado de 2/6/2011, registrado no t ivro A-PJ (fls. ·o8 a 12 e 15) · -
b) Ata de Fundaçêo, datada de 1/612041 , registrado no Livro A-PJ (fi. 13 e 15); 
c) Ala de Substituição de Dirigente datada de 28/6/2011 reQislrada no Livro A-PJ (fls. 16 e 17) \ 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendam o Art 11° da Lei n° 9.6127 - Sim 

-
6. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete d_e Se_gurançálnstilucional da Presidência da Nilo se Aplica 
República? 

I ) 

I. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicílio ou 

ns. 39 a 70: 

8. 
Declaraçêo, assinada pelo représentante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl. 21 (ACL- Nova Cruz) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que_lodos os dlrlgentes' resldem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonme o caso? 

' 
n. 21 -Relativa à Diretoria eleita em 2816/2011 

( I 

\ Declaraç1lo, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
\._) Serviço da Radlodifusao, inçfusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

I 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade n1!.o tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de oulorga para a execuçao 
de qualquer dos servlç_os mencionados? 

fi. 2.1- Relativa à Diretoria eleita em 26/6/2011 ' / 

11. N• de lnscrlç1lo no CNPJ(CGC}? ' '\ Sim 

n. 7. N° de lnscriç1lo: 13.790.179/0001-70; Situação-Cadastral: Ativa; Natureza Jurídica e Atividades Econômicas C?mpatlvels cor o serviço 
I pleiteado. · · - . · í ·. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (art. 12) Validade: Ó1/06/2015 
' 

Màlorldade f ( 
Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação 
Nacionalidade Decfaracao -

024.802.524-42 ' I 
Joanne de Lima dos Santos Mendes Presidente Sim Sim I 

- Sim 

056.551.654·06 Diretor ' 
Jarbas Magno Campos de Souza 

Administrativo 
Sim ·Nã'o Sim 

Erike da Silva 
044.989.184-44 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

a) Provas de Maioridade e ~e Nacionalidade: 25, 26 e 38 -

15/08/2{)12 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉ-IUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçãó Eletrôn ica 

Nota Técnica n° 2144/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo 11° 53000.037564/2011 -

,SUMÁRIO EXECUTIVO 

I 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Lapa pãra 
a exec11ção do Serviço de Radiodifusão Comunit~ria, na localidade de Nova Cruz I RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo en~ vista a análise realizada no I)rocesso, observou-se a necessidade · de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

I. A Associação Comunitária Lapa deixou de apres_entar, dentro do prazo 
estabeÍecido no Aviso de Habilitação 11° 03/2011 (expirado em 21/7/2011), a comprov'ação da 
maioridade e nacionalídade do Sr. Jarbas Magno Campos de Souza,: Diretor Administrativo 
(também designadó "Secretário"). O documento faltante, de acordo com o art. 9°, §2°, "III" da 
Lei 9612 de 19 de_ fevereiro de 1998, deveria ter sido necessariamente apresentado durante o 
período estabelecido para habilitação, o,que impossibilitou a continuidade da análise. 

II. Infonúamos, ainda, que, por força do subitem 7.2.3.1 ela Nonna · 
Complementar 11° 01/2004 (vigente à época da abe1tura do Aviso de Habilitação), a cópia da 
Carteira }!acionai de Habilitação ~(CNH) do Sr. Jarbas Magno Campos de Souza, apresentada 
pela entidade por ocasião da habilitação, não pôde ser aceita como comprovante de maioridade 
ou nacionalidade. 

CONCLUSÃO 

3. En~ face do exposto, .constatou:se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da ,Associação Commútária Lapa. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser confmúcada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado . por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresehtar recurso à 
aútoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 11a esfera administrativa. Transcorrido 
ésse prazo sem qu~ haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encamiilhacla 
será considerada intempestiva. ~. · 

· pr/CGRC 



( 

u 

1 

À Senhora 

M1NTSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
•
1 Secretaria de Servjços de Comunic.ação Eletrônica 

Depártámento de Outorga de Serviços de ComuniCação Eletrônica 
-Esplanada dos ·Ministérios, Blodo R, 3 ~andar 70044-900- Brasília-;- DF 

. . - (61)3311-6177 

/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

'. 
Br~sília, $9 de ~ 

JOANNÉ DE LIMA DOS SANTOS MENDES 
Representante Legaf da Associfição Commút;;lria Lapá 

. Rua Industrial José de Brito, 11° 560-c, Çentro 
59.215-000 Nova Cruz- RN 

Assunto : Encaminhamento de Nota , Técnica relativa à Análise do 
53000.037564/2011. 

Senhora Representante Legal, 

de 2012. 

Processo n° 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo -ll0 53000.037564/2'011, na · 
localidade de Nova Cruz I R~, no qual essa. entidade requer autorização para execução do · 
Ser\,iço de Radiodifusão .Con1unitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 2144/2012, que 

' -dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da e1ltidade. · 

2.. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso. de Recebim~nto) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recmso à autoridade que proferiu. a decisão, a qual, se não a , 
reconsiderar, a encaininhará à autoridade imediatamente _superior, á quem caberá a decisão final 
,na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo · sem que haja respostas, . o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerad~ intempestiva . . 

3. Ressaltamos que âpenas será acatado o recurso que apresente razões de l~galidade 
e de mérito, em conformidade coni a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
-o disposto llO subitem .11.2.1, da Norma 11° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e infom1ações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momeiito anterior, seja poi· força das exigências constantes do aviso de habilitáção, seja por 
solicitação do Ministério das Comuniéações. 1 

" Atenciosamente, ~ ~ /J 

PATRÍCI:r~ÁVILA / 

Diretora do Departamento de O~ltor&a e Serviços de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' . ' 

CGRC 
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'ILUSTRISSIMA SENHORA DIRETOR~ DOPART~MENTO IJ~H9rlJJf3~~_f0~._.u N t·=>Ao·:S~;~ 
SERVIÇOS .DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO .'ELETRÔNICA BRJt.~ iu~ ·DF 

fi~OOO 1Ml02H/20·t2-·ts · 

· Ref: Processo n° 530p 0.03756412011 1 ,.,.111 ,,~, ,:0 12413 ;(tü· 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova 

Cruz/RN 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

LAPA. ACL, ln~crita no CNPJ sob o n° 13.790.179/0001-70, com sede na Rua 

Industrial José de Brito, n° 560-c, C.entro, na cidade de Nova Cruz: Estado do 

Ri'O Grande do Norte, CEP 59215-000, representada pela Sra. Joanne de Lima . 
dos Santos Mendes, brasileira, CPF no 024.802.524-42, vem a Vo~sa Senhoria, 

diante dos termos do Ofício · n° 3229/2012/CORC/DEOC/SCE-MC, çlatado de 

29 de agosto de 2012, e da Nota.Técnica no 2144/2012/CGRCDEOC/SCE-MC, 

apres.entar RECURSO contra a de_cisão proferida pe~o Coordenador Geral de 

Radiodifusão Comunitária, com fundamento no subitem 7.2.3.1 ·da Norma 
. ' ' 

complementar )1° 01/2004 (vigente a época da abertura do Aviso de 

Habilitação), entendeu que a Carteira Nacional de Habilitação .(CNH) não é 
' I 

documento hábil para a comprovação de maioridade ou nacionalidade e, com 

isso, indeferiu o requerimento da Recorrente para a execução do Serviço de 

·Radiodifusã,a Comunitária, na localidade de Nova Cruz/RN. 

Não há, porém, razão jurídica capaz de 

fundamentar o indeferiment~. eis que, na forma _da legislação específíca - O 

Código de Trânsito Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação é documento' 

aceito para a identificação de seu portador e, ta.nto a nacionalidade como a 

maioridade, são atributos inerentes à identificação do cidadão. 

Tanto isso é verdade que, para 

obtenção da CNH, o candidato tem que satisfazer os seguintes requisitos: 

1. Ser pena!mente imputável; -

2. Saber ler e escrever; 

3. Possuir carteira de identidade ou 

equivalente; 

........,.._ _...___ ____ _ 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA. .' 

_j/_t_jf}_j~t. 
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É assim que se vê à luz·do disposto no 

artigo 140 da Lei n° 9503/97- Código de Trânsito Brasileiro. 

Também, por expressa disposição do 

Código. de Trân$ito Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação tem FÉ 

PÚBLICA e produz a mesma prova que a Carteira de Identidade. (RG). Confira­

se: 

"Art. 159. A Carteira Nacional de 

Habilitação, expedida em modelo único e 

de acordo com as especificaÇões do 

CONTRAN, atendidos os pré-requisitos 

estabelecidos neste Código, conterá 
.. 

fotogrCifia, identificação e CPF do 

condutor, terá fé pÚblica é equivalerá a 

documento de identidade em todo o 

território nacionaL" (grifou-se) 

o ordenamento jurfdico brasileiro prevê a 
' I 

utilização dos meios juridicamente idôneos, ou sejà, os meios· legais de prova e 

dos mei.os moralmente legitimas e, nesse contexto jurfdico-legal, não pode 

prosperar a decisão que indeferiü o requerimento de autorização da Recorrente 

para executar serviços de Radiodifusão Comunitária em Nova Cruz/RN em 

, decorrêPlcia de não considerar a CNH como meio hábil para a comprovação da 

nacionalidade e da ·maioridade do Diretor Administrativo Sr .. Jarbas Magno 

Campos de Souza. 

É assim que! firme nos argumentos 

expendidos no presente recurso, a Recorrente requer a Vo~sa Senhoria que 

reconsidere a decisão recorrida e reconheça a CNH como meio hábil de 

comprovação dos requisitos de maioridade e capacidade ou, assim não 

ocorrendo, que seja, então, determinado o .encaminhamento -deste Recurso à 

autoridade superior e competente para dele conhecer e decidir. 
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Termos em que, aguarda seja dado · 

provimento ao Recurso e deferida ao Recorrente a autorização para executar 

os serviços de radiodifusão comunitária naJocalidade de Nova Cruz/RN. 

/ 

\~ç>~ 
\1-· 

Brasilia, 28 de-setembro de 2012. 

. "~ 
~( . 

\ t, . ~/Mlr(V? A1 a~AI2 e~t>-0 rÚ 5~ 
· Jarbas Magno Gamp . de Souza ~ · ecretário 

CPF: 056.551 .654-06 

' 
Mari~: .V r.· Gm~~ Mo~vo~ Uoreiro 

NOTÁ"-IA 

C.K 056,908.B~·1S 

\ . 
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PREENCHER COM LETRA DE 

CEP I COOE POST~ 

• 

Of. 3229 /2012/CGRCfDEi 
53000.037564/11 
JOANNE DE LIMA DOS SANTOS .MENDES 
Associação Comunitária -Lapa 
Rua Industrial José de Brito, no 560-c - Centro 
59.215-000 Nova Çruz :_ RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
·Secretaria de· Serviços ele Comunicação Ele.trôniça 

Coordenação-Geral ele Racli,odifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1626/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

\ 

Referência: Processo 11° 53000.037564/2011 

I' SUMÁRIO EXEÇUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Conmnitária Lapa - ACL da 
localidade de Nova Cruz I RN para recorisideração da decisão exarada na Nota Técnica 11° 
2144/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, ' comunic~da por meio do Oficio .J-1° 3229/2012, datado de 
29/0~/2012, AR Postal em 10/0?/2012. ' 

ANÁLISE 

2. , A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Gomunicação Eletrônica recurso 
administrativo forinu..lado pela Associação Comunitária Lapa - ACL , o qual visa a manutençãó 
de sua participaç&o no Aviso de Habilitação no 34°, publicado no Diário Oficial.da União- DOU 
do dia 06/06/2011, que teve por objetivo·convocar as fntel'essadas à obtenção de autorização para 
execu.ção do serviço de radiodifusão conuuíitária no .município de interesse . . 

3. Tem-se que ~pós o esgotamento do prazo para apresentação. da documentaç~o 
legal exigida e considerançio a éapacidade adm.üústrativa qo Departamento de Outorgà de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, vez 

· que não foi apresentado comprovação. de nacionalid(,lde do ocupante do cargo de Diretor 
Admit~istrahvo, conforme pr,evê o subitem 7.2.3 da Norma Complementar n°·01/2004, bem como 
artigo 9° § 2° inciso "IIl" da Lei 11° 9.612/98, mas, muite embora, o seu processo tenha sido 
indeferido, a requerente comprovou ter encaminhado há época do prazo do Aviso de Habilitação, 
Carteira Nacional de Habilitação - CNH do ocupante do. cargo de Diretor Admin~strativo. 

4. Diante da inconformidade com o jndeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição tempestivamente, no intuito de ver reformada a decisão. 

~ 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato ele indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: ' 

I. A requerente comprovou ter encaminhado corretamente/integralmente toda 
a documentação elencada na Nota Técnica n° 2144/20-12/CGRC/DEOC/SCE-MC, ou seja, cópia 
-de sua careteira de identidade, be·m como setí ÇPF, de modo que em conformidade com as 

LHMBR/CGRC 



determinações estipuladas pela Legíslação Especffic~, não havendo, portanto, impedimentos 
legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral ele 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento elo recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação elos autos para a equipe responsável, a tim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas ÍJela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. _. 

Brasília, 17 de junho de 2013: 

n- LÚCIAHELEN 
Anali ta/Chefe de Serviço 

\ .... ./ 

-
De acordo. À consideraçãq do. Senhor Diretor do Depmtamento de 

Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, rsr· ele junho de 2013. 

~ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação 11° 166, de 18. de 
ouh1bro ele 2012, publicada no Diário Oficial da Uni_ãó de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica .n° 1626/2013/CGRC/SCE-MC. ' 

de junho de 2013. 

Diretor do ~epartamento de Acompanhamento e Avaliação 

LHMBiU53000.037564/201l/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifllsão Comunitária 

Esplanada elos Min istérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília - DF 
(61) 3311-6464/6897 

Ofício 11° ;) .(J .2 /2013/CGRC/S.CE-MC 

Brasília, J i- de junho de 2013 . 

. À Senhora 
JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDES 
Representante Legal ela Associação Comunitária Lapa- ACL 
Rua Industrial José de Brito, no 560-c- Centro 
59.215-000 I Nova Cruz - RN,· 

Assunto: Encaminltamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

S_eili10ra Rep1:esentante Legal, 

1. Tel)do em vista a análise realizada no processo 11° 53000.037564/2011_, de 
interesse da Associação Comunitária Lapa- ACL,. da localidade de Nova Cruz I RN, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

- encamiililamos cópia da Nota Técnica n° 1626/2013/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise· 
da solicitação de. reconsideração da decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para 
julgamento do recurso concluiu pela procedênêia do pec\ido. 

2. Em fac~ do exposto, a entidade deverá aguardar a Jinalização do exame elos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no ­
intuito de se averiguar a existênciarde eventuais pendências passíveis de saneamento. 

. . ~ 

Atenci~t~ 
~<..,.._._-

~ AMIR AMAN:O GRANJA NOBRE MAIA 
_./"-~ ~oordenador-Geral de Radiodifusão Comunitárià 

LHMI3RICGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
/• ' CÇJNSULTORIA-GERAL qA UNIÃO ' I -

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTERID DAS C01v1U f\UCAÇDES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jUR(DICOS DE COMUNICAÇAO EL~TRONICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU f 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão cor:nunitária. Neces~ldade 
de instrução comp lementar acerca da comprovação.-de Idoneidade dos dirigentes. 

Senhor · Coordenador do Departamento de outorga de Serviços de 
Rad iod if usão Comunitária, ' 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maror estatui que a produção, e a programaçao das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . artrsticas, cu lturais e 
informativas, respeitando valores éticos e socia is da p,essoa e da famflia . · 

CONSIDERANDO a inegável pres~nça do lnter~ss ~ público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto receb~mento pelo púb lico em geral. r 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. zg que o serviço de radiodifusão ,· 
comunitária obedecerá , no que couber , ao dispost o no Cqdlgo Brasileiro de 
Telecomunicações .e demaiS disposições Jega ls. 

, CONSIDEf\ANDO que o art. 3lJ., a, do Código Brasileiro de TelecomunicaÇões tratêl da 
necessidade da comprovação de ldoneldi ·rJe daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os prlndpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a pres~ação do serviço em caráter !ntuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assocl~tivas que pretendem executa r serviço de radiodifusão comunitária . · 

L Utilizo -m e do presente para sb !lcitê)r a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades qu.e forem 
consideradas aptas à i!Xetução _do serviço de radiodifusão comunitária . 

, 2. Informo que para tanto deverão s~ r ex igidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos crírnlnals Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residénda, bem como se em desfavor destes há existência de imput,a çã6 de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. . ,, Este . é o motivo pe*~o qu~ restitu os processos relativos à outor§l !'l pa ra 
el ecuçao do servrço d~ . radiodif ão oJrunítárl , em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
Assuntos .jurfdicos de Comunicaç o El .. trlôn ica, " z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a adAção a_ m edid sugeridas. · r . ' 

/.I ~~

1
~~1a, 2~s setembro de 201 0 

DA1/c i=RElR~.D·F·~--- · 
Adv~gado da nião , 

Co~rd en a do r·G era I de Ss u n uos J urr dI c s de Comunicação EI et rôn I c a 

E'splanada do·s !'1fnl5térfos, ~ foco ''R'' - sala 92, • - CEP 70.044·900 - Bra sflla - 'DF 
Telefon ~s: (61) 3311-5.535/33lr-624B ~Fax : ( G~ l 3rl1:6602 Em.a!l: .conJur@ m c. gov .br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

~') . ""sç " ,. 

Assunto: Consulta no Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
. Telecomunicações. 

l. Frente à análise do processo n° 53000.037564/2011, de interesse da Associação 
Comunitária Lapa, na localidade de Nova Cruz ·t RN, e em atendimento ~ Cota 11° 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha antecedente dos autos, informamos 
o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, nome dos 
dirigentes da Entidade supÍ'àcitada, de acordo com o _Sistema de Fiscalização RADAR, da 
Anatel. 

/CGJ{C 

·Brasília, 19 de junho de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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. ~ . Mlnlst6rto das Comunicações 

Secretaria de Serviço qe Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

dentlflcação do Processo 

I . 
Numero: 53000.037564/2Q11 Localidade I UF: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA- ACL :Entidade: 

'Aviso: 34 Publicação: 06i06/20f 1 - · Prazo: 45 

11. A Entidade é uma: 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação . 
Nome CPF Cargo 

'- Jarbas Magno Campos de 056.551.654-06 · Diretor 
Souza Administrativo 

Joanne de Lima dos Santos 024.802.524~42 Diretor Geral 
Mendes 

r Erike da Silva 044.989.184-44 Diretor de 
Ooeracões 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDE:NCIAS: -
I - definir o tempo real do mandato; -
r - certidqes criminais da justiça estadual; e 
11 -comprovantes de residência dos dirigentes. 

MAPA DÃ DOCUME~JTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 3; 
b) CNPJ, n° 13.790.1 79/0001-70: fl. 7; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fi. 6; 
d) relação de associados: fi. 24; . \ 

~)'manifestações de apoio: fl. 14, 39 a 70; J 

f) estatuto social, datado de 2/6/2011, rg. Lv. A-PJ: fi . 8 à 12 e 15; ' 

NOVA CRUZ/RN 

Mandato 

01/06/2011 
01/06/2015 
01/06/2011 
01/06/2015 
01/06/2011 
01/06/2015 

-

~)ata de fundação, datada de 1/6/2011, rg. Lv. A-PJ: fi . 13 e 15; 
Jl) ata de substituição de dirigentes, datada de 28/6/2011, rg . Lv. A-PJ: fi. 16 e 17; ' 

,) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 25 (CNH), 26, 38 e 80; 
· ) comprovante de residência: pendentes; 

declarações do anexo 3: fi. 21; ' 

"- ( certidões criminais das justiças estadual, federal: ,fls. 18, 19 e 20; 
p) declarações de fiel cumprimen~o: fi. 22; 
~) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl . 86. 
MANDATO: a ser esclarecido. 

C?-
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

1Qoenl)13 RAIICOII 

Canal : 200 

Fssociação 

Telefone 

-

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Racliod i fusão Comunitária 

Nota Técnica no 1644/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.037564/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento d~ autorização da Associação Comunitária Lapa para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade ele Nova Cruz I RN. 

ANÁLISE 

2. Feita a análise dos autos, constataram-se pendências passíveis de san~amento, 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

" ' I. comprovação de residência dos integrantes da diretoria (documentos tais 
como contas de água, gás, luz e telefone), em atenção ao disposto no Parágrafo único do art. 7° 
da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. A constatação· de que os dirigentes não residem na ál'eâ 
na qual pretendem executar o serviço, poderá ~nsejar o indeferimento elo pedido de outorga. Caso 
q dpcumento encaminliado não esteja em nome do dirigente, deverá ser e9caminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele e o titular elo comprovante; OI\..... 

11. certidão emitida pela Justiça Estadúal, dos setores de disti·ibuição dos foros 
criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, de acordo 

..._ ..-' · com o disposto no 10.8, alínea "a" ela Norma n° 1/2011; e>t<.. 

3. Por fim, saliente-se 'que foi verificada uma inconsistência no Estatuto Social da 
entidade, no tocante ao tempo de mandato da diretoria executiva, estabelec.ido em dois ano~, pelo 

· art. 11, e em quatro anos, pelo art. 12. A entidade deverá esclarecer a real duração do mandato 
elos diretores, p·roviclenciando as adequações estatutárias pertinentes, que deverão ser averbadas 
n:o registro original do Estatuto, 1~0 Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. ~?·1<. 

CONCLUSÃO 

_4. A entidade · deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solic-itada, no prazo ·cte 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ,ou caso ás respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

I 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência ele caso fortuito ou ele força maior, bem como nos casos ele emergência otf 

pr/CGRC 



de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento elas exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por tàx, ~-mail ou telefone. 

À' consideração superior. 
Brasília,_ 18 deju}1ho de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1644/2013/CG~C/SCE.:"tvJ~· 

.___ __ · ~asflia~/1 de~ 

pr/53000.037564/2011 /CGRC 

SAMIR AML}NfiO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaclof-Geral de Radiodi.fl.tsão Comunitária 

. , 

de2013. 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMÜNICAÇÕES 
Secretaria ele Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900- ~rasília- DF 
(61)331l -6l77 

. . 
Ofício 11° 3 J G q 120 131CGRCISCE-MC 

À Set1liora 
JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDES 
Representante Legal da Associação Comunitária Lapa 
R. Industriál José de Brito, n° 560-c,' cet'ltro 
59.215-000 Nova Cruz I RN 

Brasília, de de 2013. 

Assunto: Encaminhamen.to de Nota Técnica · relativa à An:Hise do Processo 11° 

5300'0.037564/2011. 

·\ 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo . em 'vista a análise realizada no processo 11° 53000.037564/2011, na 
rlocalidade de Nova Cruz I RN, no qual essa· entidade requer autorização para execução elo 

I 

Serviço· de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da . No~<:t Técnica 11° 1644 I 2013, que 
indica .pendências passíveis de saneamento peJa entidade.. · 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir ela data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
ele calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente unaa 

I . 

solicitação formal neste sentido, dentro elo prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo,· a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda q~1e 
não serão acéitas prorrogações de.prazo solicitadas por fax, e-Jpail ou telefone. 

4. AprOveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais r\'ia SMS e dOcumentos digitalizados via internet às entidaéles interessadas, 
desde que ~omplementem seu cadash:o com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo · repres,entante legal. Ressalte-se que o fornecímento de tais dados · 
implica anuência dessa entidade -em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio,, com assinatura do ~eu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 

. I 



u 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não· se.rão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e Ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

pr/53000.03756•1/2011/CGRC 

~fi 
SAMIR AMANl>ÕGRANJA NOBRE ~A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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Assofiação Comunitá.-iaLapa ~ ÂC~ 
Rua Industrial José de Brito, n° 560-c, Centro, na cidade de Nova Cruz, 

~ -
Estado do Rio .Grande do Norte, CEP 59215-000. 

EDITAL DE CONVOCÃO 

~t P.'PA~Cf: 

'l5l0~t/21í13- 11·1'-=! 

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRJA PARA 
CORREÇ~Q DOS ARTS. ll 0 E·l3°, DO ESTATUTO SOCIAL. - . . 

, ·ATA: 14 de julho de2013 
~ r • 

HORARIO: 19h00intn 

. \ 

LOCAL: Rua Industria. José de Brito, 0° 560-c, Centro, 'na cidade de Nova -
. . ' Cruz. · · · · · 

\'-. ... ) 

.\ 

I ' 

Nová .Cniz- RN- 05 d~ julho de 20.13 

~~·~. -~~~~~ 
~oanne de Ltma dos Santos Mendes 

Diretora Geral 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

jj_,JLJ]_ 
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Associação Comunitária Lapa - ACL 

DECLARAÇÃO ASSINADA JlELOS DIJUGENTES DA ENTIDADE 

Nós, a baixo-assinados,, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitá1·ia Lapa- ACL 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ·ao fiel cumprimento da, Lei n° 9.612/98, 
elo Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. ·_ ~~-túl, M~ Ca .. ~frDA ~5~ 
Jarbas Magno Ca_mpos de ouza- Diret r de Op~raçõe 

CPF: 056.551.654-06 

Erike da Silva- Diretor Administrativo 
CPF: 044.989.184A4 

Endereço para correspondência: Rua Industrial José de Brito, 11° 560-c, Centro, na cidade de Nova 
Cn1z, ~stado dq Rio Grande do N01te, CEP 59215-000 
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Comprovante de Inscrição e de Situaçãq Cadastral 
\ 

-----.----

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçã da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · -

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE UlSCRIÇI\0 

13.790.179/0001-70 
MATRIZ 

co. MPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DIITAOEABERTURII 

/ CADASTRAL 07/06/2011-

NO/.IE EMPRESARIIIL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA· ACL 

TinJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACL NOVA CRUZ . 

CQDIGO E OESCrliÇÃD DA ATNIOJIOE ECONÕMICA PRINCIPAL . 

94.93-6·00- Ativ idades de oi' anlzações associativas ligadas à cultura e à arte 

C DIGO E DESCRIÇÃO ÇIAS ATMDAOES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA 

399·9- ASSOCIA'CAO PRIVADA 

I CEP 

69.215-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
• IAAU:t.lll• I 

( "~rovado pela Instrução Normativa RFB no 1.?05, de 08 de fevereiro de 2010.' 

'-../nitido ~o dia 13/06/2011 às 09:23:27 (data e hora de Brasflia). 

{ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

07/06/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Jl Propnrar Pâgina 
l'\......,..,J para hnprosuão 

·A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de .prívacidade e uso, ç.lj_q!.l,Ç aqui. 
Atual.ize sua p4gina 

ht1p://www.re'ceita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva Comprova... 13/06/201 i 
' -
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3° CARTÓRIO JUDICIÁRIO 
' • p • 'I 

CGC 08.471.963/0001-85 
Tabelionato, Protestos e Títulos e Registros deTítulos e Documentos, etc. 

MARIA DAS GRAÇAS MOUSINHO MOREIRA 
Oficial Titular- CPF/MF: 056.908.894-15 

JACLINE HORTÊNCIO DA SILVA COSTA 
Notária Substituta- CPF/MF; 421 .288.204-30 

'· 

) 

CERTID-ÃO 

CERTIFICO e dou fé, que em razão do meu Oficio 
Privativo do Caliório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca 
de Nova C1uz/RN, a .meu cargo, que nesta data f9i procedido às 
alterações nos aHigos 1r e 13° do ESTATUTO DA _ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IJAPA (ACL) - NOVA . CRUZIRN. Protocolado no 
Livro "A" de Pessoa Jurídica n° 02 e Registrado n 
n° de ordem .642, o referido ê verdade dou fé. Eu, , Jacline 
Hortêncio da Silva Costa, _Notária · Su'bstituta deste 3° Cartório' udiciário 
Pdvativo d9 Ca1tório de Registro Civil ~essoas J ndicas desta 
~digitei, dato e assino em público e raso~. . 

Nova Cruz!RN, 08 de Agosto de 2013. 

' 

( 

.Rua Dt·. Pedro Vcllto, 77, centro, Novn Cruz/.RN, Fone 281-2107, CCEP: 59.215-000 . 
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' 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA CORREÇÃO DOS ARTS. 11 o . 

. e 13°, DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA ) 
, Aos (14) quatorze dias do mês de julho de dois mil e· treze às sete horas, na Rua 

Industrial José de Brito, número quinhentos e sessenta "c", centro, na cidade de Nova Cmz, Estado 
do Rio Grande do Notte, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os membros da 

· Ass ociação ·comunitária Lapa - ACL. A assenibleia foi cotwocada pela Diretora Geral Joanne de s C 
Lirl.1a dos Santos ·Mendes com a fmalidade de corrigir os Artigos 11 o e 13° do Estatuto Social eles .õ.'<> , O 

. Associação: · ,· n~. t( I J 
L " ' WR'-· ·' f Onde se e: · _ 0 t·v:x: · 

A_rt. L 1 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação ela ACL, será comJ)osta por seu 1)1 c::/ ~ 
ass<Jciados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de contas dá Diretoria, - s 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a ~ada 
dois anos para eleição da Diretoria e do Gonselho Comunitário e extTaordinariàmente ·poderá ser 
éonvocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

Leia-se: . 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACL, será composta por seus 

ass<Jciados, e ocorrerá ordinarüunente a cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
disçussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
(04) guah·o anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordü1ariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

Onde se Lê: 
. . . ~3-. 0-C~~~R-T~ó~R~IO~~J~U~O~tC~t7A~R~IO~· 

Art. 13°, -Il, De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: 

Leia-se: 
Art. 13°, li, De cada dirigente: 

a) A? Direto Geral compete: 

-

OHclal do 'fr, ~ i·· ,, ... Tll·•',i_ot Oocumantot 
•13 (. .:, lf•J• • ;, . . ·''r.;;, ~ , lulllil'l 

Maria dall Gr :· .· . ·~ ... ,.~l nho r.\t>• e.lr& 
Oficial Tltu11>r • .· ····. ··.<I ::. ~ · l~ · n ... \ ~ 5 

Jecllne H•.· ''·' · ...... , J :l SH_-l., .:.:· ..,i<J . 
8ubatlluta- cr-r :•. · '1 .: ' .~ !f' ''14 "31 

Rua or. Ped; o V fi iht•. '?7 • t !!litro 
Tet. : (84 ) :.>21::1 -2 107 

Nova Cruz.. Riu Grande do Norle 

Após a leitura do novo texto dado aos Artigos. ll'0 e l3° do ~'Statuto Social, foi colocado em 
votação e este foi aprovado por unanimidade, Joanne de Lima dos Santos Mendés agradeceu a 
presença todos e não havendo . nada inais a tratar~ a Diretora Geral encerrou a Assembleia às oito 
hora&. Antes leu esta ata, que foi aprovada por unanimidade, .e eu, Erike da Silv_a, a lavrei. 
Assinaturas dos presentes abaixo, com RG: 

Jarbas Magno Campos de Souza RG 2430144-SSP/RN 'tJ attÍf)i1 N\ º'i-"-"0 ~IJYL ciJ ::)t>.~ 
Erike da Silva RG 002.269.359 SSP/RN, fl~ ·~~ . . 
Sandra Félix da Silva RG 2.283.61G SSP/RN=S==~ 
Daniel Barbosa da Silva RG 2.626.241 SSP/RN )) ~rn.; ,f lf(lll J.<;> (\.. ~ ) iJ2va. · 
Erlvalclo Miguel da Costa RG 002.370.716 SSP/RN ~~~ vJdo Jt! 'àÚtQ &.o. Co ;J;;... 
Rosine~de Félix ela Silva RG 2.066.64 I SSP/RN , J{o.Q"~~ d2 F il Ài. da S'i Q..Ja... · 

Joatme de Lima dos Santos Mendes RG 1.616.086 SSPIRN_~-~~ ~~ ~ 
Maria da PiedadG da Costa RG 002.173.021 SSP/RN,1 itfH.~rtl f' ~~r {t .___ -~h 
Mal'ia das D_ores Francisco RG 002.378.482 SSP/RN~~ Jd-.-::. t;;> g/k{..d (k~«c . 

José Roselio da Costa RG 1.054.064 SSP/RN ;? tJ J.t FJ a Rf /tv;; ~t/ .. ~ ) 
) . -

Vareliano Rozendo da Silva RG 2.341.862 SSPIRN UãYeltc:nl;) ~pa..y-ckl o\~ ..5·· hzry 

· Ademar de Oliveira RG 2.194.157 SSP!RN e1 d.tDfVv)J( ch (s'2 ~,. ~. 
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EsTATuTo sociAL f~·.,.aç ~., · · 
- · WR.,::.] a· n W\ . 

. . - . 1.) c;? .jf 
I- DA DE~OMINAÇAO, SEDE E FINS . ú)IS' 11~ ~ 

Art.l o - A Associação Comunitária Lapa, doravante denominad~ ACL, é uma entiClacfe civil de 
direito privado, sem fms lucrativos, de duração iijdeterminada, de caráter culhfral e ,social, de gestão · ~ 
comunitária, composta por .número ilimitado de asso~ia. dos e constituída pela uniâo de moradores e · T 
representantes de entidades da comunidade atendida, 'para fins não econômicos, 'do Município de · ! . 
N 9va Crnz, Esta~ o do Rio Grande do Norte, com sede n~ Rua IndustJ:ial José de Bdto, . n° 560-c, CU. 

::,'::~:::~:~z::C:r:::r:::::~~s ~::~:::::l:~:t:
0

~statuto e pelas tOis vi~entes no território 1 
nacionaL ' · · , · ' ~~~ 

Art.2°- A AssociaÇão Comunitária Cruzéito tem por ·objetivo EXECUTAR SERVIÇO DÉ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,· bem como: . · 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
' . . 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais q~ 
' c.omunidade; · · . ~. · .. ·~! bc)) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o '3 convívio social; · · . 

prestai· serviços d~ utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, seinpre que 4 . necessário; . 
' ~ d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistí;ls, 
~ e; de conformidade com a legislação profi.ssional vigente~ . ' 
. ~ ~·e) pelJnitir a capacitaÇão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
~ ·possível. , · , . 

-f j II - ) espeitar e atender aos seguinte~ princípios: , . 
a) preferência das finalidades educativas, mtísticas, culturais e informativas em benefício do 

·-----f. desenvolvimento geral da comunidàde; , / {;. . 
~ '\ b) prOJ110Ção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e· da integração dos membros da ~ 

cónuuúdade atendida; - · · 

c) çespeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos '· i 
membros da comunidade 'atendida; ' 

d) . não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, .convicção político-ideológico-
partidário e condiç~o social nas relações comunitál'ias; . ~ . . 

§1 °.É vedado o.proselitismo de qualquer natureza, assim como.qualquer discriminação política, 
filosófica ; racial, religiosa; sexual, de gêi1ero ou de qualquer natureza na a~missão dos associados; 

' . 

§-2o Será obrigatória a pluralidade de opiúiões e vers~o: de foni1a simultânea em matérias polêmicas, 
na programaç~o opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados; ~~ dJ_ J ~ i- .-cio._ . _ 
r i)~ /JcJlh>ot.. <k_ · ~ 5-J.;;<:J-. 
_)Q/~ /;'..u-t ~-_s:J J'o.­
j J d/~ vh /Ju. -"1- ,.../. .rJ -I­
~& · . , / n, t, , tt4-t.Utt:~u.f . <0l iÀ 'f?O?cu 

v" CJ1 (' »f/c~~._ 
• - ~ J 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer ~ - .ç.!l' 

assuntos abordados Í1a programaÇão da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apd ws observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariantente, pelas obrigações 
çontraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes respong_erão por comprovada 
culpa no desempenho de suas fünções. 

ArL4°- A receita da Associação Comunitária Cmzeiro será utilizada, única e exclusivamente, para a 
COllSeéução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a quà lquer dos seus associados ou dirigentes. · 

li - DO.S ASSOCIADOS . 
Att. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenhain preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral,, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. . 

Art. 6° - A ACL será composta pelas· seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que,assinaram a ata de fundaçãb; 

· li -Contribuintes ou Efetivos. - · 

~ 
·~ 

~~ ~ Parágt·afo Único. É a permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas. A eles é resguardado, mediante -S\J 
li) S ,~ . indicação de um representante, todos os direitos .e deveres atribuídos às pessoas físicas. · . \ 

-8 ~ ":) .Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. ~ .~ 
~~ ~ . ' ~ ~1 
· ~- ~ ~ Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: · \J'\ ~ 
~· :::> ~ a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde qpe ...:.:l ~ 
..::.;;, ~ . . atendam ao disposto no §2° do art. 12; ~ ~ 
~ .3.1 b) M()ntor sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. rl ~ 

-~ c) Zelar pelo nome da entidade ser sempre fiel ao Estatuto; ~ ~ 
~ . d) Direito de voz e participação em todas as deliberações da entidade. l ~ 

\~ ...,_} "i;: 'I> 

.:;:l · Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definítiva do quadro social, havendo 
jústa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigiélo a diretoria que, frente a procedência da solicit~ção, deverá submetê­
la à Assembléia Geral,_ convocada. especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegmado o amplo direito de defesa do assóciado em questq.~u-------~---=--..., 

3° CARTÓRIO J'UDICIÁRtO 
III- DOS ORGÁOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

. Art. 1 O - São org~os da ACL 
a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Oficial do R'~gts-110 Oi! Tttulos e Oocurnentoa 
da éomarca de Nova Cru~IRN 

Maria dae Oraç t ·. Mnustnho More lrt 
Oficiei Titular · CPF ' '-"' 056 908 .M 4-15 

Jacllne HCl ! •Ar·dç úa Silva c,sta 
Substituta. L ;• Fl:AF= 4.:1 1.2fiR. 20•·30 

Rue Or Peuro Ve!ho, 77- Centro 
Tal . (84) 3281·2107 

· . • , . · . ~ Cru~: 7 Rio Grando' do Norte 
Arl. ll ~A Assembléia Geral, orgão maxuno de deliberação ~~m:pe>sttrpr-n-~~ 

associadqs, e ocorrerá' ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 

discussão e a;;;v"~}:o~:;e:: ~ssuntos~~e~k;li"p"~b;Jr; a~;;-/& 
, J\o J';V_ ~ UJ!.. :r W i- ().e"-s.Jilo-

5~/-~~5d/~ 
, \ . ."', 0 ~ . I ,...... • -- 1'1 
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(04) qlmtro anos para eleição da Diretoria e do Conselho Cmmuútário e extraórdinariamet{te poderá - · 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto JlO § 1°. ~ 

§ 1°- A AG poderá ser convocada exlraoÚlinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos ~ 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para (~ 
discussão e decisão relativa a assuntos de iúteresse geral. Quando a deliberação se relacionar a ·\ 
destituição de dirigentes ou alteração estatutái'ia será exigido o voto concorde de dois tetços dos 
p1;esentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de_um terço nas 
convocações seguintes. 

' -
§2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mfnima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACL e estúdio, bem como na sede elas entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a ' 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4°- A AG convocada para fiils eleitorais, aJienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias qe antecedência e, delibemrá conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo mep.os seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

At:t. 12 .., A Diretoria da ACL, órgão executivo e administrativo, será composta por um Dil:etor Geral, J 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de quatro anos, permitida a reeleição . . 

§ 1 o ~ A Diretoria da A C L. poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, ~ 
mediante decisão em Assembléia Geral, ~;espeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

tM1 c_(, _ ( j § _2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O( dez) anos e 
1.1\ r' '9 ·. maiores de 18 anos ou emancipados, cuJas residências sejam situadas na área da comunidade 
~ \ . __ .J~ atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
~ ~ 

8 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL 3 o CARTÓRIO JUDICIÁRIO 

C..~_-< Orle la I do l<'•y •y'•O 't r •lutos ,, nocumentoa 
-,1 ~"\j Art. 13 - São atribuições: d6 Corr .. Hc.o. :i•: tJM!I•~r~.: t:tRN 
~· 3_ 1) Da Dii·etoria: / . Maria du Gr.J.,~,; flft~usi nh·o Mor•lra 

1 
a) ~dn~inistrar e superintender os trabalhos e o patdmôni·o da enti:1~~~;:1~1~u~t:~. ·~~:.~/.;·;~~)~i;:,:.:~ :_·~ . .'·~~ ·.' 5 

0 ~ b) Convocar as remúões e Assembléias Gerais; Substituta ·c, .. , rMF 42t . ?t<ft .:•)•·30 

~ ~ c) Representar a ACL em atos públicos ou internos. Rua Dr. P~orJ?_. Ve lho, 77 · CtNJH() 
- ::::. . . d l . d . Tel .. (8<4) 3281·2t07 )( 
~ · · ;:s d) Realizar todos atos necessános ao esenvo vunento a ACL. Nova Crux. Rio Grande do Nórte 

S ~'t e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patnmomal e o Kelatono de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e-Departamentos para a realização e desenvolviment<_?s das finalidades da 

entidade; . 'J),aruà tW pJUJ{acft ()/a fuJ-lóv 
0 ~.r ale~ Sr/V c-.- • 

"'o~~· Jt .:t:~ 'Í k. Sltv~ 
3 
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i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
autorização da Assembléia Geral; 

• • ' " " ,-,·· .. · .1\.llJII...I II"H'IV 

Oficial u •. ~ • . ,_ ,., ••· ·. ;,.: J~ .1 DC•t:n m&nloJ 
di l-·.•lhJrc ;; •J·: t--:-o\ Cr•u: N 

Maria du GrJÇ it:' Mo~tliinno Morei ra 
Oficial Titular- CPFIMF 056.9f.O .i94-15 

Jaollne Horttnclo da Silva Cotl~ 
Sl,lbeUtuta ..:J.: PFff!tF -42 1. 28-8,.204-30 
110*Ü~8ol~~ilflY\Yetho, 77 ~ Centtó 0_ 

Tal. : (8.C) JZ81·2107 JK.. 
Nova Crut • Rio Gran'de do Norte 

Il) De cada dirigente: ' . · · _ .. , 
a) Ao Direto Geral coinpete: representar a ACL, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, i:;<-\'' \.-o, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios d~ interes~e-r:~.~f 
da associação, movimentar conta bancária <:_onjunta da entidade com os demais responsáveis, ~~y-::.r;~ 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticm~ oÇ) .­
tod~s os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; ' '· ;.l' 

pmticipàr e ·presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b )- Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas ·e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionat' todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjllntf:i com 
os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida 
finanç_eira·da ACL, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
I ivros, atas e pareceres da entjclade, bem como todos· os documentos relativos a tesomaria e 
secretaria, dirigir e supervis1onaL' os 'Serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 'todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço .de radiodifusão comutlitá~ia, relàtivamente aos seus·aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio soq forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guárda todo o pah·imônio éonsíderado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comurudaçlecom o 
serviço pres.tado; 

Art. 14 .:. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas repr~sentantes' de entidades da comunidade local, tais 
com'o associações· de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. · ~·~ 

~ c( . ~ Parágr~~o (mie~- .o Conselh? Commútá.r_io de~ver~ ' o.rganizar-se atrav.és de seu ~·eg_ime:1to' intern? ~. 
· "'1j ~ cumpl'lra as atnbmções defimdas pela legtslaçao vigente sobre o serviço de radwdtfusao comumtana, h e> devendo periodicru~1ente elaborar relatório resumido coQtendo a descrição ela grade ele programação, 
. ..J ~....:j bem como sua avahação. · · · 
"' ;-ç) Q . I 

~ " . • I 

·;€ ~ Art. 15- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
Q 1 IV -DAS ELEIÇOES · . 

:..::: ~ de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
~ j_ expresso consentimento de seus n~embros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 

-'3 · "\ associados aptos a votar. 

§1 o- É vedada a participação de associados ~m mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou-
por procuração. · · 

' . 
§2° - A diretoria será formada pelà chapa que alcançar a maiori~ dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha elo critério para co11tagem será decidida 
no início da AG. . 

V -DA PROGRAMAÇÃO j{(;fuiJ.do... {J:mbdfl 1{)/o. f!_Odõ .. ·, 
i() ~ ckJ,_ 5/V(í-- -

J\0~~ :t JJ;.--t ~ ~w~ 
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Art. 16 - A programação Çla emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacipnal sobre radiodifusão comunitária . 

.P-arágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a-formação de· redes, excetuadas as 
siluaçõ~s de gú.et?:a,. calami~ade. pública, ~pidemias .e as tran~1~issõ~s obrigatórias dos P~deres b'IJ.'D Co-?) 
Executivo, JudtCiano e Leg1slattvo, defimdas em leis. Tambem sera vedada a cessão ou ~· 1) ~ 
arrendamen:to da emissora do Serviço de· Radiodift!são Comunitária ou de horários de sua w ~~~~;.:]. ~ 
programação. . . -. vn · ~ 

- u&_~ 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e ·Receita da ACL. será composto pelas' contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, peJos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
tra nsferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqtleles decorrentes do patrocfnio sob forma de apoio cultural. 

( Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada }Jela diretoria e nenhum membro de 
() seu quadro diretivo será remuúerado. · 

u 

VTI ~DA REFORMA·DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este..estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extr!(lot;d~n*l'ia, especiahnente .convo~ada para este fim, sendo exigido o voto concorde de ·dois 
terços dos presen.tes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria a~sol~1ta dos asso~iados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

: .· . 
Art. 19tl - A disssolução da ACL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrhnônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. · 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos_neste estatuto serão reso1vidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado qne se achar prejudicado. 

Art. 21 -O prese~lte estatuto foi aprovado na AG de 14 de julho de 2013 e entra em vigor na data de 
sua inscrição uo registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Nova Cruz, 14 de junho de 2013 



I I 
CONTRATO DE J'"'OCAÇÃO RESIDENCJAiu 

' 
Pelo presente instrum~nto, e na melhor forma de direito, as partes contratantes 

abaixo qualificadas e designadas, tem entre si justo e contratado conforme seglle: 

I-:DAS PARTES CONTRATANTES: 

Locador( a) JANDUHY MAX FREIRE DE ANDRÂDE, Cirurgião Dentista, ca~ado, de CPF 
. ) . . 

639883484-49, ID 1000948 SSP/RN,_residcnte_jlfl fazenda Gradosa No 100, sitio Lapa, Nova 
I 

·~ .Cruz-RN, CEP 59215-000, de agora em di~nte denomináda apena~ de LQ,CADOR. 
I 

I 

Locatário (a): ERIKE DA SILVA, TD 002269359 SSPIRN, GPF 044989184-44, Agricultor, 

casado, de agora em diante denoniiuado apenas de LOCATÁRIO. ' \ 

li- DO IMÓVEL: 

' -
II.1) O irnóvel objeto da presente locação situa-se no sitio Lapa, No 45, Nova Ct•uz/RN, CEP 

59215-000. 

'I 
UI- DO PRAZO: 12 (doze meses) 

lll.l) O presente contrato tem o pt!azo de 12 (doze) meses, com início em OI de Fevereiro d~ 2013 
' i • 

e término em 01 de Fevereiro de 2014. 

' ( 

·Jli.2) Findo o presente contrato, obriga-se a· Loca~ál'io a restituir o imóvel completamente 
' desimpedido de pessoas e de coisas, independente de qualquer aviso·ou notificação, ou ainda de 

I . 

interpelação de qualquer espécie: ' 

\-

'IV- DO ALVGUEL: 
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' 
IV.l) O aluguel é livremente ajustado· entre as partes em R$ 300,00 (Trezentos Reais) mensais, 

pará os doze primeiros meses de Jocaçho respeitada as cláusulas subscquentes. 

IV.2) O LOCATÁRIA, concorda desde já, em depositar à título de fiança, a caução no valor de 
; 

R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a 1 (um) mês de aluguel. 

IV.3) O reajustamento do presente contrato dar-se-á anualmente, conforme detenÍ1ina a legislação 

ora em vigor, utilizando-se como índice de reajustamento o· indice Geral de Preços Mé\lio~ da 

Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV), ou o índice que for tido como oficial pelo Poder Público, 

prevalecendo o que for maior, na 'época d'o reajuste ou valor acordado entre as pàrtes. 

· 'IV.4) Os aluguéis deverão ser pagos até o dia 1 O (dez), do mês sut>sequente ao vencimento, com· 

dépósito em conta corrente do Locndol'·abaixo: 

Agência 0614-9, Conta. CotTente- 10621-6, BANCO DO BRASIL 

Os pagamentos dos aluguéis também iJoderão ser pagos .em espécie, pagos diretamente ao 

LOCADOR, mediante recibo. 

A comprovação do pagamento da locação dar-se-á através dos comprovantes de depósito ou do 
. ' 

recibo assinado pelo LOCADOR. 

IV.5) Os pagamentos de aluguéis deverão ser efetuados na forma acima designada pelo Locador. 

Qualquer alteração nesta ordem de pagamento será comunicada por escrito. 

IV.6) ATRASO NO PAGAMENTO: O não pagamento do. aluguel no prazo ajustado na cláusula . . . 

IV.4 implicará em multa de 2% (dois por c_ento) sobre o valor do débito, juros de . 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária calculada pelo IGPM da FGY. 

V- DO ESTADO ATUAL DO IMÓVEL E DE DEVOLUÇÃO DAS CHAVES: 

V.1) O ~1Q~:atário confessa neste ato haver vistoriado o imóvel, e concordar que o imóveJ estar em 

perfeitq çstado de conservação. 

) 
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V.2)_Finda a locação, o Locatát·io se compromete a devolver o imóvel ora locado nas condiçÕ~ / 

em. que recebeu, independente de qualquer aviso ou notificação, c após a de~ida verificação pelo 

Loçador do estado em que se encontra o referido imóvel. 

V.3) Se o Locador, pelé) vistoria que fizer, encontrar qualquer deleito, ou dano, poderá recusar-se 

a receber 'as chaves, correndo o aluguel , impostos, taxas e demais encargos da locação por conta 

, do Locatário até que. fiquem satisfeitas as exigências do presente contrato. 

V.4) Quando da entrega das chaves após vistoria prévia, deverá o Locatário, entregar ao Locador 

a última taxa condominial, I.P.T.U, TCR, emitas de água e luz, todos devidamente q_uitados. 

() VI- DO USO DO IMÓVEL: 

( 

~) 

Vl.l)A presente locação destina-se exclusivamente a fins RESIDENCIAL do Locatnrio, sendo 

vedada a alteração desta fmalidape sem a expressa concordância do Locado•· por escrito. 

VI.2) O Locatário não poderá sublocar, ceder ou emprestar o imóvel locado,' quet· no. todo ou em 

parte, durante todo o prazo de locação que terminará com a efetiva entrega das chaves, e lhe sendo 
. ' . 

também vedado transferir a terceiros .o preser_lte contrato sem o consçntimento escrito do .Locador. 

VI.3) O Loc~\tário obri.ga-se pela total observância da legislação Federal, Estadual e Municipal, . 

responsabilizando-se. pela plena reparaçãq dos danos c~usados ao imóvel ou a terceiros sejam de 
. . 

pequena ou grande monta, a não ser que sejam provocados por fenômenos naturais como vendaval, 

terremoto, etc. 

VI.4) O Locatário se obriga pela perfeita conservação do imóvel locado, obedecendo as posturas 

Municipais quanto ao passeio, saneamento, etc., obrigando-se ainda, a l1ão causar incômod.os de 

quaisquer natureza aos vizinhos. 

VI.S) Cori1promete-se o Locatário em caráter irrevogável e irretratável a transferir a con.ta de 

energia para s·eu nome, no prt\7J) ~e I O (dez) dias, a partir do início deste contrato, devendo fazer 

prova e tal junto ao Locador, ~\.'J~/ pena de caracterizar-se infração contratual. 
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.Aparte que infringir o presente contrato pagará à parte inocente o vàlol' coú·espondente a
1
3 (três) 

' 
aluguéis vigentes à época ela infração, sem prejuízo ele arc.nr com eventuais perdas e danos que 

ocasionar e determinar a imediata rescisão do contrato. 

Caso venha a LOCATÁRIA a devolver o. imóvel antes do término da vigência do contrato, o 
~ ' . 

mesmo p~gará a título de multao valor de 03 (três). aluglléis vigentes à época da entrega das chaves. 

IX -DISPOSIÇÕES GERAIS 
r / 

IX.l) O Locador não terá responsabilidade em caso de incêndio, ainda que originando de curto 
. I • 

( circuito, estragos otl defeitos nas instalações. 

~~ 

( 

u 

IX.2) Correrão por conta exclusiva do Locatário todas as despesa~ de água, luz, gás, esgotos, 

impostos prediais ou territoriais e TCR, ou quaisquer outras que incidam ou tenham a inci<.lir, sobre 

o imóvel locado. 

IX.3) O pagamento de todo e qualquet; tributo, despes·as ou encargos, seja qu~l for sua natmeza e 
. ) -

âmbito, que venha por lei a ser criado, durante a vigência deste contrato, será de responsabilidade . . . 

única do Locatál'io. 

IX.4) No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o Loca<!m· livre de todas as cláusulas 

deste contrato,. ressalvado o Locatário tão som.ente a faç.uldacle de haver elo Poder e;~_<.propriante a 

indenização a que, por ventma, tiver direito, 

IX.5) Este contrato obriga as partes, herdeiros e suces~orcs. 

IX.6) Na hipótese de ação de despejo por falta de inigamento ou de qualquer outra, que o Locador 

venha a ter ajuizar em face da Locatál'ia fica ajustado entre as par,tes que os honorários do advogado 

do Locador serão de 20%(vinte) por cento sobre o valor da causa. 

IX. 7) Para todas as questões resultantes deste contrato as partes elt<g.em desde já o Fórum Cível da 

Comarca de Nova CruzJRN, com renúncia de qualquer outro, por \nais privilegiado que seja, 

correndo por· conta da parte vencida, custas, despesas jurídicas e honp~'!}rios advocatícios. 
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P O D E R J U D-i. C LÁ. R 1'0 
.ESTADO DO RIO GRAt-JDE oo:NORTE_ 

Comarca de NoVa Cruz 
' I 

C--E .R TI D Ã .O E S·. A .D U.A L~ 

ANTECEDENTE CRIMINA S - FI.NS CIVIS . . . 
CEFJTIDÃO f(J.: OQ0580115 

26/07/21>13 . " 

FOLHA: 1/1 

· . . C~rtinco que, pesquisando os registros de distr-ibuições -de feito's do Esiado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nomàde: . . . · . 

ERIKE DÁ SILVA, b~asllel~o(á), solteiro, agrlcult~;.r fllh~ de · Ro~angela Aparecldá da· Silva; natu~al de 
Sa11ta Cruz • ,RN, Ílasci.do aos 15/11/1979, residen_te ·na · Fa~enda l,.apa, Zo~a Rural, Nova Cruz • R~, 
vinculado ao RG: 002.269.3591TEP/RN, CPF: 044.989.184•44 uAuAAUAHAAuuuAu~uuAuuAuAAAAA!'AHUAAu~ . 
. . . '· 

. " ,. 

1 
Certifico·, ainda, .que a presente certidãp é expedida P,ára .fins E~CLUSIVAMÇNT.E. CIVIS, ~ão se 

apllcanqo às certidões para fins, eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de àrma de fogoJ 
para insçrição em concurso p~bli<c9 e às _informações requisitadas por áutoridadà judiciária •. ~endo sido extrafda , 
dos Regi~lros .'Crlmlnais ê Militares do Estado do Rio Grande 'do Norte, em processos com sentença penal 
conde~atória transílàs:Ja em j'utga,do, de~de qúe não ienha ocorrido imposiÇão -somenle de pena .- de multa; 
.sl}spensão, cl!mprlmento ou ElXIinção de pena; extinção de punlblUdade e reabl~itação. 1 , 

. • • I • I , 

, Certifico-finalmente que Çl certidão é gratuita. . 
t f I ' • I 

'• 

.Esta · éertid_âÔ· t~rá ·validade de· 30 dias, se emitida em ·única via, sem· rasuras e. médial)te 
assinatura do DistribtJidor·Judicial. . . - .. . . . . 

.. 
. -

,Nova Cruz, sext~-feíra, 26 de' julho de 2013 às 11 h13rnin_. 

\ 

' 
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COU tJJ! :,!..\ ü & AGiJAS H ESGOTO::!: ( I() fl~ GHAi ulE DO HOOl f! 
An.tlú3 S•n1dor .$attaldo Filho, 1S.SS, ltlo'. CEP $St)f5IJI)O 
CllfiJ; N.ll-l.l&MK--l 1-3S /IU -: •. 'hLu1uJt. 200S.S.<4 ~!·l 
,\~J.ntn .... fn lrnl (e.\) 32:)2-\-412 1 Ouvldo ! l;: (~ ) JUl-\~'2 08000-840195 

COIITA DÊ CotiSUMO DE AGUA/ESGOTO E SfRVICOS 

IJ.!PRESSO t i! 17/06/2013 AS 15:38·:59 I.'A1nlcutJ.: II~S IIJ;O 

JMIDUIIY l·lAX FREIRE DE IWDRAO 
EST SITIO tAPA 45 - CENTRO fiOVA CRUZ Rll 59215-000 

III SCRIÇÂO OVAIIl'IDhOZOE EC()!:Ol!lAS 
Jl(SIOQ;t~ CO'"!Ji:t.V l. r..'tr',ll i ~.Jl fCfutO 

)11 00~~~~~~.ul~6~~~~~-~~--~~~~~--~~~--~~~~~~ --~ 
IIIPRÕ~IF.TI\0 

AW0163 ~Z 

CONSUl-tO ÀGUA (IH): 2tJ 

HJSTORfCO DE COHSUHO 

Rl F COIISUHO REF COtiSUI-10 
0~.1~013 38 03/2013 '26 
04/l013 48 02/2013 26 

DESCRlCAO 
AGUA 

HURJ\L - RESIDENCIAL 2 UNIDADE($) 
ATE 10 1-13 - 25, 24 POR UIIIOADE 
11 1-13 A 15. 113 - R$ 4, 00 POR 1-13 

I·IULTA P/HIPotHUAL!DADE 04/2013 

DATA LEITURA: 
LEIT. ATUAL: 
LEIT. ANT,: 
DIAS CONSUMO; 

17/06/2013 
1744 
1720 
38 

REF CONSUI·\0 I· IEOIA 
34 0112013 18 

12/201~ 50 

CotiSUI·IO 

20 IH 
4 1<13 

TOTAL(R$) 

I VEIICII.!GiliO: 
21106/2013 

TO'ffiL A f'AG/1R: 

ANTES OE COI-IPRAR OU f• lUGAR UH 11-lOVEL, t>ROCURE A CAERII 
PARA SABER S~ EXISTE ÚEUITOS. ~VITE ABORRECHIEtiTOS . 

74,7G_ 

:I 
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2~/07/2013 

P O D E R J U D I C I .Á R I O 
' . . . 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE · 

Comarca de Nova Cruz 

CERTIDÃO ESTADUA-L. 

ANTEC.EDENTES CRIMINAIS ~ FINS CIVIS 

CERTIDÃO foll: OQ0580054 FOLHA: 1/1 -

- . 
. Certifico que •. pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Aio Grande do 

Norte, no perlpdo de 20 a'nos, verifiquei NADA CONSTAR_ em nome de: · 

) -

. , JARBAS MAGNO CAMPOS DE SOU~A, braslleiro(a), casado, funcionário 'públl~o, filho de Joaq~im d~ 
Souza Neto e Isabel Maria Campos de Souza, natural de Nova Cruz - . AN, nucl,do aos 17/01/1986, 

' -residente na Sftlo Cajazelras, .70, Zóna Rural, Nova Cruz- RN, vinculado ao RG: 002.430.144 SEDS/RN/ 
- CP F: 056:551 .654-06 ·u~AAA AUAAAAAA A~UAAAuduAAAA AAÜAAAAA~"!'AAA A~AAuu~uuA uuu uuA AUAAAAA A AÚAAAAAAAAAAUAAU • 

I· 

\ . .· 
• .' · · CerWico, ainda, que a presente certidão -é expedida-pará flns .EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões pará fi1;1s eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte (f e arma de 'f()go, 
para Inscrição em.concurso público e às .lnformações requisitadas por aut9rldade judiciária; tendo -sido extr~lda 
do~ Registros Criminais a Militares do .Estado do Rio Grande" do Norte,. ein processos com sentença penal 
condenatória transitada em julgado, desde que l)áO - tenha ocorrido Imposição somente de pena de multa; 

, suspensão, cumprimento· ou ~xtín9ão de pena; extinção da punlbllidaqe e re~bllitação. , _ · · 

.Certifico f!nalmente que !l.'certidãoé grat~lta. 

Esta certidão terá ~alidade de 30 dias, se e·mltida em únlc~ _via, sem rasuras e mediante .- ' 
assinatllra do Dlsirlbuldor Judicial. 

' ' 
, I . \ 

0000672 

. PEDIQO No: ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~mrlll~~~~~~~ -
. ' 

\ I I ( \ 

Nova Cruz, $e)$ta-feira, 26 de jul.ho -d~ 201_3 ã.S: 1 Oh45min. 

'' 
', .-

1 

,, 

' ' 

José • R a adilh_a de Brito 
,. Diretor de Secretaria 

\ 
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· Grupo tJeoenergia 
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JARBAS MAGNO CAMPOS DE SOUZA 
' 

SI CAJAZEIRAS 70 

ZOIIA RURALJAREA RURÀL 
59215-000 IIOVA CRUZ R li 

Conta Çontrato: iOO?OJl.Q~J_g:',_ -
Medidor: 1 ?010Q~11g?, 

Un. Leitura: -~ 70;3.§1~~?,-

Poste: ~P.5072~~\., -- · 
Sequência: --~0~50~'~";'· _ ' 

www.cosern.com.br . .... . ' 
·" ..... f. 

\:., fJJ 
"< . ., 
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Ligaç ões Gra lultas: 
-Te lo•t•odlmonlo Cosem: 11 G 

08/07120lj - .. 
-Aiandlmcmloao dofi~nlo ;mdillvo ou de hlô'! OS.00 281 0142 
• Ouvldoria Cosem~ 0800 084 0404 06/2013 
Agóncle Requlo<lora óe SeNIÇOs Püblicos doRi<> Grande <loHorle· 
ARSEP: 0800 727 01 G 7- Ugaç:logralultade te tefooe.s fu:os 
~nóatladoN!d<JEn<rgla EJ!trlca·AilEEL: I67 · 1 ~g<>lUla<le 

~lclooes~s o l.>ri!•dona or'.gom paral•W.OO<soo:=JM>res . 19,81 - '\. 

CLASSIFLCAÇÀO 

j B I AESIDti.'ÇIAJ. Conta Contrato zoo2.oao.219_ 1\ESrOH.'CIA!. 
':::"I~~JI!sO·>----=====-=-=-=== 
: DADOS DO CLIENTE 

' JARBAS t.IAGIIO CMIPOS DE SOUzÀ 

f ~REÇO _DA UIIIDADE CONSU MIDORA 

I Sl CAJAZEillAS 70 

·~ú~.tERO DÁ -- OATADÂE'.' I $s.~Õ - o;.u, O-'. 

( ZO:lh RURALIAREA RUfW. 
5~15-(•JO l-IOVACRUZ !l/1 

IIOTA FISCAL OA t:OTA FJSC~L A?R ~S EIITAÇÁO 

-.:.Oo 11 ·14227 _ 2610612013.- ~L-0.1/07/2o13 __ j 
uMl'1~icÁ~ o~~tfE~g-E-- --~~~~â~ ~~.-- - . 
~~!E ÚNICA __ 301022~06~ . :_ -~2883_ · 

Rf-servadoao Fbco 

1 
269Q,E!!f:1.EB7C.C4[3j_57A.5579.E7B9.95B5 - --- I i 

As~ gerals de fom~IO [Reso'v;áa ANEEL 414>2010). 
la•i!a~. p<odvlos, s .. -.;ços ><ost>dos ~ f<'oCOCollam à d':;'p<)s'ção, pv~ l 
C04'Su'la. '>tn n-JS&as un'rJa~s óe alen<línen~o e no site 
·,w"u;r. .:1n.com.br 

:OOS\11>) A!i.ll(~l'rll) 
:omtr.\-~o 1\rrin.;çli) Plblca 

TOTAl tiA FATURA--: . 

~- ... . . . . . 

Quilll\ld;do 

.! 
i 

í 
I 

.~-

• o I• · 

Preço (R$) 

0.321700-l7 

Valor(R$j 

17.3ô 
2.45 

IARFAS/o.I'LIC~OAS 
..r.nuro ~K\\'Ut\'j 

••• 51 
5) 

10 
55 
~I 

12 
61 
51 
<1 ., 
<! 

~· !<; 

0,300530( 
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26/07/201~ 00,0580071 
PODER JUDICIÁRIO 

. . 

ESTADO DO RIO GRANDE; DO NORJE 

. Comarc;t de Nova Cruz 

CERTIDÃO E STADUAL 
r -

ANTECEDENTES·: CRIMINAIS ~- FINS CIVIS 

CERTIDÃO N': 00058Q07·1 FOLHA: 1/1 

· Certifico que, pesquisanÇo os registros de dfstribüições de feitos do Estado do Rio Grand~ do 
Norte, no perfodó.de 20 anos, verlf[quei NADA CONSTAR em nome de: .. 

' . . • . • . I . I 

. I . ' . . • 

, JOANNE.DE LIMA DÓS SANTOS MENDES, brasllelro(a), casada, filha de João Cavalcante· do~ San~os e 
· Maria lvone de Lima, natural de .Golanlnha - RN, na~clda aos 11/10/1977, r~sldente na Ruà (i de julho, 53, 

, São Sebastião, CEP: 59215·000, Nova Cruz- RN, vinculada ao RG: 1.616.086, CP!=: 024.802.524-42-
l ; \ ' ' • 

\ . . \ 
Certifico, aiJ:'Ida, que a P.resente.certidão· é' expe,dida p~ra fins E~CLUSIVAMENTE CIVIS, não se _-

, aplicando às certidões para· fins eleitorais, para·requerirl'!e·nto de concessão de registro e porte. de arma de fogo, . 
para Inscrição. ern concurso. pú~lico e às 'Informações requisitadas por autoridade jucjlclária, tendo si.do e1{1ralda 
dos Registros Criminais e Militares_' do Estado qo f31o .Grande do Norte, em processos com s~ntença penal 
condenatória transitada ·em julgado, d~sde que não \enha ocorrido _imposição somente de pena de multa; 
suspen,sãó, cumprimento ou extinção de pená;·extlnção de punibilidade e reabilitação. -. ' . . 

ce'rtifico finalmente que 'l:,l certidão é gratuita. . .. 

·, 

·. 

'- . Esta certid.áo tetá valid~de dê 30 dfas, se emitida em Única , via, --sem rasuras e mediante 
'( assinatúra do Distribuidor Judicial. · · 

•', 

' . 
. · Nova Cruz, seXta~f~ira, 2!3 de julho de 2013 às 1Óh53mln. 

! 

'· 
/. 

r 
( 

'· ~ · ... ~R JUt:lfCIÁ~ 
r' Q _:\:.· . . "~tO 

r : 'Q COMAACI\ DE NO\t\ CRUZ 
, t\ECRI:"TA'RIADA 
\~o... VARA CRIMH !AL __ d\-<v/· -
' \~I )I""'- • ···-'' ~ 
~DO RJO (:)RJ~ 
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1,1,1,1,1,,11 l,l, .. ll,f,l,llutl!,,,ll, ,,1,,1,1 
CTC SANTO ANDRE SPM PL59 

JO/\NNE DE LIMA DOS SANTOS MEND 
R 6 DE JULHO 53, 
CASA 
SAO SEBATIAO 
59215·000 NOVA CRUZ· RN 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
3~110942300339~0000004648330260413 

D~tl\de PoltAg~m: 25'0412013 O;Ua do Veneimonto: 07/0512013 
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GSAN - SISTE!·\A INTEGRADO DE GESTÃO E SERVICOS . DE SANEAl•lENTO OB/08/2013 

caern Certi.d~o Negativa de Débito · Com Efeito Positivo 10:31:43 

Certifico, a vista de documentos comprobatórios e pesquisa de registros na nossa base. de dados, que o Imóvel abaixo descrito, atualmente soQ.. '3"S C · 
respons<'!bílldade do Sr. JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDES , se encontra na seguinte situação, nesta data. ' ô 0~ 

-· . ~- ( -~ 
~,e~r.j 0 

DAQOS DO IMÓVEl:: ":) Í(t•,: '); ~ 

- Matricula Endereço: RUA 06 DE JULHO, 53 - \P. 
@ c~ 

- Bairro: SAO SEBASTIAO I CEP: 59215-000 I ... _I 

372266.4 Localidade: NOVA CRUZ Municfplo: NOVA CRUZ 

Inscrição Categoria Subcategoria Economias 
' 

544.002.400.0098.000 RESIDENCIAL 103-RESIDENCIAL·AREA DE 1 J 

-
-

Perfil do Imóvel Slluação Ligação de Água Situação Ligação Esgoto Slluação do Poço 

NORMAL LIGADO POTENCIAL SEM POCO 

Fat./Serv. Descrição Referência Vencimento Valor (R$) Vai./Parc. Aber. 

Faturas 0712013·6 0712013 21/0712013 26,07 

TOTAL: 26,07 

TOTAL: 0,00 

. . 
CAERN - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO RN 

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 1555 • TIROL • CEP 59015!000 

C.N.P.J. 08. 334~385/0001-35 · f Inscrição Estadual 200554263 

Atendimento · 08000-840195 



PREENCHE!< COM LETRA DE FORMA . ' 

NOME OU RAZÃO SOCIAL I 

Of. 3169 /2013/CGRC/S( 
53000.037564/11 
JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDJ 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA LAPA 
R. INDUSTRIAL JO~É DE BRlTO, N° 560-C 

· 59.215-000 NOVA CRUZ I RN 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFit:;AÇÃO) I D/SCRIMINAÇION 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXf:EOIDDR 

DATA DE R 
DATE DE L 

1 
Dalmo de Oti 
~leileCooaic 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/f3NATUREDE L'AGE:NT 

·.c:J. . 560 ,_ 06 
ENDEREÇO PAP.A DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE PSOUR_DA 

75240203·0 

' . 
' 

FC0463( 18 



u 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL I 

ENDEREÇOIADR/5SS 

CEP I GOOE POSTAL 

- \ 

Of. _ 3169 i2013/CGRC/~ 
53000.037564/11 
JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MEl' 

, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA 
R. INDUSTRIAl~ JOSÉ DE BRITO, N°"56C 
59.215-000 . NOVACRUZ/Rt 

OECLARAo/-0 DE CONTEÚDO (SUJEJTO À _YERJFICAÇÃO) I D/SCR/MINACION 

N• DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I óRGÃO EXPEDIDOR 

.. 

DATA C 
DATE r 

.-if 

Do.lmo de 
Mt~~le óe Co 

RUJ3RICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE; DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR . 
7524020}!-0 FC0463/16 

·~ . 

' , 
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Ministério das Comunlcaçõu 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL Dt: RADCOM 

ldentlflcaç•o do Processo 

Número: 53000.037564/2011 Localidade I UF: NOVA CRUZ/RN 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA- ACC.. 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 45 

·Processo 
1. A Entidade é uma: 

t2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome / CPF Cargo Mandato 

Jarbas Magno Campos de 056.551.654-06 Diretor 01/06/2011 

' ·souza Administrativo I 01/06/2015 
Joanne de lima dos Santos 024.802.524-42 Diretor Geral 01/06/2011 

Mendes ô1/06/2015 
Erike da Silva 044.989.184-44 Diretor de 01/06/2011 

Ooeracões 01/06/2015 

~. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

~NALISE: 
, Pro.cesso regular e ju~ldicamente instruído. 

~AP~ DA DOCUMENTAÇÃO: 
~) requerimento d~ outorga: fi. 3; 
~) CNPJ, n° 13.790.179/0001~70: fl. 7 e 92; 
p) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 6; . -
~) relação de associados: fi. 24; , 
~) ma·nifestações de apoio: fi. 14, 39 a 70; · 
~)estatuto social consol[dado, datado de 14/7/2013, rg. L v. A-PJ: fl. 8 à 12, 15 e 93 à ,99; 
~)ata de fundação, datada de 1/6/2011, rg .' L v. A·PJ: fl. 13 e 15; 
~) al? de substituição de dirigentes, datada de 28/6/2011, rg. L v. A•PJ: fl. 16 e'.17; 
r) CÇ>mprovação de maloridad!3 e de nacionalidade: fls. 25 {CNH), 26, 38 e 80; 
) comprovante ,de resídênG.ia: 100 à 105, 108,111 e'115; 
) declarações do anexo 3: fi. 21; 
) certidões criminais das justiças estadual, federa,!: fls. 18, 19, 20, 106, 109 e 113; 

p) dec:larações de fiel cumprimento: fi. 22; 
fj)consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fi. 86. 
MANDATO: 4 ANOS. · 

!W091201 J 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

~Úttf {u(, ~IIIUW )llliHiA l/•ltil~ 
~'ar·~ n• 11n1~55 

Al'.<!n:..!.. fo\cn:,~.t,·.~·llni!.lH:JI\1() 

RADOOM 

' 

' 

Canal: 200 

~ssociação 

Telefone 

' 

( 

-

.. 

' 
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MINISTÉRlb DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral el e Radiodifusão Com11nitária 

Nota Técnica 11° 2387/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: C01~statação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.037564/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Lapa para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Çomunitária, na localidade de .Nova Cruz I RN, 
protocolizado em 31/07/201'1. 

ANÁLISE 

2. ' ·Tendo em vista a análise realizada no pmcesso, observou-se a existência de 
pendências, conforme 'descrição a segt{ir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
·complementar no 01/2011, aprovada pela Portaria no 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de ' 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado ·no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operf1:ção da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrencta de interferências prejudiciais causadas pela estaÇão, .serão interrompidas · as 
tTansmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribu'ídas à Anatel; 

RCG/CGRC 

c. planta de arruan1ento indicando: 

c.l. escala compatível com a área de execução do serviÇo; 

c.2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
; forma 00° MM' SS", com 'apenas ' 02 (dois) dfgitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 



os da longitude, não çleverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nOme do município e UF; , 

c.4. o traÇadó de circunferência de até um '"quilômetro de .raio, que 
delimita -a área abrangida pelo contorilo indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c. S. o local da s.ede da entidade, com as coordenadas na forma 00° MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minútos (MM') e os 
segundos · (SS ~') da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o , 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das resiqências dos dirigentes da entidad~; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação· elo Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 

. ç especificações técnicas do si~tema irradiante proposto; no caso de -antenas de polarização n circular ou elfpti.ca, devem ser apresentadas ·curvas clistintàs das componentes horizontal e \' 
vertical dos diagramas; · 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota elo terre11o, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende ·às condições exigidas no subitem· 19.2.5.1. Caso 

'- contrário, a entidade deverá encanúnhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
índicando que o local pretendido para a instalação do sistema inadiante se encontra conforme o 
disposto no sub item 19 .2.5.1.2, juntamente· com o i·espectivo estudo; · 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a inst;alação proposta 
não (ere os gabaritos ele proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° l.l41/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério ela Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Mini'stério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; ·t 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o ·contorno de. 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; ' 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
fi.mci.on'amento da estação ptetendido pela entidade; . · 

j. Folha de informações técnicas da linha de transrüissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

' 
k. Declaração assinada pelo profissionál habilitàclo indicando que a 

entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
. etétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofl"equências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de racliofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. ./ 

RCG/53000.037564/2011/CGRC 

2 de 5 

( 



,· t·--:: · r., 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
I 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicadJ} pai·a apresentar toda a 
documentação solicit~da, no prazo de 30 (trinta) dias, contado~ a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que hajà respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido ,: 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por umá única vez, por igual período, 
apena.s na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de c!')lamidade pública, regularmente; comprovados, desde que a requerente apresente · uma 
solicit~ção formal neste sentido, clentl'O do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada sei'á considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
1~ão serão aceitas prorroga~ões de prazo solicitadas por fax, e-p1ail ou telefone. 

À consideração superio~·· 

Bra.sília, OLI de 

,._____,_· (J~--Q~.~~"~. ____,_._.,._.Ç)wt_~G.A~· il\WJ\" -

-lôDR'íGt c~uZJJGdRÍM 
Engenheiro I Analista.de Infraestrutura 

De ~corda. Aprovo a Nota Técnica n" 2387/2013/CGR~CE~rc . . 

Brasília, 5 de • ~~ 
-::7 

~ 

RCG/530.00.037564/20,11/CGRC 

de 2013. 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 
91 dBu .da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitc1it 12.1, alíncn "g"; da Norma n° 01/2011. 

h.,Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
110 subitcm 12.1, aliuea "b", da Norma 11° O l/20 Ll, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu col)lprovante ele pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infonna1~do o horário de funcionamento ela estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma 11° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), forneéida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° O l/20 11. 

k. Declaração assinada pelo profissiotial habilitado indicando que a entidade atende a9 disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, m!\gnétícos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não stibmetendo a população 
a campos elett:omagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem12.1, nlínca "li:", ~la Norma 11° 01/20ll. 

L. 

', 

· RCG/53000.037564/20 11/CGRC 
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MfNfSTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !:! anelar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° '4 ~ 3 q /2013/CGRC/SCE-MC 

À Senhora 
JOANNE DE LIMA l)OS SANTOS MENDES 

·Representante Legal ela Associação Comunitária Lapa 
Rua Industrial .José de Brito, n° 560-C - Centro ~ 
59.215-000 /Novà Çruz- RN 

Brasília, 05_ d~~ de 20.13. 

Assunto: Encaminhamento <le Nota Técnica relativa à Análise <lo Processo 11° 

53000.037564/2011. 

Senhor Representante Legal, 

l. · Tendo en1 vista a análise realizada no processo n° '53000.037564/2011, na 
. / 

localidade de Nova Cl'uz I RN, no qual essa entidade. requer autorização para execução dq 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2387 I 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebím.ento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) ' que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação s_olicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam· a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

3. O referido prâzo poderá ser prorrogado por' úma úrúca vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergêilcia ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, ·desde .que a requerente apresente uma, 
solicitação formal neste sentido, deritro do prazo para cumprimento das exigências. Decoi'rido · 
esse prazo, a document~ção encaminhada será considúàda intep.1pestiva. Ressaltamos a,inda que 
não serão 'aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, ·enviar 
comutúcados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde. que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o· endereço 
eletrônico do respectivo representante legàl. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas commúcações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem ele J?razo e ciência ele interessado. 

' 

Atenciosamente, 

/ 

2 de2 
RCG/53 O 00.03 7564/20 11/CGRC 
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I • ASSOCIACÃO CO MUN ITÁR IA LAI>A- ACL 

SOLlC.ITAÇÁO PARA JUNTAOA DE DOCllME.NTO~ 

-
Ao senhor Conrdenador"n eral d <~ Rndiodifi.l s!io C~mmnitária 
Sccrctnrin de Serviços de Comunicação :1 'li Cmi<.;a 
MínisLério das ( omuni ·ações 

t.llNIST~RICt DP.S GOMUNIC.u.ÇtjE8 
8R.U..8.!ll.ú. - DF 

.. 

1\ssunto: Oficio /20 l 3/CGRC/SCE-MC 

Proc~csso n": 000 175.6/1.12011 

53000 059827 1'20 '13-·19 

SEPR.OJl}ILOGlCOLOG/CGRLISPO 

14110!2013-1S·:-% -- S:e,.~;LG 

ocal. - ov»: . :fl.J UF: . N 

Em a tend~mcnto a· so licitações fe it as pdr meio do ofic io acima indicado c rcfativo a 
. pendências <.:onstaladas diante da análise du rcqucrimenlu de autorização para xccuçào do S'erviçt>' 
de Radiodifusão Comunitária. m nome dn ASSOCTAÇÀO COMUNJTÁRI A LAPA, comulti co que 
e tou encaminhando anexo: ' 

a) PROJETO TÚCNICO; 

Nova Cruz, 2 .~ de setembro de 20 l.l _. 
(locnl c datá) 

M<Nn~ c4. ~-~_6_G~ ~~ 
Q , . Representante Lega l , -

Nome do H.cprcscnt anle Legal Joanne de Lima do:; Santos i\·1cndcs 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

jj_,J0Jl_ 
())1~ 

' 



~R AUTENTICACAO 

~/ 

<!~'1 u1 : n.r2tl21i:·~: 
t:· l:.J. J ! [~ 
:s t'J.4; ' 1ii1.'· 

. \jl , l)tl 

bO .J.lU 

E.453.008.C44 .384.60F 

" ' 

~5/09- 0720130053148 => 60,00 

alo r de. ART ensejará as sanções legais cabfvgls. 

1ico, fique atento para que o seu agente financeiro não agende o pagamento. 

ea-DF 
CNPJ 

72.5/0001·73 

00190.00009 02199.92601113044.223181 9 5842.0000006bOO 

m Agência/Cód igo Cedente I Espécie jiQuan\i dade rt Nosso número 

it 4200-5/200188 -8 M R$ ~ -~ 21999 260113044223 
Valordocutrento 

05/10/2013 60,00 
(+)Mora I Multa (+)Outros acréscltoos (=)Valor cobrado 

lF 

Autenti cação mec~n i ca ·Recibo Sacodo 

00190.00009 02199.92601113044.223181 9 5842.0000006000 

l·DF 
Agência/Cõdlgo Cedente 

4200-5/200188·8 

. 0720130053148 => 60,00 . 

Nosso nú~rero 

21999260113044223 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
· PROJETO TÉCNICO ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outm·ga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 :..sERVIÇO . HADIODIFUS.\.0 COMUNITÁRIA· RudCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I 8 I 8 f I c I 1 I A I ç I k I 0 I I c [ 0 I M I u I N 11 I T I Á I n 1 1 I A I I L I A I'P I A I I I I I I I 1 I 
CGC 

I I I I i' I I I I I I I I I I I I 1 1 I 3·1 7 I 9 I o 11 
·1 7 I 

9 I o I o I o I 1 I 7 
I o I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA -

/ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I . I I I I I I I I . -
\ 3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOUUO 

u 

1 R 1 u r 1 1 I 1 N 1 D 1 u 1 ~ 1 T 1 R 11 1 A 1 L 1 P 1 o 1 s 1 É 1 1 D 1 E 1 r 1 R 1· 1 T 1 o 1 131 61 o 1 - 1 c 1 
- IlAffiR.O ' CIDADE 
lciEINlr ln.lol I I I I I I I I I I I I I INiolviAI lcln.lulzl I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
, I I I I I· I I I I I I I I ~ f 1

6 1·1 2 1· 8 1'1 s I 2 I" I s 11 3 1 s I· 1 2 1 s 1'1 5
1 

8 1"1 w I 

4- LOCALIZAÇÃO DO THANSMJSSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 R 1 u r 1 . P 1 N 1 D 1 u 1 s 1 T 1 R 1 I 1 A· I L 1 1 " 1 o 1 s 1 li: 1 1 D 1 E 1 r 1 R 1 I 1 T 1 o 1 1 3 1 6 1 o 1 - 1 c 1 
DAIR.RO CIDADE 

I c I E I N !r I n.l o I I I I I I I I I I I I I I I N I 91 v I A I I c I R I u I z I I I I I I CIDADE (CONTINUAÇÃO) ' UJI . COOR.DENADAS,GEOGHÁFICAS 
I I I I I I I I. I I 1· I I ~ f 16 1·1 2 I 8 1'1 5 1 2 I"I 8 II 3 I 5 I.I 2.1 5 I'L 5 I 8 l"lwl 

5 -LOCA:UZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontr-e no local do si~tcma irradiante especiDquc como será feita R ligação entre o eslútl,lo e o sistema 
irradiante no campo 11." Outras informRções de interesse'') 

, LOGRADOURO . 
I R I u r I 11 I N I D I u 18 I TI R I• I A I L I I J I o I s I É I I D I E I r I R 11 I T I o I 13161 o I - I c I 

DAIR.RO CIDADE I 

lciEINk lrilol I · I I I I I I I I ,I I I I INiolviAI lçlnlulzl I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COOlffiENA.IMS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I t I I ~ P I 6 1·1 2 I 8 I' I 5 I 2 1"1 s 11 3 1 5 I· I~ I 5 I' I s1 · s l"''w I 
6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A ~ I I c I o I R In I E Ir I A I I E I Q I u I I I P.l I E I L I E I T I R lo J N I I I c I o I s I J L I T lnAI 
MODELO POTftNCIA W ' HOMOLOGAÇÃO 

I s I v I 5 P I 2 I s I I I I I I I I I I 2 I s I . I o I wntls I o I 6 1. 8 I o I o I 3 I o I 5 I 2 I 8 I t 
7 -ANTEN'.vroRRE 
. FADR.ICANTEDA ANTENA MODELO 

IAiuiAiol lcloiRIRIEIAI ILITIDIAI I I I I I I loiPiniLIFIMI I I 
GANHO mrrx (Gt) ALTURA ~M RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TOIUm 

' ALTITUDE DO·LOCAL 
I lol,lo I I 3s l .l71m 131ol .. lolm I 1~12141,folm 

I ' 



·n 

MODELO • 
8- LINHA DE mANSMlSSÃO 

FAHIUCAN'l'E 
I R I G I € 1- I c I A In I o I sI I EIs tr I E I c I I I A I rs I I L I TI DI A I IR1Gi cl-lz l11 31 I I 

COMPIUhlliNTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 
DA LINHA (11) . 

I 3 I 5 I , I o ~1 etros I 3 I . I a I o I 11n I o I 1 I . I 3 I 3 I du 

Pcrd!ts nn Jlnhn (PL)=L.AL._ 

100 

. w 
Eflclêncla !In llnhn (IWJ = lO 10 

9- POrtNCIA EFETIY A lltnADIADA (ElU') ERP (dDk)=lO log (Pt. Ght. Gvt ·1\) = 10 log ( o,025 X 1 X 1 X 0,73) = • 17,381.1Dk 

Pt = Potêitclallo transmissor, em kW. 
Ght = Ganho lla antena, no plano horlz01itnl, cn~ vezes, 
Gvt = , Ganho da nnténa, no plano vertical, em vezes 
1'1 = Efi~lênciu da linha de trnnsmlssiío 

Obs.: A potência cfcllvn irrn!liuda (EIU') por emissor o 'do Rn!ICom lleverá ser Igual ou inferior a25 Wntts. 

10 - INTENSIDAI>E DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dUj.1) = 107 + EIU'(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(tlBk)-+ potência efetiva lrrndladn · 

!I (km) = dlstflncln da nutenn trmlSlnlssorn no limite !In áren de serviço (rnio do área de serviço) 

E(dBJ.l) = 107 + (·17,38) · 20 log 1 = 89,62 (dllll) 

Obs.: O máximo valor de intensldn!ledc campo no lhulie da úrcn de serviço será de 91 dD)!. 

1

11. OUTRAS lNfOUMAÇÕiiS DE INTERESSE 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

, EFICJftNCIA 

I A IN I DI R I E_l I I I TI uI N I EIs I I c I L I A I R I o I I DI E I I o I L I I I v I E 11 I R I A I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 7 17 14 I 8 I ·-I DI I s I c I R I L I N.l 1 7 I o I 3 I I DI L I o I c I o I I n I IN" I 1 4 r I I I•' I uI N I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO , 

I D I o ·~ I I I I I I I I I I I I I I I I I I A I s ~ I IN I o I R I T I E I I I I I I 
CIDADE . UF 

I D I R I A I s li I L I I I A I I I I I I· I I I I I I I I I I I I I I ' I I I ~ 
CEP . TELEFONE . FAX 

I 1 I o I 1 13 I o I . I 5 l1 1.2 L I 6 ·11 I I 9 I 9 1· 6 1· 9 I 9 I 4 I o I 3 I ·I I · I I I I I I I I. I I I I 
E-MAIL 

IAINID~t IEIII·ITIUINIEISI@IGIMIÁIIILI·ICIOIMI I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 
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ART Obra ou serviço Pllolação de Responsabilidade Técnica -ART 
Lei n• 6.496, de 7 de dez.embro de 1!.l77 CREA-DF 072013005314 s Co~ 

~·Fis/ z:;. ~ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
1. 11espons.\vol Técnico 

"'-"_KVOIIVY r' ~ ANDRBTVNES CLARO DE OUVEiRA úú' c:. ,_,Q 
Titu lo pmti!Eiqnal : Engenheiro Eletricista HNP: 0708427243 ~- ~ 

Regi!tro: 17741lfD..OF 

2. Dados do Contrato 

Conl:latante: ASSOÇIAÇÃO COMUNITARIA lAPA CPF/CNPJ: 13.790.17910001·70 
Industrial José de Brito Número: 560-C Bairro: C~ntro CEP: 59215-000 

Cidaúe: Nova cruz UF:RN Complen1ento: 

E-Mail : joanne lirm1@tlotmail.com.br Fone: (84)94701650 
Contrato: Celebrado em: 251Q9/2013 Valor Obm/SeiViço R$: 1.000,00 

Vinculada a ART: Tipo ct'e contratante: Pessoa Jurfdica de Direito Privado 

Açi\o ln!titucional: Nenhuma/Não .A{:llicável . -
a. Dados da Obra/Serviço 

Indus trial José de Brilo 
r 

Número: 560-C Bairro: Centro CEP: 59215-000 

Cidade: Nova cruz UF: RN Complemento: 

Data de Inicio: 25/09/2013 Previ!:ão término: 28/09/2013 Coordenadas Geográficas: 06S 28 52,35W25 58 

Finalidade: CQmercial Código/Obra pública: 

Proprietfuio: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA.LAPA CPF/CNPJ; 13.790.179/0001·70 
I 

E-Mai l: joannelima@hotm ail.com.br Fona: (84) 947_01650 

4. Atividade Técnica 

Realização Quãnlidadc Unidade 

Projeto Si se ma de Radio Comuuicacao Priv-u.úa 1,0000 watt · 

Após·a concfuslfo das alividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Ob~rvaçõe~ 

PROJETO T~CNICO PARA INSTftJ..AÇÃO DE EMISSORA DE R.oDIODIFUSPo COMUNITAAIA. CONFORME A LEI. N° 
9.612/1998. 

6. Dec l araçõe~ 

~ Qualquer conllilo ou litígio origiuado do presente contrato, bem como rua interpretação (lU execução, 
será reoolvido por ;ubllragen1, de acordo CQm a Lei n° 9.307 . de 23 de selembro de 199G, nostem10sdo P'roli~onal 
re5pectivo regulamento de ;;ubifragem que, expre55'1menle, a_spartesdecla ra.rn concordar. 

~~clJ. lo. d &-o s ~ ~ 
Contratante · ..J 

AceSISibilidade: Não: Dec;lam-que as regras de aceSISibilidade, previ!taspas nom1astécnicasda ABNT e no Decreto n° 5.296,. de 2 de daz:embro 
de 2004, não se aplicam ás ntividades pmfl95ionals acima relacionadas. 

' 
[ 7. Entidade de ClaJm 

NENHUMA 1

9 . lnlormaçõe~ 

' - A ART é válida romente quando quitada, mediante apresentação 
úo comprovante de pagamentu ou conferência no .9te do Cfea. 

(L A.sdnaluras - A autenticidade deste documento pode ser verificada no 9 te .. ou 

Declaro oo rem verdadeiras as i nlommções acima I'IWH.conlea.org .br 
-A guarda da via ruánada úa ART será de rosponsabilidade do 

··r:JZMtü1 , d:..2_ de Y..'ri! ''77:1.2.<.:> de 2!2!.2. proli!Eional e do conlmtimte corn o objetivo de documentar o vinculo 

Local 

~.-
Data contmtual. 

ANDREI TU~RO DE OLIVEIRA- CPF: 991.234.301-91 

-~~cl&~.cM-v- 5 .~ ' 'SOCIAÇAO COMUNíTRíÃLÂPA • CPF/CNP':1:13.790.179/0001· 

I'MW.c read f.org .br lnTom1acao@crendf.org .br ij~C~E . . ;.!? Tei: (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 .. 
Regis.mda em: 25/09/2013 Valor Pago: RS 60,00 No9SO Número/Baixa: 0113044223 
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:\SSOCIA('t\ 0 COl\H lN ITÁRJA LAPA- ACL 

DECL-\HA(AO DF COOf DE 11\ DA. CiEOGRAFICAS CORR!GID1 S 

' Eu. Joanne de l .1n1a dos anto "-·lendes. na qualidade de r\!presemanr~ legal da ent1dade 
1\SSOC IAÇAO COM UNrrt\.R.JA LAPA - ACI., processo 11'' 5JOÓO_()J756·l/2Ut I , dedaro 
que o cndcrcçü e as cootdenndas gco ' r0 tí ca!:it"orrclas para tnstala,·.~\o do sistema madia nte 
são · 

Endet'CCO da Sede: Rua lndustnal José tlc l3 rito. n" 560·l\ Centro. Nova Cntl·Rio Grande 
do Norte, CEP n° ) 9215-(liXl ' 

Nova 'ruz, 2: de setembro de 20 l .i. 

~- ~~-~~~~ 
0Jon nn e .dc L1ma do!' Santos ivl cndcs 

Representante l .cgal 

ANDI<I:I T l ·:s CI./\RO DE OI IVJ:!RA 
C'IU!/\ DF tl'' I 77-IX/l ) 



.. 
As ·ocia<rão Con unitár ia L·· pa - ACL 

l ~tw lnduslnal José de Brito, no 5ú0·c. Ccr~tro, na ci clild de Nova Cruz, Estado do l<10 
Granel do No11 '. CFP YJ215 -000 

DEC.LARAÇi\0 ASS lNADA PE LO REPIU:SENTANTE LEGAL DA ENT IDADE 

Eu Joannc de Limn dos Santos Mend es. nH qualidade de reprcscntnntc legal dn ' /\ ssOclaÇtio 
Comunitária La pa - J\CL dcc la ró pnri:l os dcl•idos Iins que: 

O endereço comp lclo ela sede da· entidade é na Rua fndustrial José de Brito ~ n° 560-c, 
Ccrltro, na cídndc de Nova Cmz Es lado do Rio Grande . do Norte, EP 59~ 15-000, cujas 

1 
coorJenndas geogrártcas na i)achàni;nçlio Gl)S- W<.r.i 84, Sfío: 06°S 28' )·4" de latihtd e 
V) 0 \V 2ó' OO" dc longitude. · 

ü t:ndcn:ço proposto para Íllslala<;ii< do :;i:> l ·ma JrradJ;mtc G llíl Ru · Jndusl1tal Jo:-;é d • Bnto, n° 
560-c; Centro,. na cidi.t<JC J c Nova Cruz., Estado uo Rw Grande do Norte, CEP 592 1 5~000, 
cujas coordenada~ gc.ográ, cas. na JM<.Ironizaçilo .Gl S · WGS 8,1. Süo: 06°S 28 ' -54" de latitude e 
3S '~W 2<> ' oO"dc lonn.i~t~ctc · · 

Nonl Crut R. N, 25 ,dt; !it~ ! cnibro de 20 U 
-( 

• 

rl.oo.tn_~ -~_{9_@ - ~ t)~~-
-<1 ---: · Joannc de Litpa dos Santos MendeS · · , 

Rcpres ntant.e Legal 

Non1e do r presenta nl da entidade: ,Joanne de Lima do Santos Mendes 

( Endereço da . · ede· Rua Indu tnal Jo · · de finto, 11 560- ·, Ceutro, na cidade de Nova Cwz, 
U E ·tado do Rio Grnl<ldc do Norte, ('EP 592 15-000 

\ 
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DECLARAÇÃO DE 110RÂR10 DE FUNClONAMENTO 

Eu, Anderson Antunes da Silva, ua q 1alidadc de · representant legal da 'nttdadc 
;\SSOCtAÇÃO C'ÚMU1\llTÁRtA LAPA, processo n° . 3000.037564/20 ll , dcd· roque 

- o horário de fimcionamcnto da 'm i ·sora de radiod ifusão comunitária s~ri.t de Oh à" 23hS9 
de scgundn-fcira· a domingo. ou seja, 24 horas por dia c 7 dtas por semana. - . / " 

Nova Crut:, 25 de setembro de 2013. 
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DECLARA\ AO DE fNTERRUPÇ ÀO D1\S TRANSMlSSÕES EM CASO DE 
INTERFF-~i:NC it\ S (.:AUSt\Di\S PELr\ ESTAÇ/ O 

Eu, Joar.mc ~c Lima dos Sa,~to~ Mcndc.~. na {pwl tdnrle de rcpre:<:enlante lega l 'da en ltdade 
t\SSOCJ1\(AO C'OMUNIT ARJA T.t\PA - 1\CL, processo n" 53000.037564/2011 , declaro 
que : 

'a . ocorrencm de mll~ l fcrências prej udicia is Cc'1usndas pela e.s 1açào da ci1tfd::ldc que 
represen to, mterrompcrci as lransm issôes imediatamente até que essas sejam SMadas, sem 
pr~juízo do exercício das compctencias ílscalii'.atórias legalmente atribuídas à Amuei." 

Nova Cn1z, 25 de setembro de 20 1.~ . 

~--~--~- @'? _~~ 
á · Representante l .cga l . · . 

- \ 



DECLARAÇÃO- CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS 

Atesto, para os devidos fins , que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAPA, processo 11° 53000.037564/2011 , atende ao ~isposto em 
regulamento da Anatel sobre limitação à exposição elétric9s, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequência entre 9 kHz a 300 GHz, não submetendo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores superiores aos 
estabelecidos. 

ANDREITU~OLNEffiA 
CREA DF 11° 17748/D 
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DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

o~Co,.." 
... _. / ?, 1., (.. 
;'t;, I I ~ 
\U "'·~.,. .. ,: c1, 

-, 'r: 

Declaro, para todos os fins, que_ a cota do terreno, no local de instalação do sistema ~)'S t7' , --.~Q· 
irradiante da ASSOCIAÇAO COMUNffÁRIA LAPA, processo n" -
53000.037564/2011, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em torno do local c,Io sistema irradiante, atendendo 
as cond'ições exigidas no item 18.2.5. 1 da Norma Complementai· 01/2011. -:---

ANDREJ TU~LIVEIRA 
CREA DF no 17748/D 
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DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os. fins, que a instalação do sistema il'radiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAPA, processo 11° 53000.037564/2011, não fere os gabaritos de 

·proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria 11° 1.141/GMS de 8/12/87 . 

ANDREI T LARO DE OLIVEffiA 
CREA DF n° 17748/D 
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PARECER. CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAPA, processo n" 53000.037564/2011, atende a todas as/exigências 
das normas técnicas em 'vigor aP'licáveis à mesma e que o cont01110 de até 91dBu da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto na Norma Complementar 01/2011. 

ANDREI~'OL!VE~A 
CREA DF n" 1'7748/D 
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LINHA RADIOFLEX0 

• • • • • • / 

i ....... . 0 .. ····«· •"'""' 
· · · · · ..... .... Condutor lntemo 

Fio de cobr<1 r\\J 

'---' 

,; 
I 

: 

Di elét r ico 
PE Expunso 

..... 

: .............. ; ....... .. ........... ..... .' ... ::·::::::, Blindngem 

, Fita de poliéster aluminizada 
+ trança de cobre estanhado 

Cabo 

MODELO 
S~RIE 
Tipo do Cabo 

Formação 

Condutor internotMaterial 
-Diâmetro do condutor Interno· mm(ln) 
Dielétrico/Materlal , 
Diâmetro do dlelétrlco • mm(ln) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diàmetro do condutor externo · mm{in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in)' . · 

Especificações Mecênlcas 

Peso do <.abo · kg/m(lb/ft) 
Ralo mlnimo de wrvaturafrepetídas • mm(ln) 
Temperatura de operação 0 C(°F) 

Especificações Elétricas 
. . 

lmpedâncla nominal (ohms) . 
Velocidade de propagação(%) . . · 
Capacitâncla • pF/m(pF/Jt) ' 
Máxima Frcquênciã de operaç~o (GHz) 
RF· Tensão de Plco(kV r.m ,s) 
Rcsistõncia do condutor interno · ohm/km(ohmtM') 
Resistência da blindagem • ohmlkm(ohm/M') 

RGC213 
401.041 

COAXIAL 

F Nu 
2,61(0, 10} 

PE exr.anso 
7,25(0,28) 

FTSn (75%) 
8, 14(0,32) 

PE 
1 0,34(0,40) 

o, i3(0,08) ' 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx.{176) 

.50 
82 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

RGC8 
401.095 
COAXIAL 

F Nu 
2,74(0,11) 

PE expanso 
7,37(0,29). 

FATSn(88%) 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

"0,14(0,09) . 
60/21 0(2, 36/8,27) 

80 mâx.(-1 76) · 

50 
87 

78(23,80) 
3,00 
0;5 

3{0,90) 
5,3(1,60) 

Frequêncla (MHr) à 20°C Atenuação (dB/tOOm) 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
se o 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
obs1. 
obs2. 
obs3. 

0,5 
0,7 
1,5 
1,6 
2,0 
2,3 
2,9 
3,8 
4,1 
4,3 
5,2 
5,6 
6,1 
7,6 
8,9 
9,5 

10,0 
10,2 
1 1,2 
12,2 
13,2 

· 13,4 
)3,9 
14,0 
14,3 
14,6 
14,9 
16,9 
18,8 
20,2 
20,9 
22,3 

. 25,2 
F Nu = Fio de cobre nu 
FATSn :i: Fita metallzada aderida ao dlell'!trico + tr<lnça de cobre estanhado 
FTSn:: Fita metalizada +trança de cobre estanhado 

/ 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,1 
2,4 . 

' 3, 1 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10,1 
10,9 
11 ,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2' 
19,4 
22,3 
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TeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

.Antena Dipolo Banda Larga 
/ 

~~~r ­
. :L 

'I! 

I 
- .1-J J_ 

I -~.~.. .. ·=·=--=·· ~-·,,.n.,.., ~ .. -
1 --· - - ; -- --., , 

.. .. . 

jj I .· 

DPBL.FM/87-108/.0dB 
Auad Correa Equipamentos Eletrllnlcos Ltda. 

Centro Empresarial Prefello Paulo Frederico de Toledo, .90 

Santa Rita do Sapucaf- MG- Cep: 37540.000 

rei.: (3s) 3473 a1oo , (3s) 3473 3710 

vendas@tel~>lronl~.com.br 

www.tclctronlx.com.br 

\ 
'-
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Teletronix 
I •1 'f • p -li ... I !" 1 't • t I < I ' .... • I.' ~ 

AUAD CORREA Equlp.Eiofr. Ltdo 
P9.da Plrllmlcle 90,CEHTRO EMPRESARIAl. 
Sonlo Rito dQ Snpucni·MG·CEP:37540·000 
Fono:Oxx (35) 3473 3700 

\ 

LAUDO TÉCNICO -- \ . 
INDICADA PARA TX·FM 87·108 MHZ 

~------------~------------~ •' ?)i>~ ... l,)" 

... '1' )(~) ..i rt .-
' "l 

\_\.l i~o"·h·j;. ; í1J 

. . 
Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87~108/0dB 

Plano: VERTICAL;-Esc.1:1 Gvt =1,0 

CARACTERfStlCAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
- Modêlo: OPBLFM/87 -1 08/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL) 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ . 
- Perda por retorno: >15 dB ·s 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315ó 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
- Diagrama de Irradiação: Onldlrecional(hrz) 

- \ 

o· 

180·0 

10° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rog_erio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

o· 

r-=-1 Illl 9 o o 

T~ 
180" 

1...."\ U Ô.1 

~.,<'~, - <:-~ 

100" 

Folha 2 de 7 
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Teletronix 
I '1 11 o 111 ~ •• ,. I • I . • t I ,. I f~ '1. o t. \ 

AUAD CO.RREA Equ!p.l!letr. Ltda 
P.ç.do Plrllmldo 901Cf!NTRO EMPRESARIAL 
Santa Rito do Sapucai·MG·CEP:37540·000 
Fone:OKx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
'-

_ J_N_D:.....IC_A_D_A_P_A_R_A_T_X_·F_M_ 87_·_10_a_M_H_z-M· ...,..~~ C 
Q ' ),'> 

x~dJ ~ 

Resp.Téc: 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 
. . 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght =.1,0 go• 

1ao•~oo 
T~ 

270° 

~Ql~ ~ 

o o 

r\ffitifttttttlffltltHtfmtHIAAJ+Httf'ffitlj~!#r~Hm-!HI+HAAHWI·mml1,0 
360 

270° 

I 

OBS: O diagrflma acima é para a antena . 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros ' Folha 3 de 7 
montada em -uma torre de 0,5m de diâmetro. 

/ 
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Teletronix 
I ~"' t .. . ~ .. , 1 • I fi • f o:· I • • .. o • \0 o 

Resp.Téc: 

AUAO CORREA Equlp.l!lolr. Ltda 
Pç.do Plrllmldo 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapuoof·MG-CEP:37540·000 
FonotOKX (3~) 3473 3700 

35 

30 /'~\ 
'--"\I . 25 .J \_ 

20 

15 

10 

5 

o 
85 90 95. 

OBS: 

LAUD·O TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

\ 
·\ í\ : i 

• ,J · -

"\ 
/ 

\ -- \. ,.. 

100 105 110 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 7 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro: 



6 

' ( 
\ 

L 

llD.I IIO. 

I 

J 

5 
6 
7 1-
8 
9 

AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltda 
Pç.da.Pirllmldo OO,CENTRO EMPRESARIAL 
Santo Rita do Sapucai·MG·CEP:37540·000 
Fone:OxK (35) 347-3 3700 

PAR! Ul lf, BER 

,•.,m;~o MJ·lt:• :\ 16 U~u Iioco lYonco 
IA11tl1l!o M l·4 erre o 
N oun:O t.IJ.Ió da Poc\lõa 

Powf1.11a fondo ~~~~-A,· .. I ~ 1·2l zinco bl:onCCdkr.!(..rcr, 
Parolulo·2J0(8 
Porohno er>d< M ·~· >. 1-2 linco O'lCo 8n~ 
P01COM1·4 
Potco t.\3·16 

______!Q_J~one~oms 

/ 

// 

/ 

' ' 

I 

\ 
\ 

/ . 
I 
I 
\ 
\ 

\ 
\~ 

~--·-

Resp.Téc: 

r.. 
o 
ó 
16 
B 

6 
2 
6 
lO 
4 

., 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

" 

' ,( 

/ 

I 

\ 
\ 

Eng: Rogerio Corre a Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 7 · 



Teletronix 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eiotr. Ltda 
Pq.da PlrAmlda 901CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rltn do 8apucni·MG•CEPt37540-000 
Fono:OKX (35) 3473 3700 

/ 
/ 

/ 

LAUDO TÉ-CNICO 
INDICADA PARA TX·FM 87-108 MHZ ,._-a~ C 

[louo recomendada para a 
lnstolaçüa da antena na torre 

Obs: 'Barra não fornecida 

Medída da barra 

1/2'' (12,7mm) 

1" (25Amm) 

1" 1/8° (28,57mm) 

Eng : Rogerio Corre a Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 7 
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Teletronix 
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AUAD CORREA Equlp.EI!!Ir. Ltdn 
Pç.da Plrlimlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita d·o 8apucai·MO·CEP:375110-000 
FonoJOKX (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ;-,.,~-:'J 1 

Atenção: 
~:-1· i~ ? ·-~.: 
, I : ?~: 

Após a montagem da antena é necessário fazer a vedação com silicàne 
nas áreas indicadas no diagrama abaixo, esta vedaçãd é necessárir) 
para que não haja infiltração de água na parte interna da antena. 

Principais áreas de vedação: 
• Parafusos 
• Junção parte plástica 

Resp.Téc: 
-

Lembrete: 
A vedação deve ser executada 
após a montagem da antena. 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para vedação da antena Folha 7 de 7 
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NOIMÉS DAS RUAS 

@ Loéal da sede d~ entidade,· 
do. estúdio e do sistema 
irradiante - Rua Industrial 
José de Brito, 560-C, 
Centro - 6°~28' 52" e 35°W 
25' 58" 1. 

2. 

' 3. 

4 . 

5. 

6, 

7. 

8. 

9. 

'. 10. 

11. 

12. 

13. 

· 14. 

15 . . 
16 . . 

. 17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

I 26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

31. 

32. · 

:33. 
34. 

35. 

36. 

37. 

38. 

39. 

40. 

41. 

42. 

43 . . 

44. 

45. 

46. 

47. 

48. 

49. 

AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAN'D 

RUA 6 DE JULHO 

RUA 1 O DE MAIO 

RUA INDUSTRIAL JOSÉ PE BRITO 

RUA CAPITÃO JOSÉ D'A PENHA 

RUA18 DE ABRIL 

RUA 13 DE MAIO 

RUA FRANCO DE OLIVEIRA 

RUA PROFESSOR REGINALDO DE OLIVEIRA . 

RUA MARIOPINOT 

RUA MARECHAL DUTRA 

RUA JOSEPIO DE ALMEIDA DUARTE 

PRAÇA BARAO DO RIO BRANCO 
I 

RUA 7 DE SETEMBRO 

RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO 

RUA DR PEDRO VELHO' 

RUA DIÓGENES DA CUNHA LIMA 

RUA DJALMA DUTRA 

RUA FELIPE PEGADO CORTÉS 

PRAÇA DlXScPT ROSADO 

RUA FREI SERAFIM'DE CATANEA 

RUA DR MARIO NEGÓCIO 

RUA SENADOR GEORGINO AVELINO 

RUA CONEGO LUIZ ADOLFO 

RUAANTONIO PEIXOTO MARIANO 

RUA MARIA LEOA MOUSINHQ 

RUA TABELIÃO ERNESTO BELMONT 

RUA OTAYIANO DE .SOUZA 

RUAOSCAR' FIRMINO DE MEDEIROS 

RUA SILVINO BEZERRA NETO 

RUA PEDRO MAURICIO TAVARES 
/ ' 

PRAÇAANTONIO BASILIO DE MELO 

RUA AlFREDO }\UGU.STO SANTANA . 

RUA MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RUA VEREADOR JOSE ANDRE DIAS 

RUAALBERTO MARANHÃO 

RUA SANTO ANTONIO 

RUAPREFESSORALEONORROCHA 
' . 

RUA FELIPE CAMARÃO 

. RUA 2 DE FEVEREIRO 

RUA SEVERINO MARQUES MOREIRA 

RUA LUIZ ANTONIO BARBOSA 

RUAJOACY MARTINS DE LIMA 

RUA VEREADOR JOSE ABILIO DA SILVA 

RUA NESTOR MARINHO 

RUA PROFESSOR ANTONIO. RODRIGUES . 

RUA ANTONIO VIANA BARBOSA 

RUA CAMPO SANTO 

( 

Mapa deArn 
. Nova Cru~ 

Outubro dE 

.· 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAl 

ENDEREÇO I ADRES 

Of. 4939 /2013/CGRC/S( 
53000.037564/11 
JOANNE DE UMA DOS SANTOS MENDE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA 
RUA INDUSTRIAL JOSÉ DE BRITO, N° 56 
59.215-000 NOVACRUZ-

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ D/SCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉ"CEP7EUR Dt 
DJ 

N• DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRJC{\I§J~T. QQ 
SIGNA71J!I{ft100~ 

Agente di! Correios· AtiV. Dlsl 
~ ~~ 
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TENTAJWAS . DE ENTREG, 
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h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA ' 
NC . . ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seêretária de Serviços de Comunicações Eletrônic: 
Departamento de Outorga de Serviços · 

Ell Esplanada_ dos Ministérios, Bloco R, 
' Ed. Anexo ·Ala Oeste sal~ 300 
700~4-900 Brasília-DF 
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Ministério das Comunicações ~0s Co 
. Secretaria de Serviço de Radiodifusão . ~~~~ jl( "~~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão u1 Rnb::·~, ~ ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISÉ DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCóM j 1~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037564/2011 Localidade I UF: NOVA CRUZ/RN 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA· ACL 

Aviso: 34 Canal: 200 

Endereço Sistema 
· lrradlante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Rua Industrial Jósé de Brito N° 360 C - B. CENTRO NOVA CRUZ - RN 

Rua Industrial José de Brito N° 360 C- B. CENTRO NOVA CRUZ- RN 

INDUSTRIAL JOSE DE BRITO N° 560 C- B. CENTRO NOVA CRUZ- RN 

Processo 
1. Entregou documentaçã·o tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 
l 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à Instalação proposta'? (n° 
Wlll, item 6.11) I 

r 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~entorno de 91 dBu da emisso_ra não fica situado a mais· de 1 f<m de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? (n° VIl Item 6.11) · · 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado ate&tando que a instalação preposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalagão proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na 'iocalidade? (n° VI item 6.11) · · 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
dp sitema irradiante, atende as condições exigidas no _item 14.2.7.1 ou estado especifico, conform~ 
determina o item 14.2. 7.1.1? (n° V item 6.11) 

· 9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
tyerdadelro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante propós~o; 
ro caso de antenas de polarização circular ou elíptica, deve~l ser apresentadas curvas distintas das 
FOmpontes horizontal e vertical dos di_agramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em \3Scala de denominador máximo Igual a 10.000, onde · 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 11<m de ralo. que limita a 
firea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) · · 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferêncla tomará as providências previstas na letra "a" do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

Ue 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorr~ncia de 
nterferênci,a tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
~e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

14. Entregqu documentação tempestivamente? 

15. lntensidade de campo no limite da área de s~rviço <= 91 dBu? .. 

16. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo : I SP5025 

2!11 10120 13 

• ,\"1 l'<:l rr 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim \ 

Sim 

Sim 



n 

c. Categoria : 2H I d, Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do Transmissor Reserva \ 

a. Fabric~nte: b. Modelo: l 
c . Categoria : [ d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

' 
19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auacl Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :· I DPBLFM/87-108/0dB . 

c. Altura: I. 28,7 1- d. Ganho Máximo: ! o 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.65 ' 

21. ·conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo não instruído em relação à segunda anális~ técnica. 
A entidade apresentou tempestivamente as documentação solicitada pela Nota Técnicà encaminhada pelo Ofício n° -
4939/2013, no entanto, algumas pendências foram encontradas, a saber: 

A declaração sobre a conformidade com a cota do terreno cita o subitem 18.2.5.1 da Norma Complementar n° 
1/2011, porém, tal item é inexistente, infringindo o disposto no subitem 12.1 , alfnea "e", da referida Norma; 

A pl_anta de arruam~nto apresentada está com o endereço da se?e e sistema irradiante dive·rgente do especificado 
no Formulário de Informações Técnicas~ devendo a entidade aferir tais dados e reenviar a documentação pertinente. 

A planta de arruamento enviada não possui o nome das~uas de forma legfvel, infringindo o disposto no subitem 
12.1, allnea c.2, da Norma Complementar n° 1/2011 ; 
Em, 24/10/2013 

29! 1012\1 13 / 
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MfNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Cool'denação-Geral dê Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnioa n° 2894 /20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação· de Pendências. 

Referência: Processo 11° 53000.037564/2011 

I.J - s·<>"" 

SUMÁJUO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação· Comunitária Lapa para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Cruz I RN, 
protocolizado em 31/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo ' em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendênc~as, conforme descrição a seguir; 

· DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. A declaração enviada sobre a cota do terreno cita o subitem 18.2.5. 1 da 
Norma Complementar 11° 1/2011, porém, tal item é inexistente, infringindo o disposto po .subitem 
12.1, alínea "e", da referida Norma; · 

li. , A planta de anuamento apresentada está com os endereços da sede e 
sistema irradiante divergentes do especificado no Formulário de Infonna!)lões Técnicas, devendo 
a entidade aferir tais dados e reenviar a documentação pertinente; 

III. A planta de arruamento enviada não possui o nome das ruas de · forma 
legível, infringindo o disposto no subi tem 12.1, alí.ilea "c.2", da Norma Complementar n° 1/2011; 

CONCLUSÃO 

3. · Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. ·. 

4, Desta forma, a entidade deverá ser comuúicada para apresentar toqa a 
documentação so.licitada, no pt:azo de 30 (trinta) dias, contados a pa1tir da data de 11ecebimento 
desta Nota TécniCa, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acomp~nha o 
oficio de encaminhafnento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens Jev.antados, o pleito de outorga será indeferido. 

RCO/CG~C \. 
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5. O referido prazo pocleH't ser · prorrogado por uma ímica vez, por igual período, · 
apenas na ocorrência ele caso fortuito ou ele força maior, bem como nos casos de emergência ou 
ele calamidade pública, regularmente . comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro elo prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, JCj de OJ~·Jb{o de 2013. 

De acordo. , 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitát:ia. 

I 

· - Brasília, &f de /'7~0 

WU-o/~~ 
de 2013. 

' . 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 11° 2894/2013/CGRC/SCE-MC . 

. Brasília, r dO 41f}f/.V11,. ~ de 2013. 

~ 

RCG/53000.037564/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços d,e Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de ,Radiodifusão· Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
I (61)3311-6177 

Oficio 11° G .3.2 '3/2013/CGRC/SCE-MC, 

Brasllia, l{ de ~v~~ 
À Senhora 
.JOANNE DE LIMA DOS SANTOS MENDES 
Representante Legal da Associação Comunitária Làpa 
Rua Industrial José de Brito, no 560-C- Centro. 
59.215-000 /Nova Cruz- RN, 

de 2013 . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
J 53000.037564/2011!. 

J 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037564/2011, na 
localidade de Nova Cruz I RN, t1o qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópi.a da Nota Técnica n° 2894/2013, que 
indica pendências pa~síveis de saneainento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de·acordo com o AR Postal (Aviso de Recebiniento) que o acompanha, 
pai·a que a entidade apresente toda a documetltação soliCitada. Transcorrido esse prazo sem que 

"- haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, .d pleito de outorga 
será indeferido. · · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, poi· igual período, 
apenas na oconência de caso fortuito ou dê fqrça maior, ·bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, I regularmente comp1:ovados, desde que a requerente aptesente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a 'documentação. encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda ,que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail.ou telefone. 

4. · Aproveitamos para informar que esta Secretalia poderá, a seu critério, env1a1: . 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades intere·ssadas, 
desde que complementem seu cadash·o éom telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa ~ntidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinàtura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA- ACL 

SOLICITAÇÃO J>ARA JUNTADA DE' _DOCUMENTOS 

Ministério das-Comunicações 
Ao senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta a Nota Técnica n° 2894 /2013/CGRC/SCE-MC 

' 
M IHI~T~RIC• Oil. B COM UN I CP. Ç•'JE~ 

Processo n°: 53000.037564/2011 

Local: Nova Cruz -· RN: 

BRfl.. ~fli.U. • DF 

53000 117455'112013.(}7 

~EPRO/DilüGiCOLOGJ'CGRL1~PO 

1tf12l21)i:3~-i] :l~l- ~(. -)..._.!(_~ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício· acima indicado e relativo a 
pendências c011statada~ diante da anátise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 80MUNITÁRIA LAPA, comuniCo que 
estou encarhinhando anexo: · · · 

a) Declaração sobre cota terreno 
b) Planta de arruamento 

Nova Cruz, 17 de dezenibro de 2013. 

And1tiTUI1eSCíafü de Oliveira 
Engenheiro Responsável/­

CREA DF n° 17748/D 

Nome do Representante Legal: Jóanne de Lima dos Santo~ Mendes ., 

DOCUMENTO ANEXADO 
NEST/\ 01\TA 

I . ·1_ .-.... ------
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· · - . , 9 Co 
, DECLARAÇÃO SOBRE. COTA DO TERRENO . ~·:~~ fScrJ~ ~· 

Declaro, püra todos os fins , que_ a cota do terreno,, no local de instalação do siste1\ ~!Mf;_,, .!f -
irradiante da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA . LAP-A, _processo ii\5~ q,I<J~ 
53000.037564/2011, não é superior a trinta metros, com relação à_ cota de qualquer · 
ponto

1
.do teúeno no raio de um km em torno do loca[ do sistema irradiante, atendendo 

as c~ndições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Complementar 01/2011. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

/ 

\ 

' I 
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r---------------------------------------------------------------------~~~~~5 Co~ 
f ·i-1,.: ~s-., Ministério das Comunicações 

'· 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

I ~bt. .:.: J1i (,) 
~n , CI 

\J -

ldentltlcação do Processo . . 
Número: 53000.037564/2011 Localidade I UF: NOVA CRUZ/RN 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA- ACL 

Aviso: 34 Canal: 200 

Endereço Sister:na 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Rua Industrial José de Brito N° 360 C - B. CENTRO NOVA CRUZ- RN 

Rua Industrial José de Brito N° 360 C - B. CENTRO NOVA CRUZ -.RN 

INDUSTRIAL JOSE DE BRITO N° 560 C- B. CENTRO NOVA CRUZ- RN 

Processo ' 

\ 

1. Entregou documentação tempestivamente? -,- .. 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-.16,02 dBk)? 

4'. Verificar no Formulário de Informação, Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.referente à instalc;tção proposta? (11° 
VIII item6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinad9 pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

' 

contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmi!?sora 
~m nenhuma direcão? (n° VIl item 6.11) · · 
7. Apresentou declàração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gàbarltos de proteção aos aeródromos, ou declaração dq órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexí$têncla de 
<leródromo na localidade? (n° VI ítem 6.11 ) . · · 
8. Apresentou declaraçã'o do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de ínsta.lação 
~o sitema irradiante, atende as condiç~es exigidas no item 14.2.7.1 ou e.stado especifico, conforme 
~etermina o item 14.2.7 .1.1 ?{n° V Item 6.11) - · 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizo.nal da antena transmissora, com a indicação do norte 
~erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
ro c-aso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
pompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de ínstala&ão do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eográficas com precisão de segundos, ·e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n°,1ll , item 6.11) · 

' -
11. Apresentou Declaração fiqnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaraçí:io firmada pelo representante legal da entidade de que .na ocorrência de 
nterferência tomará as providênciás previstas na letra "b" do item 6.1. 1 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? ' 

' 
14. Entregou clocumentação tempestivamente? . 
15. Intensidade de ca.mpo n,o limite da área d,e serviço<= 91' dBu? ~ 

16. Altura aa antena em relação ao solo <= 30m? ' 

17. Dados do Transmissor I ' 

' 
a. Fabricante : J Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo: I . ·sP5025 

20 01/L014 IIADCOII 
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Mln1st~rlo da.a Comunlcaç6ea ,.,. 

Secretaria de Servi.ço de. Radiodifusãq b .. ~ 
Departa~ento de Outorga de· ·serviço de Radiodif-u_s·ã~ I '5 ~ ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM i "~dJ ~~ 
, .. u ~ 

ldentlflcaçlo do Processo ..... 
0 •e "'., 

. ' · Número: 53000.037564/2011 .Localidade Í UF: NOVA c·RUZJRN 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA LAPA- ACL 

Avis.o: · 34 . Publicação: 06/06/2011 Prazo: · 45 

., I Processo 

C~nal: 200 

1. A Entidade é .uma: · I I 
rssociação -... 

. ' 

\. 

·I . -.. 

f• 

' 

~ · 

.._/ 

' 1 

l 

.. 

I . 
~- guadro.Diretivq d~ Associação o~ Fundação 

' 

N9_me I - CPF - Cargo . 'Mandato. 

Joanne de Lima dos Santo.s 024.802.524-42 Dl~etor Geràl 0'1/06/2011 
Mendes ·. 01/06/2015 

Jarbas M~gnp Càmpos· de . 056.551.654-06 D1retor 01/06/2011 
s·ouza - ' · Administrativo 01/06/2015 

Erike da Silva ·044.989.184-44 Oiretor de 01/06/2011 
I Ooer'acões 01/06/2015 

. ~. Conclusão.Geral {Parecer Legal) 

ANALISE: 
Proces~o regular e juridicamente 'Instruido. 

~APA DA DÓCUMENTAÇÃQ: • I 

~) requerimento da outorga: fi. 3; -
, ~) CNPJ, n° 13.790.179/0001-70: fi. 7 e 92; · 

p) comprovante de pagcu:nento da taxa de cadastro: fi. 6; · 
~) reJação de as'sociados: fi. 24; ·· · · 
~)manifestações de apoio: fi. 14, 39 a 70; . · ' , . 
n. éstatu'to social consolidado, datádo de 14Í7/2013, rg. Lv. A-PJ: .fl. 8 à 12; 15 e 93 à 99; 
~) ,ata de fl!.ndação, datada de .1/6/2011 , m. L v. A-PJ: fl. 1~ e 15; · ·. ' 
~)ata de substituição de dirigentes, datada de 28/6/2011, rg. L v. A·P,J: fl. 16 e 17; 

- ~)comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls .. 25 (CNfi), 26,·38'e 80i 
. ). comprovante de residên.ci~: 100 à 1 os: 108, 111 e 115; . . 
r declarações do anexo 3: fi. ?1; ) 

' 
) certidões criminais das jústiças estadual, .federal: fls. 18, 19, 20, 106, 109 e 113; 

p) declarações da fiel cumprimento: fi. 22; '• 

~)consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fi. 86. 
MANDATO: 4 ANOS. ·. , 

\ . 

Pedro Luis Barreto Vianna R~cha 

_, M /Jatr«la 'W•w ~ocÁ~ 
· .~IaM n.• Vll19!:16 
~ r~~!llllllfilHo 

.. 

' ... 
I 

. . 

' ,. 

Tel~fone 

; . 
-

. . l 

\ 

' 

i 

\ . 
. 

. 

' 

I 

' 

-
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Minist.ério da~ Comunicações 
Sectetaria de Serviço de. Comunicação Eletrônica 
Depm1al11ento de Acoinpanhmi1ento ·e Avaliação de Serviços de éomun.icação Êletrônica 

·coordemwão-Gerahie-Radiodifusão Comunitária ' · : · 

NOTA TÉCNICA N~ 476/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

\ 

Assunto: Ou_torga para execução dó Sei·viço de Radiodifusão ~omuuitária. 
Referên,c.ias: Processo 11° 53000.0375G4/2011. · .1 , 

SUMÁRIO EXECUTIVO. 

1. . Trata-se· de análise do requerimento por meio da qual a AsSQCÍ~Ç~O . 

Coniu,nitá•·ia Lapa den1Qnstra interesse em executar o ServiÇo de; Radiodifusão Comunitária 
na loc~lidade de Nova Cruz, estado do Rio Gl'ande. do Norte, em atendiihento ao Aviso de 
Habilitação, puQlicado no Diário Oficial' da ti nião ·de Ç/6/20 11. 

.. ANÁLISE 

·2. · · A entidade, que doravante passa a se1' ti·atada como reqi.Je;.ente, protoo~lou 
requeriment9··em2117f2011, às fls. 2, 'subscrito po't' seu ~ep~·esentante l~gal, nos termos do ~rt. 
12 do 'Regulamento do Sei:viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.61'5, de .3 de junho de 199&, confonn~ s({gue: ' 

REQUERENTE' 
Assóciação co·munitária La l ,a 

QUADRO DIRETIVO ' 
Joanne de Lima· dós Santos Mendes·- :Piretor Geral; . 

· Jarbas .Magnq. CaÍ11pos de Souza ~ Diretor Admittisti:ativo; 
· Erike da Silva - Diretor de OJ)ei·ações · · · . · :' 

. I 

LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR./ SISTEMA IRRADIANTE 
Endeteço: ·Rua Industrial José .d.e Brito, 11° 360 C - aaino Centro,'na 
ciqade de Nova Çn1z, estad<;> do Rio Gr<;tnde do Norte. , . 
Coordenadas · geográficas~ 06°28'52"S de latitude e 35~2'5'58"W qe 
l9ngitude · 

IJOCAOZAÇÃÚ.DO ESTUDIO 
E11dereço: Rua ~ndpstri,al Jos~ · de Brito, 11° 360 € -- -Bairro Centr~, na ' , 
cidade de Nova Cruz, estado do Rio Grande do. Nm1e.. · . . 

3. · O pleito 'da requerente é tempestivo, visto que o. prazo ·p.ara demor~sJração de 
interesse se encerrava em 2117/2011 . . . . . . . . . . . ·. 

' . 

4. A análise da .documentayãd apreseó,taçla; com. base no. que qist;õem a Lei n° 
9.612, de .. 1998, o Regulamentô: do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
DeGreto 11° 2.6.15, ·de 3 de março .. de 1998, e a Norma Complementar 11° 1 . ." de''26 d.e janeii·o ·de 

· - 2.~04, il~dicm~ a çom~leta in~trução do feito,: confonne ch.eck-list abaixo: ~ · 
.I 

.. 



• ' 

\ -

} 

JTEM ANALISE 

I. Estatuto socia l registrado em - confol'midade com os Ok, fls. 8 à 12, 15 
preceitos .do Có:digo Civil e .adequado às fii~alidades da Lei e 93 à 99. 
no 9.612, de 1998, e aos pressUJYostos da · Norma 

-
Complementar n° I, de 2004. -

2. Ata de constituição e ata atuàl de eleição dos dirigentes Ok, fls. ·l3, 15, 16 
registrad_as, ell} conformidade com os preceitos do Código e 17. . -

Çivil e adeqtiadas às finalidades e_ requisitos da Lei ·no . 
9.612, de 199ft. . ' ·-

3. Comprovantes relativos a ·maioridade e nà9ionalidade dos Q~, fls. 26, 38 e 
dirigentes. 

I 80. 
~ 

' 

4. Manifestações de apoio à·. iniciativa da requerente, Ok, fls. · 14,- 39 à 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

I 
70. 

5. Projet? técnico conforme silbitem 12.1 e_ alíneas da Norma Ok-, fls. 123. à I ~2. 
Complementar n° I, de 2004. . ' ..... 

6. Declàrações relativas _ nos integrantes do _quadro Ok, fls. 6, f 1, 22; 
administrativo da · reque1:ente, ·demonstrando a sua 24, 92, 100 à 105, 
regularidade, conforme indicada' nas alíneas "h1

', . "i" e 'T' 
da Norma Complementar ll0 1 ,' d~ 2004, e ai.nda demais ' 

'108, 111 e l_l5. , 

deéJarações e documentos requeridos com intuito de 
cohfirmar alguns dados infonmidos. 

7. · Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos . -
Ok, fls. 18 à 20, 

crimina'is (Justi.Ça Com~un e Federal) 'dos últimos 5, ai10s do 86, 106, 109 e 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 113. . I . . 

exist~.ncia de imput~ção de execução de serviço de 
.radioaifusão clandestina en) atenção ao disposto na Cota nó . . 
261/20.1 0/DPF/CGC'B/CONJUR-MÇ/ AGU .. 

. ,· . . 
5. No Aviso -de Habilitação em _referência, e. considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, _fÓi analisado também ~- requerímento da Associação. Comunitária dos 
Peq\lenos Prodtttores da Localidade de Cainpo São .João, objeto do processo 11° . 

53QO.Q.038388/2011, que ·resultou em arquivainento, pprque a entidade não · apresentou . 
documet~tação básic~ pára análise técnico-jurídica do requ~dmento, conforme segue: · 

ITEM I MOTIVO 
• ' 

Subitetn 7 .I e alíneas da··Norma Complementar Não encamirihou 
no 1, de 2004 documentação básica à 

' habilitação . - i . 
Ar.t. 9° § 2o ·e i~1ciso~ da Lei 11° 9 :6~2, 'de 19 de Não encaminhou 
fevereiro de 1998 · d9oumentação básica · ·à . . . 

habilitação _. 

53000.037564/2011/CGRC 
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. ' \ 

. . . - . 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a C()tnpleta .instmção do feito, conforme 
check.-list constante do item · 4, opinamos pelo encaminhamento do presente ·processo à 
Consultoria Jurídica, .para prossegúimento. . . 

'· ' \ 

À consideração superior. . 

Brasília, 3 J ci~ j <-'"'• "" de 2014. · 
/ 

•I 

• I 

<P- •. J . 
PEDRO LUÍS BARRE:fO VIANNA:ROCHA 

Analista TécJ+ico Adnünistrativo 

Engenheiro I Analista de infraestrutura . 

J?e é;!Cordo. . . . . 1 • . • _ · · 

A co'nsideraçãô do Sr. Co!)rden,a'dor-G.t~ral de Ra~iodifusão Comunitária. ·, 

ERICK VINICIUS dL,VEIRA MOWS 
Coordenadm: 

de2014 . . ·' 

, De acordo. A consideração do Serihor _ Diretor do · Departanwnto de 
Acompanhamento e A valiaçã_?. . ' 

Eletrônica. 

\ 

Brasília, J 
\ . 

SAMIR . DO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coord · ador-Genil de Radiodifusão Comm1itária 

·' 

de 2014. 

De acordo. Encan~inhe-se à ·senhora Secretária de Serviços de Comuni~ação 

. ' 

OCTAVIOPEN 
Diretor do Departamento de Ac · 1 pa 

I,' 

~~ ."' VtAJ _de 2014. · 

53000 .037564/20 11/CGRC 
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De acordq. Encaminhe-se à Consultoria .Jurídica. 

· BrasHia) .;3lj de JW. 

PAT~VfLA 
· de 2014. 

S~cretária de Serviços de Comunicação Eletrôtúca 

·. ' 

... 

( 

, 

.. 

\ ' 
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MINISTÉRIO DAS ·coMtJNICAÇÕES 
. S~cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação'Eietrônic.~ -

Nota Técnica Ú0 i 95112011/CGRC/DEOC/SCE-MC - . . ' \ 

I . 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo 11° 53000.038388/11 . 
~· . , , 

!- I 

SÍJM.ÁRIO EXECUTIVO. 

. . 1, . · Trata-s!'( de reqLiedmento de autorização da Associação Comunitária dos 
-Pequenos Produtores da · Local~dade de Campo' Sã~ ·João para a execu.ção do Serviço de 

' • • # • 

Radiodifusão Com_unitária, na localidade de No'va Cniz /RN . . . . . . 
\ . 

ANÁLISE" 
. . 

2. Tendo em vi~ta 'a análise realizada no processo, obsyrvou-se o que se segue: 
~ ' . ' . - . 

' -
I. . No intuito de autqrizar as Entidades ' interessadfis na execução do serviço de 

rad'iodifusão C,oin\IHitária nesta IQcalidade, este Ministério_ publicou Aviso · de Habilitação 119. 
Diário Oficial da Uni~o- de 06/06/ll, o· q'üal expiwu aos 21/07/11, convocmido as Entidades a 
apresentarem .a documentaÇão exigida l)al·a a autorizas;ão. Ocorre que a Associaçã~ éomunitárif! . 
dos Pequenos ProdtJt'OI:es da Localidade de Camp·o São João en'cami_nhou a Ata de FundaÇã<;>_sem . 

. registro em desacordo com · 9 subi tem 8.1 alínea "c", da Norrha n~ f/20 11, bem como no art. 9°, 
· §2° incisos, ~'II",da Lei 9~ J 2/98, impossibilitando a ·análi~e técnico~jurfdiqa· do requerimento. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 
. , · . \ 

Em facy do ~xposto, consta~ou-se · a necessidade de indeferime~to. do refel'ido 
• • • # . \ • ~ • • 

, ; 

- . 
4. Desta forma, a entidade deverá set coniunicada acerca do indefel:ime11l0 niediante 

. oficio e!lviado por AR . Po'stal, re~g~Jar~a:ndo-se o d~reito de a mesma apresentar recurso à 
autoridàde que proferiu à decisão, a qual; .se não a reconsiderar, a encamii1hará à autoridade 

. imediatarnente stiperior, a ,quem caberá a decisão final na esfei·a· adrÍ1Ínistrativa. T.raÍ1scorrido· 
esse prazo sem que.haja respostas, o processo. será arquivadó e qualquer solicitaÇão encatninllada 
será corisidera~a · intenrpestiva. . . . : . . · 

' . ' 
~ considcrn~ào superior. · . 

11 

· . Brasília, ~q d ~y'\<Jtr:' de 2011 . . & ' ~·· ~ . .f.J,-À', L\i 
. \. . '\,""\'\-.'· "'!\~ \ • •. '~' ·~ / 

l ~ lQa.-- f. o c ~~de~ f)' ' >' 
1 

, • ~~-~.:: 1 ;. . ,-lf,, ' 

ELIANE MARIAALYES RODRI . . ·. t ~~tr)'.v' -·· · · 
Administradora . · ~ · · 

crnar/CGRC 

.. 
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Conumitál'ia . . , ' 

De . acordo. À consideração 'do ·Senl1or Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, jo. de·Jw. .. ~ :,.lv{~e 20 11. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coorde;1ador;l âe Srrviço ·~e Rad,iod~fusão Comunitária 

f · • •• • ' 

Be acordo. l}.. consideração do Senhor Diretor do O'ep!li1amcnto de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrô!lica. ' 

-
Bras{li,a, -~ de?vGV' de 20.11 . 

OCTA APillRANTI' 
Coõrdenador-Gerài de Radiod1fusão Comunitál'ia 

.. 
. . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 11° 1951/~0rt/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

"· 
~ ., 

emnr/53000.03.8388/11/CGRC 

,, 

DERMEV 
Diretor do Departam,ento Ç.le · 

' ' 

I 

· Brasflia, 

/ 

2 de 1. 
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lvll~fSTÉRIO DAS CpMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica. 

Departamento de Outorga de Serviços de 'Comunicação Eletrônica 
Esplapada dos Ministérios, Bl~co R;. 3 Q audài' 70044-900- Br~~lia - DF 
. . ' (6J) 3311-6177 . . . . 

' I 

. . 

' ·oficio no 'i- 31 G .. /2011/CGRC/DEOC/$CE-MC · 
I ' 

Brasllia, 01 dec;l.;,.Z?•·~de 2011. 

Ao Senhor --
LENILSÓN DA COSTA. LIMA 
Representante Legal .d~ A~sociaçã~. Comunitária dos Peque~os ~ Produtores da · Localíqade. de 
Campo-São JoãQ. '! . . . · · 
Rua: Maria C~valcante de .Melo, no 114 ' . 
59.215-000 Nova Ci·uz..:.. RN 

Assünto: lndcferjmeuto de Pi·ocesso ·n° 53000.0~8388/ll. 
I . 

Senl10r Representa1He Legal, . - ' ... 
.•' 

. \ . : . . . ' 

t: Tendo em .vista a análise realiiada no proce-sso 1/'530()0.038388/11, na locai idade· 
de Nova Cruz I RN, no qual -essa Enlidade requer autorização 'para execução do Serv·iço de 
Radiodifitsão. Com'unitária e considerando a documentação já , apres·entada pela requereáte, · · 
infonj1amos que o pleito de. outorga foi ind~ferído pelb :t:undamento a se.guir: 

' . ·. I > 1 

I. . No Í!ltuito de autorizar as Entidades iilteressadas ná execução ·do serviç~ de 
. . . " 

raâiodifusãó ·comunitária nesta localidade, este Ministério ·.publicou A.xiso de 'tJ.abilitêJÇãó no 
Diário Ofiçial da l'Jnião de 06/06/11, o' qual expirou aos.2 1197{1 .1, cônvocahdo as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida ·para a ·autorização·. Ocorre que a Associação Comunitária · 

· dos Pequenos Pl'qâutor~~ dà ]._,oca! idade de Campo' São João enc.aminhoü a Ata de ·FundaÇão sem 
registro em desacordo cõm ·o .subitem 8.1 alínea·'"c';, da Norma n° 'J/2011, bem como no.att.. 9°: 
§2° iúcisos, ''IJ",da Lei 9612/98, impossibilít.a11do a, anális~ téc)lico-jl}yfdic~ d9 requeriti1e1i~o. 

' I • o ' •• • 

2 . . Comunié.amos, por. fiin, -'o prazo de 30 (trinta) cíi~s, ·contados a partir da dàta d~ 
· rec~bimento deste ofl)::io de acordo· com q ÁR Postal (Aviso de RecebinÍi:mto)'que o acompf:m!1~ 
para que a entidad~· apresente recurso à autoridade que iJrbferiu a decisão, a qual, se não ·a 
réçonsiderar, a éJicaminliará à autorídad('( imedi~tamente supérioi·, a' qt)em caberá· a decisão filial · 
na esfera administrativa . Transcorriqo esse . pnizo . sem que haja respostas, o processo · será 
'arquivado e qualquer solicitação encamil,lliada será' cónsiderada intempestiva. · . . . . 

3. . R~SS!'Jitamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
c de mérito, em confoóuidáde yOm a L.ei 9.784 de 29' de janeiro de' l999 e ainda, de a~ordo cqm 
o disposto no subite1n i 1.2. J, ·da Norma n° I /2011, não se.rão considerados, no j ulgamento d.o . 
recurso, doclinlentos ·e i'nfonnações. que · a entid~cl_e . t:ecorrente .deveria .. ter ap!'esel1tado .eh1 . 

CGRC 
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~P~ENCHER COM LETRA OE FORMA 

. · u · · 
NOME OU RAZÃO SOCIAL I . 

-- ~!· 7316 /2~ ll/CGRC/D'EOC/SCE- MC 
E~"oE1Rf!h~}A6Ris~ - :,3000.038388/lJ . • . . 

l.ENILSON IM COSTA 1.11\M 
Ass. ComUJiit. dos ·Pequcnos Proclul dn L . . 
Ru~: Mnriu Cnvnlt.:wllc úc Mdo. Íl'' 11:1 ocaluf. dc_C:un!Jo São·Joi\o-'--...L--L--'---''-----1 
59.-,_ 15-000 No\•'l (' . RN · 

I · I I I I 
CEP f COOE POS7i1L 

• .. rJIZ - J 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO,(S.UJEITO À V:ERIFIC1\ÇÁO) I DISÇRIMINA"CION 

W DOCUME~TO OE IDENTIFICI\ÇiiO DO 
RECEBEDOR I ORGÁO EXPEDIDOR •. 

-rz c; ,r ·;J 

/ 

NATUREZÀ DO ENVIO I /'/ATURE DE; L"Ef/VOI 

D PRIORITABIAI PRIORITA/RE ' 

O .EMS . 

0 SEG.URADO I VAL~UR DÉCLAR~ 

1 5 .ü 1.·1. lU! J 

j 
/ 

~ 

r 
I 
I 
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mome1tto anterior; ~eja por força d~s e~gências constantes do aviso de habilitação, seja por 
so_licitação dp Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

I 

I , 

\ 

2de2 
53000.038388111/CGRC 
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MINIS'fÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ~Comm1icação Eletrônica 

. Depa~amel\to de Outorga de Serviços dé CÕtimnicação Eletrônica . ' 

' I 

Nota Técnica n? ,1812/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

,- . 

Assunt(): Análise de R_ecurso Administrativo interposto frentê .à decisão de indeferimento 
dos autos. · 

Referência: Prpcesso.n° 5300'0.038388/11 

/ 

1-

~. . trata-se de . análise de . solicitação da Associação Comunitária ~os Pequenos 
Produtores da : Localidade de Campo São João; da localiqade de Nova Cmz / R;N, para 
reconsideração da dec'isão exarada . na Nota Técnica n° 1951/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
co~nmúcada por meio do Oflcio 11° 7316; datado dé Ol/l2i2o11, AE. Postal en 15112/ZOll. · · . 

·ANALiSE . 

. ' 
2. _ · A Coordenação · Geral ae Radi·odifusão Comúnitáda submete tt apreciação e 
decisão deste bepartamento d~ Outprga de S~rv~ços de Cómmúcaç~o Eletrônica recurso 

·. administrativo. fon'nulado ·.pela L\ssq~iação Comunitária dos Pêqueu·o·s Produto1'es da 
· Localidade de Campo··são Joã'o, o .étual -visa q manutenção' de su~ pat:tiçípação no Aviso .de, 
. HabilitaÇão, n° 34°, public~do n.o Díári6 Ofidal da União - DOU do dia. 06/06/201.1, que teve p.or 
objetivo . cb!lvocar às intere'ssadas à ,obtenção de autorizaçao para 'execução · do serviço de 
radiodifÚsão coiümútária no mmúcfpiQ de interesse. . 

• ' • I '· • • 

. 3. . Tem-se que apóS ~ . e'sgotamet~to do .prazo para. apre~entação , da -documentação 
legaÍ exigida e considerando a · capacidade administrativa do Departamento de . Outorga de 
Sefv'iços ·de · Comtinicação · Eletrô1úca; 'fora realizado o exame dos documentos· Goústm\tes dos . 
autos em referência, constatando-se a ne·cessida'de de indeferimento dos autos., confpnne 

. I deteriT\.n)a ·~ subitein 8.-1.2 dÇJ. Norma 11° 01/2011, rel~tiva ao.s~rviÇo deradiodifl..ISão comunitária, 
' tet~do' em vista o fa.to c~e á en1ida:de não ter encamüihado documentação em confot'midade com o 
subi tem 8 .. 1, alínea(s) '~ c" êla mesma Nonpa, isto é, deixou de apresentar A~a de Fúndaçãó 

· ·dévidamente registrada.' · . . '· 

4. . Diante da ii1~onformidade . com , o · indeferimento, a enti'clade' des~nvolveu sua 
petição, n~ intuito de vet refonna~a ?-deCisão . .. 

, Ll-ltvHliVCGRC 



. ' 

5 . .. No entanto, as alegàções da requerente mer~cem as seguintes considyrações: 

· .I 

.L · Ivluito embora a requerente tenha· solicitado a reconsideração da decisão 
que indeferiu ·a processo, a solicitação não set'â conhecida em virtude da intempestividade do 
requerimento, conforme estabelece o art. 63, inqiso I, da Lei ll0 9.784, de 29 de janei:l:.o çle 1999, 
.devendo · permanecer inalterada a decisão de indefei·ünento, restando apenàs à requerente 
aguardar a publicação de novo A viso de Hdbilitação que. co!1temple mutúcíp~o .. 

CONCLUSÁQ . 

. . 
6. . Pelo que se depteende da matéria e por tod.o :o. exposto, esta Coordenação-Geràl 
de Radiodifusão Comunitária posi?iona-se peta· não conhecimento d9 recurso administrativo 
interposto, devendo permanecer inalterada a de"cisão que culnúnou no indeferimento dos autos 
em r~ferência. · · ... 

À cmJsidetação·superior. 

Brasilia,. '-~ l-de ~~IL0. de 2012 . 
• 

AGALHÃES BUENO ROSA 

'Y~M,~~P..- ~.S.!1~t~ftht~~f1r~~q(l tt:~=a . 
(.t !~)'J) (j.IJ :j t 't... • ! : •• .r f , ~ ···~ 

·~: ... :..~ ~ 2:-J ., i .. > . 

. ' D d A' 'd. RACi/C(lW\C(\i'.t. ()(',J~~ d d G- 1 d R d' d'~ .._ ,_ e · acor o. ·· cons1 eraça \ · ao .;::setulor coar ena or-, era e a 10 Inlsao 
· Comunitária. · · · · 

.Brasília, c!)_~-- de r .....Q.._I..-C) dé 2012. 

I 
I ' 

. tJ...D~ "; c~:,) . . . 
VILMAD~FÁTIMAALVA i NGAFÀNIS ' 

Coordenadora ~e Serviço de R~diod fusão Cqmunitána 
Substituta · 

De acordo. Encanúnhem-se bs autos à . consideração da Serihora Diretora do . ~ . . . 

Depmiamento de Outorga' de ,Serviços de Comunicaçã9 Eletrônica para tomada de decisão. 
I • f , 

_ ~ras.ilia, ;L <i de .~'.!~~ ·de2012. 

~ · 
JOÃO PAÚLO SARAIVA DE ANDRADE . . . 

Coordenador-Geral de·Radiodifusão Co.mun.itária 
' . . 

LHt\'18 RJ53000.038J88/ li /CGRC 
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De acórdo. Aprovo a Nota Téccica n° i si2/20.l2/CGRC/DEOC/~CE-MC p~los 
· seu~ fundamento.s jurídicos e determinq que a decisão de ipdef~rimento anteriormente p1'oferida 
- seja·· mantida pelas razões e teimas explicitados acima. As'sirn sendo, r.estando .cumpridas as 
praxes proéessuai~ no ·que di~ r~~peito. ao julg~mento do 'pedidg recursa\ etn p, ·in)eira instância, 
proponho . o encaminban1ento do's .autos·. ao s ·r. · ·s~éretá.Í'io de Serviços 9e : Comunicas:ão 
Eleh·ônica,· com o pl'esehte' ato p~ra que sejam. t0lnaqas as medidas q~e couberem ao caso. · - ) . 

Brasília, · de 2012. 

_ PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Pepattamento de Outorga de Seiviços de Comun~cax~o Eletrônica 
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MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÔE~ 
Secretaria ~e · .Serviçqs de ,Cmminicação Eletrônica 

DESP A'CHO DO SECEET ÁRIO 

' de 2012 .. · 

. ·' . Face . o recm:so ?dmin.istrativo . i.nterp~s.to· pela Associ~ç~o · Comunitária dos 
Pequenos Produtores da ~ocalfdade de Campo São João,_em vil:tude·da.decisão çle indef~rimento · 

· ·seu requerimento de autorizáção para execução do serviço de radiodifusão comwútária,. no 
· municjpio de Nova Cruz, ~stado po Rio dl·ande do Norte, mantenlm-inalter~da a d_ecisão exarada 

t1a Nota Técnica 11° '1951/2011/CGRC/DEOCLSCE-MC, em decoíÍ:ência ela intempestivida'de da 
s~licitação,~ de sorte a não conhecer ~ rec~rso, cmJfotme ~éx~ único, nos terii1os· çla le~islação 
v~gente. · · · · -' ' · 

' / / . v ~/ - , , 
~Ç"· 

• I 

' 
ANEXO ÚNICO 

·, ,:_. 
RECURSO NAO CONHECIDO 

~o DO AVISO UF Ml)NICIPIÇ> .SERVIÇO· 
' • 

RECORRENTE 
DE 

.. 
I 

HABfLITAÇÃO 
. ,, 

;o4t.zo 11 RN Nova Cruz RADIODIFUSÃO Associaçã~ Con1unitária qos Pequenos 
COMUNlT ÁRiA Prod_utores da Localidade de Campo São João . 

.. \ 
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Al\iõxO Ú);ICO 

RECliRSO COI>IIEC100 E NÁO Pil0\'100 

Jlec<b.> o ruuno .trlmi~tha itrt.trpono ptla Asroci.Jçlo Ccmun1Litil t E'e'!n~U .. ""'. \'tle do 
G'-'lpcm, dt Pro«> c!. L>cenil. diznl< ,dl d.•d>3o dt ii>d:J,rn,nlo dt seu r«ru:rim:oto d• auloriul'!o 
IJU\ <><é\Jil<>,~o t<n·j,>o dt rrliodifw.lo <omunltJri>, no mllllidplo de P"'!l•• U ·uwoh, em&) do 
Mrto G1ouo,' c m.lh\e:cho i.."Uh.trt.dJ a. dtdllo t.nndJ. P'll mdo d.l Nou Ticnl.a n• 
0014/lDI :2/C'GRC/DEOCISCE-~IC, t;u ~nda da apllva,-to do dis po.;! o no sub!tem I 1.1.1 Íb 
Nomu tt• 01n011, t~blh'l ao uniço dt ndiodlfWlo éonT~hit.6rla, óc. sot1e , ~gu o pro,-im!nto do 
rcrono. c-oororme anuo únk.Ú. •ZK)S termos d.J. I::JhltÇio \Í~nle. 

.. ANEXO ÚN ICO 

lrtECUR~O CC?NHECIDO E !<AO PROVI~ 

--'. 

R«tbo o_ r«uno tdoinbtt'1Ú\'O imttp(t.Uo ptlo l'roido de R~pr~!nta,"i:o de AprenpU:a,rtm •. 
fnrtntho Art.úlito e Cuhutll do Biro.l'rrú.."'. dhme da. cY.-c:úlo d~ lnddtrirMnto de .tu rcquerim:nlo Ó'! 
ÔU"...cxil.ty:So JUta o.~d do .k.n-~ ôt r&diodjuslo c::cm:inltStit, ·no numit;ir!o' Llt Au.gujli~ls, 
t:s!.!.do ~ Tocantlnr.. e rn.lr.ltnho iratunda a decit.Io Útta t.la J'Ql meio .,dA Ncu. Ticnl.:1 nt · ' 
1895/:lOli/CGRC/DEOOSC&MC. em Momn<la da tplli:açilo do di>JlOslo no vJt>hem I i.1.1 da 
N~rnu o. ... OIIÍOJ I, rcl:uh·• ao ~-iço de rad lt'dlfulio't(l(Tr.\niliria... 6! Jorte a ~~;u o prm·irw.:DlO do 
rnul'lô, C'OCÚOOl)C ~n-"-\ 0 Uni;:o, no; ltn~s d.l lr,hl~~ \"Ítlnte. ' ' 

, - . RETIFICAÇÃO 

. !'{o odpxho <!! 27 ll:jw.o d< 2012. publk>do;,., DOU olo 
úi• 29 &e ju:>bo de 101l. Str!o I. p.I~IN ~- ood: ><li'~ 'Slo Jooo 
do Cl."dro"\ l:i.J..,c: ·silo JoJI 00 Ctdlo• -. 

lyli~ istério de Minas e Energia 

GABINETE no· ~1.\J'llSTRO 
PORTARIA foi' 407, DÉ SOE JULHO IÍE lOJ2 

O MlNISTRO DB ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 
u.<o du lllnÕirl;-ô\" que Ih< ronfm o art.. S7, rw-Ju.>fo ~nko, in: iro> 
li e 1\', dl Ct'n.s,tiluiçüo. tendo tm vU:u o dl$puto no ut. ~· do 
D--'t«o . 6.144. dt l de julho .S. 2007. e no .trt. 2'. i 3•. da Po<toria 

· MMI!_ n• 3 19. c!< 26 de ><l<rnko <!< 2CIO:l, re.soltt: , 
. .;\n.. I• A~ovu o mqwdr~mnto ~ Cc::nltll Gnadart Eóli.::J. 
dtoomL~ EOL Caru~ l. O: l~ulariclld< d• empuu U!iru dt 
El><IJ:il · Eólkl C::u.-u-J 11 'S.A., !Jllcrila no CNPJr..IF .00 o n• 

i IS.l94J991();X)I-OO. no R<tim' Esj~ci•l c!< lo«n!h~• ,..,. • . Ir.­
,(ti\0)\1-oY.nlD d1 Jnrm-futrutun- RElOJ, coafonne d:scrito no Anc· 
.xo 1 pr~ntt PoruriL · · · 

.~.rt .P Esta Pónuit tnliJ. em \i,.x ta dlt.l de J~ f'W~~o. 

_/ EDISON LOBÃO 

·A.>EXO .. • 

l'ORT,\RIA N1 ~O K, DE 5 llF. J UI.IIO OE 1012 

O ~fii.1Snt0 DE ESTADO DE ML'IAS F. E:\ERGIA, no 
uta d.u M.Jib'J~U que. lht c::onftre o art. &1~ f'.llip1!o úniro. inchot 
U t IV. dt Cu.-utiiui\ioj t.t~ em 'lu1 1 rlísp.1H0 no lrt. 6• tlo 
0<-."TttO 6.14-1, d: 3d: juiM de 1007, e no vt. 2' . t 3', d1 Pmorla 
,MM6 11' 3 19, d: 26 dt Jtl<mbro d: !OC:il. ruoh<: 

· Es1e rSr-..~ ['": s.~r ,uln .. "'a:io no ~oo!" l't\"'0 rltu6cico lttrJIA.\\'o\ .b·p;r.lr--~ 
pdocMlp OXJI:!OIXI7Õó0:074 

1
• • , 

·-

/ 

A.>EXO ÚNICO 

RECURSO COÍ\11ECIOO E !>ÃO PR0\'100 

, - ,l 

cJ&.6. &ac~.~~"'i~~~~~r.~~dl."'~~ ~m~~:~ :i.~~·,J«;;.r;t!.\;!,~,~~~~ .C: · 
' ~~'.&,lO t-:J."'g:t:'~~'1.:~~~~~í~~~"'!ii~<'W~~~~: 'W"~'"t~.'~!~ 

1876120 11/CGRC/DEOCISC&Mc;. <m d<corrtocb da lr.tun~ti•·idld< da soli<lta>'o. dt sorto • mo 
~t\:cr o re<\Jl'JO, c-onrorme. U)(:..\0 Unko, nos. lermo} d:a terUhÇio \l!cn:co. · : • 

• .GCNU.OOUNS DI! ALBUQUERQUB NETO 

ANEXO ÚNICO I 

D=nKDlO •uin~1lo di!iUlrn<ote crolo<r.><: ~U' a' l.20-}2 de 2~.\lS/200 1 , q-" im:kol • 
· • lnlrtt!trúlur> dt Clu'"' l'-lbticu Br.SIIelro - ICP-Bruil 
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MINISTÉRlO.bAS COM~lCAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Con~tmicação Eletrônic~ 

Departamento de Outorga de Serviços de. Con1unicação Eletrônica 
Esplanada dos'1vlinistérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- or: 
' . - . (61)3311-617-7 -. ' ~. 

Ofício 11° ~1 g·q /2012/CGRC/DEOC/SÇE-MC · 

Ao Senhor 
L~l'ÜLSON DA COSTA LIMA . 

de 2012. 

Representarite Legal da Assóciação Comunitária dos Pequenos· Pro<iutorçs da J_ocalidade de 
Campo São João . . . , . 

. Rua Maria Cavalcante de Melo. n°ll4. 
· 59.215-000- Novà Cruz' - Í\N · 

... . . 
. ... 

· Asstinto:·.' Ço.municndo ' d.~ DeCisão Relati~, a ao ~ecnrso. AdiÍlinistrilth~o I Pi·ocesso n° · · 
. 53000.038388/2011 

. ., . 
Senhor Representm_1le Legal, 

•' 

. . . . 
1. ·Comunicamos que o Recí.u·so Adniinistrativo interposto pelá . AssoCiação. 
Comunltária: dos Pcqtlenos P•·odutorcs da LÔcalidadc de . Cam!>o São João, em face do ~ 
indeferirnento do pedido· dé outoi·ga ~1° 53090.03838~/20'11' JÍão foi conhecido pelo s~cretádo de. 
~erviço~ de . Comun~cação Eletrôüica por ~ieio de DespacP,o de 4/7/2012, public~do no Diário 
OfiCial da União ·de 6/7/2012. · · · 

2. · Pm: fim,. comunicamos 'que a entidade poderá ·obter informações sobre a legislação 
aplicável aq Serviço . ele· Radiodifusão Comqnitária, 1nodelos pad,ronizados> .1v1anuál de 
Orientação e p,úblicaÇqes de Avisos de Habilitação no ~ndereço eletrônico. www.mc.gov. br. 

. . . ' \ .. . 

CGRC . 

Atenciosamente, . 

' 

. :JOAO ~~UL~ ANDRADE 
Coorden~do1:..Geral de Radio.difusão Comlll1itári~ .., 

' .. 

. ' 

, . ·,. 

' 

·. ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 

. Secretaria ele Ser.viçcs de ComunicaÇão Eletrônica 
Departame~ito d.e Outoi·ga de Ser\: iÇos de Com~nicação Eletrônica 

-DESPACHO i 

Assunto: DespichÕ,de arguivamcnto . . · · -
' J . . 

. '. 

.. 

1. b pr~sente pr<,)cesso; cadastrado · so~ o i1° . 530Q0.03838812qu, ,da Assodação 
Comunitária dos ·Pequeno"s Produt~ros da Localidade de Campos São Jo~o, da localidade de 
Nova Cruz r RN, enç_ontra-se indeferido, nãó tendo sidp conhecido o recurso administr~tivo 
apr$!sel).tado,' ·confonn.e Despacho \do S~ct:etário de· Serviços 9e Commúcação Eletrônica de 
4!7/2012, publicado no Di4-t·io ·Oficial da União.· - DOU de 6/7/2012. Não h~; assim, quâlquer 
tramitação penderite nesfe Ministério. .. · . · · 

. ' : ' I 

·. 2. · Isso pos.to, ressàltamos que ·o recurso administr~Üvo' já- percorr~u pelas dua$ 
instânci~s -adn1üústrativas .existentes, nãq sendo pq·sshíel, · p011anto, o cmihecimento de' novo 
pedido ~·ecursal , em virlude do e~tabelecido por ineio do rut. 63, inciso IV, da Lei n° 9 .7S.1·, -de 29 
de janeiro de 1999. · · . '· · · .. . ! •• . • · • . : • • .' 

- ' . . 

À con_sideração superior. 

BrasÚia, 9 d~ julho de .2012 . 

. (\ . . .I 
V.Q.o~ 

J , I • 

. , . 

VILl\1A DE FtTI~1Â:_ÁL'Y E.NGA'FANIS' 
Anal~sta/Cl}efe de S rvtço · 

D~ acordo cofn o Despacho·. À .COl;siderªção dp s·e\u~or Cóordenador-Ger~l 
f · de'· Radiodifusão Comunitária . . 
\ 
~,\ 

Brasília, 9 de julho de:2q12 . . 

. . . ·- .. 

De acordQ, com a decisão: Encan~inhe-se ao arquiv~. 

' .• 

J?rasília, . , . 
I 

de 2012 . 
\. 

JOÃÜ P~ ~E ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária .. ' 

CGRC 

,. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUlTORIA-GERAL' DA UNIÃO 

CONSUL TORIJ\ JUR!OICA j uNTO AO MINISTÉRIO DA~ COMUNICAÇÚES 
. COORDENAÇÃO·QERÀL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N'' 0 55 Z/2014/U\M/ VS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
, I 

. . 
PJ10CESSO N" 53000 .03756,1120·11 -25 

INTERESSADO: Associação Comuni t ilria L~ pa . 

ASSUNTO: , Requerimento , solicitando autorização •para explorar o · serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Novn Cruz. , Es tado do Rio Grando d9 Norte: A documel)taçào 
apresentada obédece aos padrÕes· legais. ·Pelo deferÚnento do ped_~d?· · · 

/ 

' 

I - Exp'toi·ação d~ Serviço de Radlqdífusao 
Comunitaria,' no Municípi'o de Nova Cruz, 
Estado do Rio Grt.nde dó Nor te . 
11 - A~docúmentação apresentada obedece aos 
padrões le.gais. . , . 
111 - Pelo deferimento·. do pec,fido, fr~nte ao 
_princípio da legalidade. _ . 
IV - Encaminhamento dos autos ' ao ' apreço pelo 

' Exmo. Ministro de Estádo das Cómunicações. 
• ' I I 

~e~hora 'Coorden~dora-Geral çle Assun~os Judjciaíst 
~ . I 

I- DO RELATÓRIO . 

. A Sedetar'ia de ServiÇos de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
ConsÍJl.toria Juddica processo relativo à autorização p(!ra execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municípi~ dé Nova ruz, Est«rlo do I\ i o _Grande do No1·te. ' 

2. - _ Conforme constou 'da Notu Técnica nl! 0476/20 1 4 /CGRC~DEAA/SCE·MC , fl s. 
155/156,-o Aviso• de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no,,Diár)o 
Oficial da União do dia 06/06/2011. sendo o pr:azo fina{ para a ·e'ntrega do requerimento e 
do_cumentos exigidos · legalme~te •o dia ' 2 1/07(20 ·11 .' No caso' ~m apreÇo, o pedido. de 
-habilitação foi· protoq Ji tldo no di« 2 1/0712011 ,· confor111e consta do requerimento de· fl s. " 
02, cO.ncluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. . ·Juntamente com o requerimento para autorizaçã~ de execução do se1'viço de 
radiodifusão ·comunitária, a ·entidade ·postulante trouxe para . os autos a documentação· 
técnico-jurídica neéessária para que ~e procedesse à análise inicial do pleito, . em harmÓnia· · 

.c';'m· o art. 9°, §2°, da l:.ei n° 9.612, de 1998 (Lei que ·ins,tituiu o.Se1'Viço de RadCom) e demais 
normas infralegais (l)ecreto n° 2. 6.15; .de 1998, e Norma Com'plemen~ar n~ 1, de 2004, 
a·provada pela Portaria 11° 103, de 23 de janeiro de 2004), d~stacando-se o seguinte: · 

(i) estatuto - da. entidade, de~idamente registrado : com :previsão, d~ntrf? s~> . 
<;>bjetivos, de e,çecutar o se1viço. de radiodifusãO comunitária (07 112, Art. 2u, fi~ ~-
0 8 ); ~ 

Esplahada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044·900 • 13rasllia ·DF · 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602' . Email: 
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continuaçào do PARECER Nf.0552/Z014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/GGU/ AGU 

(i i) ata da sua constituição e da posse da sua piretorta em exercício, deyidamente 
registra~a (fl. 13/'1 5 ); · 

(íii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade elos diretores (fls .. 25 , 7.6, 
38 e 80); ' 

(iv) declaração assinada de cada diretor,. comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas Rara .o ~erviço ((1.2 2. ); e · 

•• t . 

(v) md:nifestaçôes de apoi? à iniciativa (fls. 2LI/70). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. ·14 (fl.11) , consta a 
. previsão de instltúiçtw ele .conselho comunitário, qmforme pre~oni?a o ar~. 8° d~ Lei 9 .612, 

de 1988. · 

S. No qu~ conceri1 e espedficamente às mar)ífestaçôes de apoio, cuja anillise e 
contabilização são igualmente de compet~nda da SCE, poderiam .-vir a ser utilizadas como 
eventual t r.ítérlo de desempate, ·c<lso se estivesse dian!e' de entidades concorren tes e 
lwbilitad.Gs para· a mesma~ área e que· não optn5sem por se associar, segund~ o disposto 
nos 5!i 4° -e .S" do art. 9° da Lei n" 9.6 ·12, de '199ll . Pàrêm, por se tratar1 na hipótese ·ora 
em apreço, de única habi!itadà, não se fez jus ao referido critérió de ·représelltativ.idacle', 
aplicando-se, pois, o .anl evísto no §3". do nwsmo arti cUlado} il snbér:: ·"se apeno~ {lllla 

entidade se habilitar poro a pres tação do $erviço· e estando regillar a documentaç ão 
apresentada, o Poder Concedente ovtorgMÓ a autorizaç'ao a· referida entidade." 

• - • ' • f 

6. A SCE, a~ proceder à análise do~ documento~ entregUes, 2oncluiu que. o feito 
encontrava-se. devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

' 
11 - DAS MEDiDAS ADOTADAS POR E?TA CONSULTORIA JURÍDIGA 

. \ 

8. O éomparecimento dest~ Constiltoria no ,fei~o .se faz necesS'ário, em razão do 
que precóniza a Lei Complementar n~ 73, de ·1 O de ·tever~iro de 19.93, em especial o que 
inscreve o s~u ·capítulo .VI, d~finindo a competência "Das Con~ultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senãg, veja-se: 

·.A.rt. · 11-. As consultorias Jurídicas, órgão administrativa.mente subordinados aos 
Ministros de EstadÇ>, ao secretário-geral e aos demais titulares de ·secretarias da 
Presidência ·da República e ao Che~e do Estado-Maior cjas Forças Armadas, compe~e, 
·especíalmente: ' . · · 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11-· exercér a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgão~ a.utônomds 

i li -

IV-

V-

VI : 

e entidades vinculadas; · , . 
fixar a interpretação da ConstituiçãO, das leis, · dos tratàdos e dos demais atos 
normativos <;t ser un.iformemente seguida em suas áreas . de atuação e 
coordenaçã'o quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; · . . 
elaborar estudos e preparar informaçÇies, por solicitação de autoridade 
indicada no c<w.ut des~e artigo; . 
assistir a · auto(idade assessoradfl no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem· por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriunçfos .de órgão çu entidade sob co9rdenação jurídica; · . 
examinar, prévia .e cond(tsivar:nente , no âmbito do Mfnlstério, Secreta~'? '· 
Estado-Maior das Forças Armadas: C · · 

os textos de edital de l icitação, como_ os dos respectivos con'tratos . · __ -
a) .olt instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; · . , 
b) - os atos pelos quais se vá · reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação'. · · · · . ' ' . . 1 . . . . . .. . . 
· Esplanada "dos Mfnfstér[os, Bloco "R"- sala .920- CEP 70.044·900- B(asflia- DF 
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continuação. do PARECER N" 055212014./LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CG,UIAGU ~ . 8)' 

• ~ . I) 

~ . ..~~ 
"'.S• •(Jv 

. , . .. C-omu'\~ 
09·. . Pl'elimin€lrmente, í ~npende consignar :qu~ esta.. CONJUf\,· ao ana.lisar os 
procedimentos r~lativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comwlitária, 
e dia_nte de. recoméndação do Ministério Püblic9 Federal;' .expediu a· COTA Jl0 

261 1?010/DPF /CGCE/CONJUR·MCI AGU, ,por meio d9 qual orientou •a SCE a ado~ar · / 
provi_dências no sentido. de-verificar a idoneJdade. morar da entjdade 'bem como de seu quadro 
diretiv<t, fren~e ao disposto [lO. artjgo 34 alíhea "a" da Léi ' n° 4.117, . de 1962 (CB1), lei de 
aplicaÇao subsidiária ao ?erviço çle radiQdifusào comunit'ària, 'de acórdà com o•artigq 2° da L~i 

( 11°9.612,de1998. ,. . ' 

.f • 

' 
1 O. · , Assim, fac~ aos princí_piqs que regulam~ntam o. serviço de radiodifusão 

', çomunitária, bem. como '?S atinel)tes ~ Administração Púo~ica, determinou-se que foss~m 
junladas aos autos as. éertidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal ·do 

, local de residência, dps Ültim9s 0~ ' anos dos-dirigentes da entiéJªde, documentos. estes ·que 
cor;nP.rovariarn .. a· sua ídMeidaj:fe moral. ' 'Pass9u-se, tampém, a solicitar q juntada de 
declara_ção nóticiando a e~istência, ou não, de imputação à entidqde de -execuçãó ilegal de 
'serviço dé radiodif~são · (~em Ol,ltorga do Poder Concedente) ,' com · o fim· de comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais, 

I . • • 

·11. Em ati:mdimento · ao solicitado acimà, a entidade car'reou aos · autos as 
competentes certidões crhninais .dos se~s · dirigentes associativos, . no que se :refere a feitos no 
âmbito da' Jus~iça Estaduat 'e ·Federal dos últimos 05 (cinc<i) anos do local d& resjd~ncía (fls. 
i~I2Q. 106! 109·li? 112).' ' . . 

1i. ' ' Quanto à ·verificaÇão pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidad~,.f~i expe~ido o DespaGii o de n. 's6, por. intennéd)o do qual faz . rnenç~o que nos 

. ultimas OS (cinco) anos nãó há na localida·de registro· de fiscalização por.:operaçã.o 
' clar:~9estina. 

r 

· ru- Dos FUNDAMENTos LEGAis E: NORMATivos 
( 

'o I 

13. ba análise dá docu;,entação apresentada, em atendimento aos pr~ceitos ·da 
·Lei n~ 9.612, de 19.98, do ~egulament9 do ServiÇo de Radiotlifusão. Comunitária, ápróvado pelo 
Dec'reto n2 2.615, de ·f998, e dá Norma· Complementar nl.l1 /2004, aprovada pela Portada n~ · 
103, de .2004, constãtóu-se o que se segue. · · · 

· ·14. Além da requer~nte/ també'm. par.ticipàu da Ú~ l ec;ão a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DÓS PE'QUENOS PRODUTORES. DA LOCALIDADE DE CAMPO SÃO.- JOÃO 
Processo 53000.0 8388/201 '1-23, ·que teve seu l)rocesso arquivado . por não ter 
encaminhado ' a .docurn ntação exigidél no aviso de habilitação; tudo confprme foi 
n~llc iado . na Nota Técníca nw. ~~76/2014/CGRC~DEAA/SCE-MC, fls . 15·5/1 56 . ' -

15 . Ress!'ll ta. -s.e 'que a i·,:der!da entidaçle foi comunicada do, mquivanHmlo. do 
st·ü processp por interm édio elo ofíci o 11° ,7316/2011 , fl s. 158, AR ~ fi. 159 .. lnconforrnada, 
a E. nt idade recorr u da decisão dé < rquiv rnento. Porém, hão <;ibtcve o Axíto preten(Jiclo, 
tendo sido informada dó resultado por meio do Edital .de fi .: 163._. 

' . -
, 16: •Foram jünt~dos · aos. autos os atos ·constitutivos. da ~ptidade, compreendendo. 

as atas 'de co~stitÚição e . de eleição · dos dirigentes, IJ~m" como o s.~u Estatuto Socia.l, que· 
cornprovam a sua natureza juríc!ka de entidade comunitária, conforme esfabelecido no artigo 
7° da Lei 11° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. · 

. ' 
1i \ A entidade ainda juntou as declarações .de responsabilidade firmadas 'por seus . 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entr-e · in_stitui~ões 'e pes~ s. 
·jurídicas da localidade, estand<:> tbda a documentação de acordo com as normas 'leg'i is 

, · conforme se a testa a ·No ta T éCnf c, n 0~7 61,20! 4 IÇGRC/DEAAISC~ -MC, fls. 15.511 ?'6. )'~· '. 

Esplanada dos Ministérios, Btoco "R" - ·sata 920 • CEP 70.044·900 • Bri!sflia -DF 
Tet~fqnes: (61}'3311 •6535/311-'6197 Fax: (61) 3311-6602 Emalt: co!'tjur@mc.P,ov .br 
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continuação do PARECER N• 0552/201~/LRM/CV5/CGAJ/C9NJUR·MC!CpUt AGU 

18. Em relàção às exigências técnicas necessárias à autqrização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o esta.belecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas ·na Norma . Complementar , n~ 1 /~'004, ·conforme demonstrado· pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunie<1çâo Eletrônica. 

' 

19. Ain.da forªm carre4da~ aos autos as ~ertidões criminal~ dos. dlrigent.es çla 
entidade, através das cj~tais se denota que em face deles~.·nâo · existe' · nen~uma demanda 
judiciàl criminal que possa desabonar , sua idoneidade 1 para a ,execução do serviço de: 
' radiodifusão cómunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, !lão foi verificada. nenhuma éspéc!e de ,imputaÇão acerca da realização pela entida~le- · 
de serviço 'de radiodifusão ilegal, s-endq atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 

· ·f.ederal .adbtada por esta Consultorià Jurídicá, c.onsoante· já explicitado nos r>arágrafM 11 e· 
·12 da pr;es.ente peça. 

20. .. ··Por, ·nm, necessádo t'es~alta r que, ' 1jor ocasião da apresentaÇão · da 
documentaçãO exigida no.: Aviso de f:labilltõ ç~o, i\ entidadC:! r~que rente, por eqllívoco, 
visando a provar a nacionalidade _e ·maioridade . do~ Sr. ·Jarbas ·Magno Camp6s Sousa, 
membro dé\ dir~toria e ·oçypan.te do · cargo de.- "Sêcretárip", trouxe para os autos a sua 

. CNH. O· fpto fora noticiado na Nota Té.cnica no 2144/2012, fl s. 7•f .. Ocorre que, com a . 
juntada da Çarteira de .ldentídade, ' acostada à. fL 80, o Yí c:jo apontado fora sané.ado pela · 
en.tldade. Nessé sent,ido, necessário· esd <irecer que , de acorçlo coni o ·entendimento.destá 

ONJUR/MC, expresso no Parecer nu 1'607/2012/SJL/CGCE/ÇONJUR•'MG:/CGU/AGU,· tal 
equívoco, por -si só, n.ão ensejà.o ·indeferimento elo pedido, na rn eclidà em ·ilue não · houv~ . 

-prejuízo para o inte resse. público . ' · ' · 
• . I i" 

1\( J DA GONCLUSÃO 

21. · ' . Com base nas ·inlormações aprésentadas pela SCE; ·em' seu Relatório Final., 
verifica:se qué o procesfo se encontra· devi.damente munido dos doi:umentos nec~~sári.os . ao 
deferimento do p!eito, est~ndo em. conformidade com a ' legislação . q\Je regula os .. atos · de 
autorização para exploração do serviçq . 9~ radiodjfusão c~munitária,. cuja ou.tol'gá deverá 
seguir qs preceitos do.art. 6~, ~parágrafo· único, da Lei n~ . 9.61. ~, de ~998. 

. -
22. ·. _ . P~r de~radélr~, . resta lnfonnp.r qli~ o Congresso Nacíona~ deverá apreciar a 
matéria e deli_beràr sobre o ato de autorjzação, visando a produzir ·s.eus efei~os legais~. com · 
Mcr? no § 3°. do art. 223 da .Constituiçãp 'da· República Fe<)el,'ativa .do J3ra~ll . 

. . 
~3 : - Diante do exposto, .esta Consul~~rià Jurídica, órgão de execução da. 1 
Advocacia~Geral ,da União, poslclona·se pelo regular prosseguimento do 'feito,. tendo em vista 

. a . inexistêr'lcià d. e óbi~e jurídlço-ao seu deferimento. Ao tempo em ·que pugn~mos 'p~élo 
enc;amlnharriento dos autos ao Gabinete do I Sr. S'ecretár\o de Serviços de Com!JnkaQ'ã ; : 
Eletrônica para prosseguimento. · · ·. · . ' · . . . ' . . . . . - . -

• ,. I o , • 

À consideraçáo superior . . 
I 

. , . ' B(asília, 05 de maio de 2014 . 

' 
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ADVOCACIA-GERAL DA' UNIÃO 

. CONSULTORIA·G,ERAL DA UNIÃO . -
CONSULTORIA JURIDICA JUNtO AO MINISTtRIO' ÓAS COMUNICAÇCES 

~OO~QE~AÇ~P·G~RA4 DE' ASSUNTOS -JUDICIAIS ,_ 

DESPACHO N° 1716/20i 4/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
-,. 

-
INTERES~ADO: Associação ·Comuh itári ~ Lapa. 

ASSI)NTO: Requerfmento sollclta11do autorização para ' explorar o serviço de fitdiodifusão 
comunitária . no Município de Nova Cruz, Estado do Rio Grandé do ' Norte. A doc::umentação 
apresentada âbeêfece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido, · 

-~ . . , 

. . 
Aprovo o PAR~CER N~ 552/2014(LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

,·. 
Enc·amlnhem-~e oi autos à .apr~clação. do~ Senhor Consu~tor JurÍ<_Jico . 

. ! 

Brasília, V ' de ~ 2014. 

Sdl.Wl VvO ~\0\ tt1·. UQlCivJJ: 
SOCORRO JA.N.ó1(NA M. LEONARDO -

· .Advo~-da da União 
Coorden~dora -Geral de Assuntos Judiciais 

.. 

•' 
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• ADVOCACIA-GERAL·OA UNIÃO 
CONSUL TORIÂ-GERAL DA úNIÃO 

CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GAOINETE DA CON.SUL TO RIA JURIDICA 

DESPACHO N° 1717/2014/JFBlGAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" 53000.037.561/ 2011 -25 

INTERESSADO: Associação CÔrnunitâria Lapa ~ - I . 

. . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explqrar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municlpio de Nova. Cruz, Est~do do Rio Grande do Norte. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo def~rirnento do pe.dido. 

Aprovo o DESPACHO N" 171612014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
liwra da Senhora Coordenadora-Geral de- Ass~.tntos Judfctais, que aprovou o PARECER H'? 
05 52/201 4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU I AGU. ·' 

Encaminhem-se os a1-1tos ao Gabinete da Sra. 'secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, ·em prosseguimento. 

, \ 

Brasília,, /6 de· ~ I 'de 2014. 

1:7 . 

· jy,~~ 
.· {_ Con1uttor 'Jurídico. · · · 

', 

1. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -· sala 920 - CEP ~0.044·900 - Brasília · DF 
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PORTARIA Nº .461 , DE 05 DE JUNHO DE 2014.1 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, nd . t\so de . suas -
atribuições, ·considerando o _dispo,sto no inciso II do art. 912 e ·rut. 19 do Regulamento ~o Serviço 
de Radiodifusão Co'munitária, ap_t:ovado p"elp Decreto·nº 2.6~5; de 3 dejunho de -1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Pt:Üc~sso Admit}istrativo 11° 

~3000.037564/20ll ; resolve: -" , · 
. - . . . \ 

Art. l º ' Outorgar autor!zação à Associação Comunitária Lapa, com sede à Rua 
Industrial Jose de Brito, 11° 560 C, baih·o: Centt·o, na cidade çle Nova Cmz, Estado do Rio Grande 
do Norte, para executar o Serviço de Radiodifusão. Con1unitária, pelo prazõ de dez anos, sem 
dil'eito .de exclusividade. · · · · - - · . . · 

• f • 

o I 

'· Par~grafo {uüco. A .autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevei·eiro de ' 
~ '·1998,·l.eis subsequentes, seus regulamentos e; normas complemetí.tares. · 

... 

\' 

. ' 

( 

' I 

. ! 

' ' . 
·Art. 2º-A entidadry autorizada deverá oi)erar utilizando a.frequência de 87,9MHz. 

. . ' ' . 
. . 

. Art. 3º Este ato somente próduzirá efeitos legais após delibei·ação do Congresso 
Nacional, nos termo; do '§ ~o do _art. 223 da Constituição, devendo\a entidad~ inicia'r a exechção 
d9 se~viço, em caráter cl_etJ.nitivo, no ·p1:azo de seis nieses a contar e,la data ele publicaÇão do ato de 
deliberação.' - · · . · 

Ali. 42 .Esta Portada ~ntra· em vigo'r.na ·data de súa publicaÇão. · 

~~ 
PAULO BERNARDO SlL ~ 

-Ministt~o de ~sta.do. das ·con~unicaç ·' 

. '· 

'. 

:... 
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fNn:Ummo ud. u~tiJdo prb n.bftm~ 1.1~ . ~t~L" unE,~ 
t rpc i..""UJ:l..i..kdt, d.l lnnruç.!o Xcnrl.t.ti'.il n1 -11 , üc: ~-4 de OU:Ub.o dt 
lOD, 00 :O.lhlstit;., cW Ci:J.ld.!s, f!l~ rf"l\lhM.:r.a () 1\oifl.UU d~ 
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f\"1 ~ . .n-.'1i;\:) &"1 J'I'J i>lJi\.JT\l dt Artltta;~ &, ... Ct t ,.rlrrf'n:o (PAC"'l P "'f<"{.,., \f~ifi.b.it_ • • ... 

• • I 
() ~ID'IHRO DE. EHADO DAS CIDADES. no u1é> du •"*''~~~ qJt be t<nftnm " ' i-.: ~0> I • U oo Pril<•fo i.ru:o, oo .rr li 

do Cmn.hü;t.o ftd?a\ o b:úo 11[ do 'at ll , dll.<l ~· 106$3, dt li dt nui>dt ~1)()),' o ui 1'. oo Ane,o I, oo Dt<~<lon' 4 .~~. de J 
~ ~h· n .& _1\103, r ~ I • • -

<c><ul!mr4> o Dtatlo n' '2~7. ele 1.l dt .tl"<Ud: lO H. q"' dlsaknht u ~>;6<1 do> 1'1-~pt.tru ele A«l<r.;!!.> do C'rt.r<rninlo (PÀQ 
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19/12Í2014 ~ ;SEI/ MC- 0296110- Termo de Cadastro de lnf. Proc. no âmbito do SEI;; 

.I 

MINISTÉRIO DA.S .COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFO~AÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo qº: 53000.037564/2011-25 

1. Cettifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente · 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o niesmo número do 
!lrocesso fisico. · 

~ . 
2. Ca.berá à unidad~ de docup1entação e informação· competente, providenciar a digitalização .e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistem·a, bem.como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se dat'ão no âmbito do SEI. 

. ' 
Em l9 de dezembro de 20 14 

'--______ ....., 
Docum~nto assinado eleb·onicat~ente por Francisca de CarvaÚw Machado, Chefe de. 
Serviço de A}>oio. Administrativo, em 19/12/2014, às 12:53, confoi-tne art. 3°, UI, '~b", da 
Portaria MC 89/2014. · · 

~~~•··-=-~·<:: A autenticidade do doclUnento, pode ser conferida no site http://sei.mc.gov. br/verifica.html 
~~~· infom1ando o código verificador 0296110 e o código CRC CBECOCD3. 

· https://sel.mc.gov.br~sei/controlador.php?acao:=documentojmprimir_web&ácao_orlgem=arvore_visuaUzar&íd_doqumento=:365986&infra_s i steína=10000. .. 1/1 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

' 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número · 
do processo físico. 

2. Foi providenciad,a a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Bil">lioteca parà arquivo. 

3. 'A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
. âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 
) 

Brasília, -20 de janeiro de 2015. 

Se •l Documento ássinado eletronicamente por Israel Alexandre· Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
• ? de Apoio Administi'ativo, em 20/0112015 , às 14:51 , conforme mt. 3°, III, "b", da Portaria MC IU$!Rlii'IU~ l!J 

eletr6nlca 8 9/20 14. 



EM N 2 75/2015/SEI-MC 

) 

', 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e resp~cÚva 
documentação para que a entidade Associação Comu-nitária Lapa - ACL, no Município de Nova Cruz, 
Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodífusão comunitária, em conformidade com 
.o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República J:<ederativa do Brasil e a Lei ·no 9.612, de 
19 de fevereiro de '1998. 

' 
. . 2. A entidade requereu ao Ministéüo das Comunicações sua inscrição para prestar o 

serviço de radiodifÚsão comunitária, cuja documentaÇão mclui manifestação de ·apoio da comunidade, 
numa demonstra,ção de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância 'da iniciativa comandada p_or Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, _mas também seryem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a t.odos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

( 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnicà e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada t1o Processo Administrativo no 53000.03756,4/2011 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e. leg:;tis, a outorga de 
· autorização·, objetq do presente processo, passará a produzir efeitç:>s legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, a ,teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. ' 

I 

Respeitosamente, · 

I' ' RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eleh·onicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das 'comunicaçõe~, em 04/02/2015, às 15:58, confmme att. 3°, IJI, "a", da Portalia MC 
89/2014. 
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DESPACHO 

Processo no: 53000.037564/2011-25 

Entidade: Associação Comunitária Lapa- ACL 
, . 

Assunto: Encaminhamento de Cópia .de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n°461, de 05/06/2014, no Diário 
Oficial da União de 11/06/2014, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Nova CruzJRN, consoante com o disposto rio § 3° do art. 223 da Constituição, 
)encaminhe-se o prócesso n o 53000.037564/2011-25, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição· de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à· Presidência da República. 

At-enciosamente, 

Documento assinado .eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, , . 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/02/2015, às 14:45, confmme att. 3°, 

...._ _____ III, "b", da Portaria MC ~9/2014 . 

::..,.,.~.&.~~:~.."r/Ql' ••. :.--=:; , A autenticidade do doc;umento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br!verifica.html 
.-,;;.a....-..-;cr--...-· informando o código verificador Q296111 e o código CRC 47F9C50D. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



EM n~ 00015/2015 MC 

Brasília, 25 de fevereiro de 2015. 

Exçelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comul).itária Lapa - ACL, no Município de· Nova 

. Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, explore o . serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com .o que dispõe caput do art. 223, da Constituição · da República Federativa· do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu aq Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodi~são comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoiO da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia · de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
l!;:>calidades postulantes. 

· 3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo -à integràção, por m~io de 
infonnações benéficas a todôs os segmentos e a todos esses núcleos 'populacionais. 

- ' 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica . e jurídica da petição 
apresentada, constando a inex-istência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origern, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.037564/2011 que , 
ora faço acompanhar, com ·a finalidade de subsidiar eis trabalhos finais . 

5. · Em conformidade com os pr~ceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto dp presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Rica'rdo Jose Ribeiro Berzoini 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Gabinete do Ministro 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 801- 70044-900 Brasilia-DF- Tel.: (61) 2027-6138 I 6889 

Ofício nº 8994/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de março de 2015. 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Aná)jse e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República 

Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partiT de arquivos digitais com valor de 01iginal: 

EM n° 00020/2015 MC 
- 53000.043799/2012 

EM n° 00022/2015 MC 
- 53000.036335/2011 

EM n° 00015/2015 MC 
- 53000.037564/2011 

EM n° 00018/2015 MC 
- 53000.064006/2012 

EM n° 00024/2015 MC 
- 53000.064978/201] 

EM n° 00017/2015 MC 
- 53000.056160/2011 

EM n° 00016/2015 MC 
- 53000.030111/2009 

EM n° 00021/2015 MC 
- 53000.011728/201 o 
EM n° 00023/2015 MC 
- 53000.001490/2013 

EM n° 00025/2015 MC 
- 53000.001509/2001 
EM no 00026/2015 MC 
- 53650.000995/2001 

(2 volumes) 

(29 volumes) 
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Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/03/2015, às 19:23, conforme art. 3°, III, "b", da 

"'-----,_, Portaria MC 89/2014 . 

• 
· ;~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~~~ informando o código verificador 0431315 e o código CRC E2840CF1. 

l!J~ .. ~ 

Criado por nelsonk, versão 1 O por wendy.araujo em 24/03/2015 19:21 :49. 
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